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Relatório da SEA
mostra

Um recente despacho com o
Governador Hélio Prates da Sil-
veira, o Secretário Cid Ferreira
Lopes Filho, da Administração,
fez entrega ao Chefe do Executi-
vo do GDF de um opúsculo
contendo síntese informativa so-
bre as áreas de atuacão da Pas-
ta, atividades desenvolvidas
nos anos de 1970, 1971 e 1972, e,
ainda, dados quanto à política
administrativa, adotada no se-
tor, pelo Governo Hélio Prates
da Silveira.

Definindo preliminarmente
as responsabilidades da Secreta-
ria de Administração pela exe-
cução das atividades-meio de pes-
soal, material, transportes inter-
nos, recrutamento e seleção,
treinamento, documentação,
comunicação administrativa,
divulgação oficial, adminis-
tração de próprios e proces-
samento de inquéritos adminis-
trativos, o Secretário Cid Fer-
reira Lopes Filho faz referência
t a m b é m , n o t r a b a l h o
apresentando ao Governador, à
participação de sua Pasta em
todas as atividades-fim das de-
mais Secretarias, seja no forneci-

mento de material e de trans-
porte, ou no preparo e adminis-
tração de pessoal.

Exemplares do opúsculo
foram incluídos no documen-
tário oferecido pelo Governador
aos estagiários da Escola Supe-
rior de Guerra, durante a
conferência para a Turma que
esteve recentemente nesta Capi-
tal em altos estudos de informa-
ção e aperfeiçoamento.

E o Secretário de Adminis-
tração reuniu no Gabinete os
seus auxiliares diretos para
agradecer-lhes a colaboração de
que tem resultado, acentuou, a
produt iv idade de Órgão,
oferecendo-lhes exemplares do
Relatório, executado em bela
apresentação gráfica, ilustrado
com fotos, gráficos e quadros
demonstrativos, a cores.

Exemplares estão sendo
encaminhados aos Secretários
de Estado, Chefes de Gabinete,
Assessores, Coordenadores,
Diretores de Departamento,
titulares dos Órgãos da Adminis-
tração Descentralizada e auto-
ridades das demais Unidades da
Federação.

ENCONTRO DE TURISMO

Com a presença dos Governadores Hélio Prates da
Silveira, Leonino Caiado e José Fragelli, do Distrito
Federal, Goiás e Mato Grosso, respectivamente, será
realizada, hoje e amanhã, em Brasília, a reunião da
Comissão de Turismo Integrado do Centro-Oeste.

Promovida pela Empresa Brasileira de Turismo, a
reunião contará, ainda, com a participação da Sudeco,
Secretaria de Indústria e Comércio de Goiás e Mato
Grosso; presidentes dos bancos oficiais da região,
DETUR,'CODEPLAN e CODEMATE.

Os trabalhos serão realizados no auditório do Minis-
tério do Interior e a abertura será feita com um discurso
do Governador Prates da Silveira. No encerramento
haverá um pronunciamento do Presidente da
EMBRATUR, sr. Paulo Manoel Protásio.

Parlamentares franceses pesquisam
e vêem desenvolvimento de Brasília

O governador Hélio Prates da Silveira mostra aos parlamentares franceses obras do GDF. Através de gráficos,
mostrou a evolução de Brasília em cada setor

Uma delegação integrada por seis
deputados franceses, incumbida de es-
tudar e pesquisar os problemas sociais,
educacionais, habitacionais e culturais no
Brasil, esteve em visita ao Governador
Hélio Prates da Silveira. O encontro teve
lugar no Salão Nobre do Palácio do
Buriti.

Â Comitiva, que cumpre um programa
de visita de três semanas a vários Estados
brasileiros, é liderada pelo Sr. Henri
Berger, Deputado da Ia. e 2a. Circunscri-
ções de Ia. Cote d'or. No Buriti, os par-
lamentares ouviram do Governador

explicações sobre as atividades do GDF
e métodos adotados para a solução de
problemas relacionados com a Cidade.

Na exposição instalada no "hall" do Pa-
lácio, sobre as realizações do GDF, o Go-
vernador Prates da Silveira mostrou
aos deputados gráficos representativos
da evolução de cada setor, a partir de
1969.

Integravam, ainda, a Comissão, os
deputados Pierre Lepage, Jean Briane,
Jacques-Ântoine, Alain Mayoud e J.P. Bo-
nhore.

Mais energia
para Setpres
Industriais
Para atendimento do Se-

tor de Indústrias de Ta-
guatinga, a Companhia
de Eletricidade de Bra-
sília instalou, no local,
171 estruturas de con-
creto, 55.200 metros de
condutores aéreos e 12
transformadores, sendo
9 de 75 KVA e três de 45
KVA.

Obras no valor de
Cr$220.000,00 foram rea-
lizadas pela Companhia
de Eletricidade de Bra-
sília, para implantação
da rede de distribuição
do Setor de Indústria de
Sobradinho.

No local, a CEB ins-
talou 91 estruturas de
concreto, 28.140 metros
de condutores aéreos e no-
ve transformadores de 75
KVA.

Concurso de Cartazes
para a l FACIBRA

O Concurso de Cartazes
para a IV Feira de Artes e
Ciências de Brasília está
aberto a todos os estudantes
de 1° e 2° Graus dos
estabelecimentos oficiais e
particulares de ensino do
Distrito Federal. Os trabalhos
selecionados deverão ser
entregues, até às 18 horas do,
dia 1° de outubro, à Coor-
denação Técnica de Desenho e
Educação Artística do
Departamento de Ensino de 2°
Grau, no 6° andar do Anexo do
Buriti.

Os estabelecimentos de
ensino deverão organizar
concursos internos, sob
orientação dos professores de
desenho, educação estética e
artes industriais, escolhendo
os melhores trabalhos que

serão encaminhados à
Coordenação.

, As dimfhsflres aprovadas
para os cartazes são de 55cm e

'eecm por "32cm, podendo ser
empregadas apenas três
cores, a critério dos con-
correntes.

i Como elemento de com-
posição do cartaz, o símbolo
da Facibra poderá ser em-
pregado livremente.

O cartaz deverá prever a
colocação dos seguintes
dizeres: IV Feira de Artes e
Ciências de Brasilia - IV
FACIBRA. 19—20—2.1 de
outubro-1973 - FEDF — SEC —
GDF — Local (a ser deter-
minado).

No critério de julgamento
serão consideradas as
disponibilidades de impressão
e o custo de produção.

SHIS CONCLUI CONSTRUÇÃO DE MAIS 2.760 CASAS
Página 2
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Construção da AR de Planaltina
tem tomada de preços no dia 20

A Comissão Permanente de Licitação da Novacap fará
realizar no próximo dia 20, em sua sede, às 15 horas
tomada de preço para escolha da empresa que vai cons-
truir o edifício da Administração Regional de Planal-
tina, bem como a primeira etapa do Centro Esportivo-
Recreativo e o campo de futebol dessa cidade-satélite.

Poderão apresentar propostas todas as firmas
inscritas como empreiteiras na Novacap, que atendam
às condições estabelecidas no edital. O prazo para
construção das obras é de 120 dias, devendo a firma
proponente fazer caução no valor de Cr$15.000,00.

O Sr. Francisco de Faria Pereira, Administrador
Regional de Planaltina, esclareceu que a sede da
Administração Regional, o Centro Esportivo-
Recreativo e o campo de futebol serão localizados no
Centro de Vivência da Cidade, entre o setor tradicional
e a Vila Buritis.

Chamada de professores
aprovados em Concurso
Os candidatos classificados do

61° ao 73° lugares, no Concurso
Público para professores de
Ensino de 1° Grau Zona Rural,
estão sendo convidados a com-
parecer à Fundação Educacional
do Distrito Federal.

Os convocados deverão
apresentar-se até a próxima
sexta-feira, dia 31, de 9 às 11 e das
14:30 às 17 horas, à Divisão de
Seleção e Movimentação de
Pessoal da FEDF, localizada no
5° andar do Anexo do Palácio do
Buriti, para assinatura de con-
trato.

O candidato que deixar de
comparecer no prazo
estabelecido, ou não aceitar a
escola para onde for en-

caminhado, será considerado
desistente.

No ato de assinatura, serão
exigidos os seguintes
documentos: carteiras de
identidade, profissional e de
saúde (não se aceitando
abreugrafia nem protocolo);
título de eleitor; atestado de
antecedentes, idoneidade moral e
médico; três fotos iguais (3 x 4) e
diploma de normalista.

A FCDF também está con-
vocando os professores
classificados no Concurso para
Regentes de Classe do 1° Grau,
do 2249° ao 2629° lugares. A
apresentação deverá ser feita no
mesmo local e horário acima,
devendo os candidatos levarem a
documentação exigida.

CINEMA

ENSINA-ME A VIVER-
.(Horpland M" ) - Fime de
grande sucesso no Rio e São
Paulo. Direção de Hal Ash-
by, estrelando Ruth Gordon
e Bud Cort. No Cine Astor, às
tor, às 14, 16, 18, 20 e 22
horas, r ura 18 anos.

0-

A VINGANÇA DE
ULZANA (Ulzana's raid) -
Somente aquele homem
compreendeu a selvageria
de ambos os lados do
primitivo oeste americano.
Direção de Robert Aldrich.
Estrelando Burt Lancaster e
Bruce Davison. No Cine
Atlântida, às 16, 18, 20 e 22
horas. Censura 18 anos.

AVÁNTI..! AMANTES A
I T A L I A N A - AVANTD-
Comédia Jack Lemmon e
Julliet Millie. Mostra um
comerciante^ômericano e
uma loura' inglesa no
aprendizado do amor 'à
italiana'. Filmada nas
praias italianas, com sol e
malícia. No Cine Venâncio
às 18.50 e 21.30 horas. Cen-
sura 18 anos

A D U L T É R I O A
BRASILEIRA-Dos filmes

mais comentados no cinema
nacional. Recebeu as mais
controvertidas criticas. No
Cine Nacional às 20, e 22
horas. Censura 18 anos.

-0-

A L E X A N D R E , O
FELIZARDO- (Alexandre lê
bienheurexí Filmt
da mais profunda singeleza,
fazendo com que todos riam
com a ingenuidade e da
simplicidade e os sonhos de
vida simples do personagem.
Com Philippe Noiret e
Françoise Bion.Direção de
Yves Robert. NoCine
Espacial, às 19 e 22 horas.
Censura: livre.

CIDADES SATFUTES
E Ò CHAMAVAM
ESPIRITO SANTO Far-west
'colorido com Dick Palmer e
Vassili Karis. Sua vingança
era mais terrível que a
própria morte. No Cine
Paranoá às 14, 19.30 e 21.30
horas. Censura 14 anos.

MARTA, AMANTE IN-
SACIÁVEL- Drama-sexo
colorido com Marisa Mell.
Ela fez do sadismo uma arte,
da virtude um vicio. No Cine
Paranoá às 14, 19.30 e 21.30
horas. Censura 18 anos.

"O Grilo"
Já saiu o primeiro número

de "O Grilo", órgão oficial de
divulgação do Centro Cívico
"Marechal Rondon" da
Escola Industrial de
Taguatinga.

A mensagem aos
estudantes, do diretor da EIT,
professor Cassimiro da Mata
Lima, diz que "suas páginas
são tribunas de ideais sinceros
que, bem canalizados, con-
tribuem de modo decisivo na
conquista dos objetivos
perseguidos pela Educação".

O jornal da EIT contém,
além de noticias da Escola e
d a c o m u n i d a d e
taguatinguense, seções de
humorismo, de curiosidades e
esportes e noticiário in-
ternacional. A ilustração de
"O Grilo" é feita através de
desenhos e fotos elaborados
pelos próprios alunos.

Divisão de Ensino
Reúne Diretores
Amanhã, dia 29, às 15 horas,

haverá reunião da Divisão de
Ensino da SEC com os diretores
de jardins de infância e dos
estabelecimentos de Ensino de 1°
Grau do Gama, Núcleo Ban-
deirante, Ceilândia, Brazlândia e
Brasilia-Norte. O encontro terá
lugar no Auditório do Palácio do
Buriti.

Dia 30, nos mesmos horários e
local, a Divisão de Ensino se
reunirá com os diretores de
Sobradinho, Taguatinga-Sul e
Norte, Brazlândia Sul e Área
Rural.

Na oportunidade, será dada
uma visão geral dos resultados
das atividades educacionais do
primeiro semestre deste ano
letivo, sendo examinados o
rendimento escolar no sistema,
em seus aspectos qualitativo e
quantitativo; as metas mais e
menos atingidas; e a retro-
alimentação do sistema no
primeiro semestre.

Escola Metropolitana

tem Pelotão de Saúde

O "Pelotão de Saúde" da
Escola Classe Metropolitana é
formado por dez alunos de dez a
doze anos de idade, orientados
pelo Centro de Saúde do Núcleo
Bandeirante. O grupo é coor-
denado pelas professoras
Terezinha Leocádio e Marley
Pereira.

A informação é da diretora do
estabelecimento. Professora
Alba Dantas, acrescentando que
as crianças demonstram sempre
grande responsabilidade durante
s e u p l a n t ã o .
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"A Renovação da Geografia"

"A Renovação da Geografia" é
o titulo de um texto de autoria da
Professora Lívia de Oliveira que

•está sendo enviado aos
professores da rede oficial de
ensino do Distrito Federal, pela
Coordenação Técnica de
Geografia e Estudos Regionais
do Departamento de Ensino de 2°
Grau. Trata-se de uma visão
panorâmica e realística do que
está ocorrendo hoje com a
Ciência Geográfica.

A autora é membro do corpo
docente da Faculdade de

Filosofia, Ciências e Letras de
Rio Claro, SP, e apresentou este
brabalho no simpósio da XXV
Reunião Anual da Sociedade
Brasileira para o Progresso da
Ciência, -realizada na
Guanabara, em julho último.

A Coordenação de Geografia
está prosseguindo, assim, com a
aplicação de esquema que visa a
proporcionar a seus professores
novas informações, sobre
publicações nacionais e
estrangeiras.

I Festa da Integração
A I Festa de Integração do Rotarv Club de Taguatinga será

realizada em setembro próximo, __ naquela cidade-satélite.
Para comunicar a promoção, estiveram em visita ao

Secretário Joiro Gomes da Silva, do Governo, as esoosas dos
irotarianos José Ferreira Chaves e Carlos José Soares.

As visitantes transmitiram ao titular da SEG, que é também
presidente da Comissão incumbida de promover, no Distrito
Federal, as atividades comemorativas do Centenário de Alberto
Santos-Dumont, que a barraca que lidera na 1a Festa de
Integração tem o nome do Patrono da FAB e que a renda será
empregada na construção da "Casa da Amizade", entidade que
conereea as esoosas dos rotarianos. No prédio serão abrigados
|menores desamparados da área da Região Administrativa III
ido Distrito Federal.

Na ocasião, o Secretário Joiro Gomes da Silva ofereceu às
visitantes cartazes e informações sobre a vida e obra do Pai da

, Aviação, que serão vistos e transmitidos na Barraca "Santos
iDumont", na 1a Festa de Integração do Rotary Clube de
Taguatinga, nos dias 28, 29 e 30 de setembro.

Shis conclui a construção
de mais 2.760 residências
Já se encontram em fase final

de acabamento 2.760 casas
populares, no Setor L-Norte de
Taguatinga, construídas pela
Sociedade de Habitações de
Interesse Social SHIS.

Essas unidades - de um con-
junto de 4.968 casas deverão estar
construídas até o final
de setembro próximo, para

1 serem entregues aos
jpromitentes-compradores, no
' decorrer de outubro.

As demais 2208 encontram-se
;em início de construção, com
uma parte das fundações con-
cluídas, devendo ser entregues
em março do próximo ano.
. No Sejtor L-Norte, situado entre

a SHIS-Norte de Taguatinga e a
Ceilândia-Sul, as obras de in-
fra-estruturájá estão em fase 3e

conclusão, com as redes de
esgotos, água potável e energia
elétrica já implantadas.

As casas serão destinadas
exclusivamente a servidores do
Complexo Administrativo do DF,
atualmente residindo em
alojamentos provisórios. Terão
um, dois, três e quatro quartos e
demais dependências, sendo todo
o lote cercado por muretas de 50
centímetros de altura
CEILÂNDIA E GUARÁ II - A
SHIS está cpncluindo^a cons-
trução de 684 casas populares,
junto à caixa-d'agua da
Ceilândia, e tem em início de
construção, no Guará II, mais 453
unidades que estão sendo
edificadas em convênjp com o
Ministério das Minas e Energia,
Fundação Cabo Frio e GEIPOT
totalizando 1.137 residências.

Quando titter dúvida sobre algo concernente à preven-
ção contra incêndio, recorra ao CORPO DE BOMBEIROS,
que lhe indicará o caminho a seguir.
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Jornal dos Jornais O Buriti Informa
DIÁRIO DE S. PAULO

Editoriais
'Gatt e América Latina"

salienta que, complementando de
certo modo as negociações que se
desenvolvem no bojo do Fundo
Monetário Internacional, deverá
reunir-se em setembro, na
capital japonesa, a assembleia ao
Acordo Geral de Tarifas, outro
organismo de indiscutível valor
no processo de reforma do
sistema de relações económicas
mundiais.

O ESTADO DE S. PAULO

:,l"Estradas e Segurança
Nacional' diz que a necessidade
de aplicar grandes recursos na
ampliação e no aperfeiçoamento
da infra-estrutura do Pais, bem
como a carência de capitais para
atender às demandas de in-
vestimento, exige da ad-
ministração brasileira grande
dose de bom senso no momento
de estabelecer a ordem de
prioridades para projeto e
execução de obras públicas.

Noticiário

FOLHA DE S. PAULO - A Bolsa
de Valores de São Paulo esteve
em baixa, caindo o índice
BOVESPA médio 1,12%; Foram
negociados 28,5 milhões de papéis
no total de 76,8 milhões de
cruzeiros.

-"As obras de absoluta
prioridade e já em andamento
não terão qualquer atraso"
afirmou o Sr. Miguel Colasuonno,
em seu primeiro pronunciamento
oficial como Prefeito de São
Paulo (a Assembleia aprovara, à
tarde, sua indicação.)
DIÁRIO DE S. PAULO - O
Presidente do Banco do Brasil
disse que "não há o que temer
com relação às empresas
multinacionais", que a seu ver,
são "instrumentos de progresso,
principalmente para os países
em desenvolvimento."
, -"Simbolizado na mais alta

expressão nacional de valor e
virtudes militares - o Marechal
Duque de Caxias, Patrono do
Exército - festejamos o Soldado
Brasileiro". Da ordem do dia do
General Orlando Geisel, Ministro
do Exército, ao ensejo do trans-
curso do "Dia do Soldado",
acrescentando que começou em
1964 o tempo de paz e progresso.
(Sinopse da Agência Nacional).

GOIÁS

O POPULAR - O Dia do Soldado
foi comemorado no Quartel do 10°
Batalhão de Caçadores, em
Goiânia, Novos recrutas juram à
Bandeira.

.-Embora mantenha uma ex-
pansão regujar, as atividades de
reflorestamento em Goiás são
"bem inferiores às reais
necessidades", de acordo com as
empresas que atuam no setor.

-Já » não mais falta vacina
contra febre aftosa em Goiás. O
comércio especializado recebeu
considerável remessa e chegarão
mais 120 mil doses.

-O General Oscar Bandeira de
Mello, Presidente da FUNAI,
falou na Universidade Católica
de Goiás sobre a política in-
digenista brasileira.
FOLHA DE GOYAZ - O Gover-
nador Leonino Caiado inaugurou
o sistema de energia elétrica do
Distrito de Vicentinópolis,
município de Pontalina, e
inaugurou três grupos escolares.

construídos pela Superin-
tendência do Plano de Obras do
Desenvolvimento no município
de Rio Verde.

-O Programa > Goiasrural já
está utilizando 200 tratores de
diversos tamanhos, de um total
de 500 que estarão em operação
até o primeiro trimestre de 1974.

-A Prefeitura de Goiânia já
está liberando as permissões
para exploração dos serviços'de
táxi mirim nesta Capital.
(Sinopse da Agência Nacional).

MINAS GERAIS

DIÁRIO DE MINAS - O povo de
Belo Horizonte continuará a
sentir a crise de leite. Quanto à
carne, a FRIMISA, órgão do
Governo, garante gue o for-
necimento no mercado será
normal.

-O Senador Magalhães Pinto
aplaude a nova siderúrgica -
"Mendes Júnior" - para Minas e
vê o Estado como petência neste
campo.
ESTADO DE MINAS - O Ministro
do Exército, na Ordem-do-Dia,
destaca o grande valor do
Soldado Brasileiro. (Sinopse da
Agência Nacional).

RIO GRANDE DO SUL

CORREIO DO POVO - O
Comandante do III Exército
elogia união e diálogo com
parlamentares. O General Oscar
Luiz da Silva, Comandante do III
Exército recebeu homenagem
em nome do Exército, do
Legislativo gaúcho que realizou
sessão solene para comemorar o
transcurso do Dia do Soldado.

- Veio ao RS assistir à
Exposição Estadual de Animais
em Esteio, o Presidente do Banco
Nacional de Crédito Cooperativo,
Elzir Matos. A Exposição de
Animais foi inaugurada pelo
Ministro da Agricultura, em
representação do Presidente da
República.

.- O Governador de Santa
Catariana, Colombo Salles, veio a
Porto Alegre a fim de tomar
parte nas solenidades alusivas ao
Dia do Soldado, marcadas para
hoje, às 10 horas.

• - Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Florestal
deverá regular as exportações de
madeira da fronteira gaúcha
para mercados platinos.

- A fim de assistir à
inauguração da 36a. Exposição de
Animais, em Esteio chegou a
P.A. o Presidente do Instituto
Brasileiro de Desenvolvimento
Florestal, Joaquim Francisco de
Carvalho.

- Banco do Brasil vai financiar
lavouras de sorgo, anunciou aqui
o Diretor da 7a Região (RS),
Dinar Gigante.
ZERO HORA - O debate político é
patriótico - declaração do
Comandante do III Exército,
General Oscar Luiz da Silva,
durante as solenidades em
homenagem ao Dia do Soldado na
Assembleia Legislativa gaúcha.

• - Até novembro o Auditório
"Araújo Viana", em P.A. estará
restaurado.

O Governador Euclides
Triches foi à cidade de Marcelino
Ramos, presidir a sessão de
encerramento do primeiro en-
contro de trabalhadores rurais de
34 comunas da Região do Alto
Uruguai.

Vai faltar pinho. A con-
firmação é do Instituto Brasileiro
de Desenvovlvimento Florestal.
'Sinopse da Agência Nacional).

CEARÁ
O POVO - Mil médicos, dentistas
e farmacêuticos estão par-
ticipando do Congresso
Brasileiro de Medicina Militar.

- Patrocinada pelo MEC em
Fortaleza a exibição da
Orquestra Sinfónica Brasileira.

- O Secretário de Educação
quer inquérito para saber se os
professores estão se preocupando
com a aprendizagem do aluno.
CORREIO DO CEARA A
Universidade de Fortaleza
(particular) vai ampliar o
número de vagas para dez mil até
1980.

- Todos os alunos das escolas
públicas municipais tomaram
parte nas comemorações da
Semana do Exército.

- A OEA faz pesquisa e diz que
há necessidade de cinco mil
executivos de alto nível no
Nordeste nos próximos quatro
anos. (Sinopse da Agência
Nacional.)

PERNAMBUCO

DIÁRIO DE PERNAMBUCO - O
Governador Eraldo Leite reuniu-
se com o Secretário da
Administração e líderes do
funcionalismo público
estadual, discutindo o problema
de aumento de vencimentos.

-A Delegacia do INCRA liberou
mais Cr$500,00 para os
programas de eletrificação rural
na área da Cooperativa de
Eletrificação do Baixo Pajeu e
Moxotó.

JORNAL DO COMMERCIO - A
SUDENE concedeu no Recife
recursos para os Estados do
Piauí e Paraíba, ampliarem seus
distritos industriais.

- Tendo em vista os resultados
proveitosos obtidos pelo
Laboratório de Ciências do Mar -
LABOMAR, da Universidade
Federal do Ceará, em estudos
realizados em convénio com o
Banco do Nordeste, dentro do
Fundo de Desenvolvimento
Científico e tecnológico - FUN-
DECI, está sendo cogitada a
celebração de um terceiro
convénio.

O I Encontro de Turismo do
Agreste Meridional foi encerrado
em Garanhuns, Pernambuco.

Inaugurado, pelo prefeito
Augusto Lucena, o conjunto
residencial Santos-Dumont.

GUANABARA
Editoriais

JORNAL DO BRASIL

'"Quadro Hemisférico" tece
comentários a respeito do can-
celamento da visita que o
Presidente Richard Nixon faria
aos países da América Latina.
Diz que a América Latina, depois
de 10 anos de aliança frustrada,
apresenta um quadro diver-
sificado de crises que, pela
avaliação do Departamento do
Estado, parece não merecer

, interesse prioritário, reservado
às» relações com a Europa.

CORREIO DA MANHÃ
—"Código Penal" analisa o novo
Código Penal, cujo projeto foi
encaminhado pelo Presidente da
República ao Congresso
Nacional.

(Sinopse da Agência Nacional)!

Três centros de ensino
especial, destinados a
deficientes mentais e visuais,
foram inaugurados, com a
presença do Governador
Prates da Silveira. As obras,
realizadas através de con-
vénio entre a SHIS e a SEC,
estão localizadas na Avenida
W/5 sul, quadras 911/912; Q. J,
lote 12, em Taguatinga Norte;
e Av. L-2 sul, Q. 612.

XTC-X

Já se encontram em fase
final de construção 2.760 casas
populares, no Setor L-Norte de
Taguatinga. Essas unidades,
que estão sendo construídas
pela SHIS, pertencem a um
conjunto de 4 968 casas e serão
entregues aos promitentes
compradores no decorrer do
próximo mês de outubro.

Com a presença dos
governadores do Distrito
Federal, Goiás e Mato Grosso,
será realizada, hoje e
amanhã, em Brasilia, a

reunião da Comissão de
Turismo Integrado do Centro-
Oeste. O encontro é promovido
pela EMBRATUR.

XTC-X

O Concurso de Cartazes
para a IV Feira de Artes e
Ciências de Brasília está
aberto a todos os estudantes
do 1° e 2° Graus dos
estabelecimentos oficiais e
particulares de ensino do DF.
Os trabalhos selecionados
deverão ser entregues até às
18 horas do dia 1° de outubro, à
Coordenação- Técnica de
Desenho e Educação
Artística, do Departamento de
Ensino do 2° Grau, no sexto
andar do Anexo do Buriti.

A Biblioteca Infantil das
entrequadras 104/304 sul
ainda está aceitando
matricula de crianças na
faixa etária de 6 a 14 anos. A
prorrogação do prazo de
matrícula deve-se ao aumento
de turmas para as atividades
da "Escolinha de Arte".

Consumo de energia no DF

Foi de 40,7 por cento o
aumento do consumo de
energia elétrica na área de
concessão da Companhia
de Eletricidade de Brasí-
lia, no primeiro semestre
de 1973, em comparação
com igual período do ano
passado.

É o que revela o balanço
da empresa, agora publica-
do.

A demanda1 fcáxima

registrada no sistema', no
mesmo período, foi de
126 mil Kilowatts-hora,
com aumento de 27,1 por
cento em relação ao
primeiro semestre de 72.

O total de usuários
atendidos na Capital da
República sobe agora a
102.562, com quinze mil e
setenta e duas novas
ligações efetuadas na
primeira metade de 73.

"Semana da Pátria" terá
Sessão Cívica no Buriti
Como parte das festividades comemorativas da

Semana da Pátria, será realizada, no dia 6 de se-
tembro, uma Sessão Cívica no Auditório do Palácio
Ido Buriti

Auspiciada pela liga da Defesa Nacional, a sessão
terá a presidi-la o Governador Hélio Prates da Sil-
veira, ha qualidade de Presidente de Honra da enti-
dade em Brasília; e o orador oficial será o Deputado
Geraldo Freire, líder da maioria na Câmara. (AN>

Servidor Federal:

Dispensa de Ponto
Estão dispensados do ponto os funcionários públi-

cos federais da Administração Direta e das Autar-
quias que, comprovadamente, comparecerem aos
'seguintes Congressos:

XXVII Congresso Brasileiro de
Rologia em Aracaju;

II Congresso Internacional e
Terceiro Congresso Brasileiro de
Odontologia, em Salvador;

IV Convenção Brasileira de
Hospitais, em Porto Alegre;

Congresso Odontológico Argenti-
no-Brasileiro-Uruguaio, >em Buenos
Aires;

XX Jornada Brasileira de
Ginecologia e Obstetrícia e VIII Con-
.gresso Nordestino de Ginecologia e

Obstetrícia, em Fortaleza;
X Congresso do Colégio

Internacional de Pedologia, em Bue-
nos Aires;

V Congresso da Associação Médi-
ca do Rio Grande do Sul, em Porto
Alegre;
Xin Congresso Pan-Americano de
Gastrenterologia, em Buenos
Aires;

e IV' Simpósio dos Conselhos
Regionais de Economistas Profis-
sionais, em Fortaleza.
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DECRETO DE 24 DE AGOSTO DE 1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 20,
inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de
abril de 1960, combinado com o
parágrafo 2°, do artigo 265, do Lei
n° 4.191, de 24 de dezembro de
1962, e tendo em vista o Processo n°
073857/73

RESOLVE:
Dispensar, a pedido, a partir de 14

do corrente, a Bacharela em Direito
OLIBIA TEREZINHA GUIMARÃES DE
LIMA ROCHA, da função de Membro-
Suplertte da Junta de Recursos
F i s c a i s , na q u a l i d a d e de
representante do Governo do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 24 de agosto de
1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOMENI
Secretário de Finanças

DECRETO DE 24 DE AGOSTO DE
1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3751, de 13 de abril de l 960 e
tendo em vista o que consta do
processo n° 34.982/73,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, a partir do dia
15 de agosto de 1973, JOSÉ
MAURÍCIO UMBELINO LOBO, ma-
tricula n° 9.539, da Função em
Comissão, Símbolo FC-2, de Coor-
denador do Sistema de Ad-
ministração Patrimonial, da Secre-
taria de Finanças do Distrito Federal.
Distrito Federal, em 24 de agosto de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

DECRETO DE 24 DE AGOSTO DE 1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e
tendo em vista o que consta do
Processo número 34.931/73,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, a partir do dia
16 de agosto de 1973, JOÃO FLÁVIO
IEMINI DE REZENDE, Agente Fiscal de
Tributos "A", matricula n° 7.772, do
Quadro Permanente de Pessoal do
Distrito Federal, da Função em
Comissão, Símbolo FC-5, de Chefe do
Serviço de Lançamento, da Divisão
de Tr ibutos Imobil iários, do
Departamento da Receita da Secre
taria de Finanças do Distrito Federal.
Distrito Federal, em 24 de agosto de
1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
ANTÓNIO FRAGOMMENI
Secretário de Finanças

DECRETO DE 24 DE AGOSTO DE 1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
Processo número 34.934/73,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, a partir do dia
16 de agosto de 1973, JOÃO
NEPOMUCENO COSTA, Oficial de
Administração, nível 12-A, matricula
n° 11.818, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da
Função em Comissão, Símbolo FC-6,
de Chefe do Serviço de Fiscalização,
da Divisso de Operações Pa-
trimoniais, da Coordenação do
Sistema de Administração Pa-
trimonial da Secretaria de Finanças
do Distrito Federal.
Distrito Federal, em 24 de agosto de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
ANTÓNIO FRAGOMENI

DECRETO DE 24 DE AGOSTO DE 1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe conferee artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3751, de 13 de abril de 1960,e
tendo em vista o que consta do
processo n° 34.983/73,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, a partir do dia
16 de agosto de 1973, ANTÓNIO
HENRIQUE DE CARVALHO COS-
T A N D R A D E , O f i c i a l de Ad -
ministração, nivel 12-A, matricula n°
1.965, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da
Função em Comissão, Símbolo FC-7,
de Chefe do Serviço de Ad-
ministração, do Gabinete da Secre-
taria de Finanças do Distrito Federal
Distrito Federal, em 24 de agosto de
1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
•ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

DECRETO DE 24 DE AGOSTO DE l 973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, iniciso VII, da
Lei n° 3751, de 13 de abril de 196Q,e
tendo em vista o que consta do
procedso n° 34.577/73,
RESOLVE:
dispensar, a cedido a partir do dia l O
de agosto de 1973, ELEANE THOMÉ
FIGUEIREDO ABRANCHES, matricula
n° 14.437," da Função com
Comissão. Símbolo FC-10, de Secre-
tária-Taquígrafa, da Junta de
Recursos Fiscais- do Distrito Federal
Distrito Federal, em 24 de agosto de
1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretária de Finanrne

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO
ATOS DO DTRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 67 DE 21 DE
! AGOSTO DE 1973
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES
RECREAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso III, do artigo
210, da Lei n° l 711, de 28 de
outubro de 1952, combinado com o
inciso XV, do artigo 18, do
Regimento deste Departamento,
aprovado pelo Decreto n° l 748, de
14 de julho de l 971, e tendo em
vista o que consta do Processo n°
230.914/73,
RESOLVE:
I) - SUSPENDER por 5 (cinco) dias, o
funcionário JUAREZ BARBOSA DA
SILVA, Servente, nível 05, matrícula
n° 2 151, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, blo-
queando neste Departamento, o
cargo de Motorista, símbolo EP—06,
matricula n° 127, por infringência
do disposto nos incisos VI e VII, do
Art. 194, da Lei n° l 1711, de 28 de
outubro de 1952, nos termos do Art.
205, do mesmo diploma legal, tendo
em vista ter faltado ao serviço, sem
motivos justificados, valendo-se da
confiança de seus superiores.
Chamado a comparecer ao serviço
deixou de atender, e ainda, ter
assumido vinculo empregatício com
empresa privada nos dias de
ausência.
II) - CONVERTER a pena imposta em
multa, por conveniência do serviço,
nos termos do Art. 205, Parágrafo
Único, da Lei n° l 711, de 28 de
outubro de 1952, na base de 50%
por dia de vencimento ou remunera-

ção, obrigado o funcionário a per-
manecer em serviço.
Ill) - Deixa-se de aplicar punição mais
rigorosa em consideração a pro-
blema familiar por que passa o
servidor no momento.
Distrito Federal, 21 de agosto de
1973
PAULO ANTUNES DE SOUZA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N ° 68 DE 22 DE
AGOSTO DE 1973
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES E
RECREAÇÃO, no uso do competência
que lhe é atribuída pelo inciso III, do
artigo 2°, do Decreto n° l 747, de 14
de julho de 1971, combinado com o
inciso V, do artigo 18, do Regimento
deste Departamento, aprovado pelo
Decreto n° l 748, da mesma data,
RESOLVE:
designar SINVAL PEREIRA DA CRUZ,
Chefe da Seção de Material, ma-
tricula n° 051, para substituirá Dire-
tor da Divisão de Administração,
símbolo EC—04, em seus im-
pedimentos eventuais, a partir de 19
de agosto de 1973.
Distrito Federal, 22 de agosto de
1973
PAULO ANTUNES DE SOUZA
Diretor

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AT08 DO SECRETARIO

PORTARIA No. 97/73-SEA. DE 29
DE JUNHO DE 1973
Regulamenta o art. 10, do Decrete
no. 2.245, de 26 de abril de 1973 e
estabelece normas para o funciona-
mento da Comissão de Eliminação
de Documentos.
O S E C R E T Á R I O DE
ADMINISTRAÇÃO 'DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art.
80, inciso V, do regimento aprova-
do pelo Decreto no. 2250, de 8 de
maio ée 1973, combinado com o art.
10, do Decreto no. 2245. de 24 de
abril de 1973,

RESOLVE:

1. A Comissão de Eliminação de
Documentos, prevista no art. 10, do
Decreto no. 2245, de 24 de abril de

1973. compor-se-á de 3 (três) mem-
bros, designados pelo Secretário de
Administração.
2. A Comissão de Eliminação de
Documentos, no desempenho de
suas atribuições, fará observar os
prazos previstos no Decreto no.
2245, de 24 de abril de 1973. e na Por-
taria no. 95/73-SEA, de 18 de junho
de 1973.
3. A Seção de Eliminação de
Documentos , .da , Divisão de
Comunicação Administrativa, da
Coordenação do . j is tema de
Documentação e Comunicação
Administrativa encaminhará a
Comissão de E l iminação de
Documentos os processos, papéis e_
documentos destinados à elimina-
ção.
3. l - Os processos, papéis e
documentos a serem encaminhados

à Comissão, na forma deste item.
serão classificados segundo a sua
natureza e respectivos prazos de
guarda.
4. Nos casos de dúvidas quanto à
eliminação de documentos, a
Comissão deverá consultar ,
previamente, o órgão nele interes-
sado, o qual deverá opinar por escri-
to, da viabilidade ou não de sua
eliminação.

5. Das reuniões da Comissão lavrar-
se-ão atas circunstanciadas e
respectivas súmulas devendo
estas serem publicadas no órgão
oficia] de divulgação, para conheci-
mento público.
6. Fica o Coordenador do Sistema
de Documentação Administrativa
responsável pelo controle e

observância do que estabelece esta
Portaria.
7. Os casos omissos ou dúvidas
surgidas na execução desta Porta-
ria serão resolvidos pela Comissão
e, em última instância, pelo Secretá-
.rio de Administração do Distrito
Federal.
8. Esta Portaria integra o livro IV,
da Consolidação das Normas de
Organização Administrativa do
Distrito Federal, de acordo com o
art. 5o., do Decreto no. 1891. de 21
de dezembro de 1971. ,
9. A presente Portaria entra em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as Portarias de 21 de
dezembro de 1970, de 12 de abril de
1971, de 11 de agosto de 1972, e
demais disposições em contrário.
Brasilia, 29 de junho de 1973

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração.

(Republicado do Distrito Federal n°
102 devido a lapso • de revisão)

PORTARIA N° 101/SEA,'DE 22 DE
AGOSTO DE 1973
Altera a redação do item 2, da
Portaria n° 75, de 18 de agosto de
1972
0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 1°., incisos II e III, com-
binado com o art. 80, inciso V, do
Regimento aprovado pelo Decreto n°
2250, de 08 de maio de 1973,
RESOLVE:
1 - O item 2, da Portaria n° 75, de 18
de agosto de 1972, passa a vigorar
com a seguinte redação:
2 - O desarquivamento de processos
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somente será efetuado mediante
oficio expedido por Secretário,
Procurodor-Geral, Chefe de Ga-
binete Civil ou Militar, Consultor
Jurídico, Procurador-Chefe, Chefe de
Gabinete de Secretário ou do
Procurador,-Geral, Subchefe do Ga-
binete do Governador, Coordenador,
Diretor de Departamento, Ad-
ministrador Regional, Diretor ou
Superintendente de órgão rela-
tivamente autónomo, Chefe da
Assessoria do Gabinete do Go-
vernador, Diretor de Divisão ou por
autoridade de hierarquia equi-
valente".
2 - A presente Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Brasília, 22 de agosto de 1973
CID PEREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 21 DE AGOSTO
DE 1973
O SECRETÁRIO DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218, do Esta-
tuto dos Funcionários Públicos Ci-
vis da União, e tendo em vista o
constante do Processo no.
19.329/73,
RESOLVE:
DESIGNAR, de acordo com o arti-

go 219, cio mesmo Estatuto, MA-
RIA NAZARÉ LIMA MASCA-
RENHAS, EDISON DEL PAPA e
CARLOS ROBERTO M O N -
TEIRO BERTAZI, Assessores de
Processo Administrativo desta
Secretaria, para sob a presidência
do primeiro, constituírem Comis-
são de Processo Administrativo,
incumbida de apurar os fatos de
que trata o referido Processo.
Brasília, 21 de agosto de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 21 DE AGOSTO
DE 1973
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218, do Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da
União, e tendo em vista o constante
do Processo no. 19.324/72,
RESOLVE:
DESIGNAR, de acordo com o artigo
218, do mesmo Estatuto, MARIA
N A Z A R É L I M A M A S -
CARENHAS.. EDISON DEL PAPA
e CARLOS ROBERTO MON-
TEIRO BERTAZI, Assessores de
Processo Administrativo desta Se-
cretaria, para, sob a presidência do
primeiro, constituírem Comissão de
P r o c e s s o A d m i n i s t r a t i v o ,
incumbida de apurar os fatos de que
trata o referido Processo.
Brasília, 21 de agosto de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 21 DE AGOSTO
DE 1973
O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218, do Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da
União, e tendo em vista o constante
do Processo no. 19.319/72
RESOLVE:
DESIGNAR, de acordo com o artigo
219, do mesmo Estatuto, MARIA
N A Z A R É L Í V I A M A S -
CARENHAS, EDISON DEL PAPA
e CARLOS ROBERTO MON-
TEIRO BERTAZI, Assessores de
Processo Administrativo desta Se-
cretaria, para, sob a presidência do
primeiro, constituírem Comissão de
P r o c e s s o A d m i n i s t r a t i v o ,
incumbida de apurar os fatos de que
trata o referido Processo.
Brasília, 21 de agosto de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 21 DE AGOSTO DE
1973
O SECRETARIO DE A D -
MINISTRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218, do Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da
União, e tendo em vista o constante
do Processo n° 18821/72.
RESOLVE:
DESIGNAR, de acordo com o artigo

219, do mesmo Estatuto, EDISON DEL
PAPA, CARLOS ROBERTO MONTEIRO
BERTAZI e MARIA NAZARÉ LIMA
MASCARENHAS, Assessores de
Processo Administrativo desta
Secretaria, para, sob a presidência
do primeiro, constituírem Comissão
de Processo Administrativo, in-
cumbida de apurar os fatos de que
trata o referido processo.
Brasilia, 21 de agosto de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 21 DE AGOSTO DE
1973
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
218, do Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União, e tendo em
vista o constante do Processo n°
18820/72,
RESOLVE:
DESIGNAR, de acordo com o artigo
219, do mesmo Estatuto, EDISON DEL
PAPA, CARLOS ROBERTO MONTEIRO
BERTAZI e MARIA NAZARÉ LIMA
MASCARENHAS, Assessores de
Processo Administrativo desta
Secretaria, para, sob a presidência
do primeiro, constituírem Comissão
de Processo Administrativo, in-
cumbida de apurar os fatos de que
trata o referido processo.
Brasília, 21 de agosto de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 21 DE AGOSTO DE
1973
O SECRETARIO DE A D -
MINISTRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218, do Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da
União, e tendo em vista o constante
do Processo n° 16482/72,
RESOLVE:
DESIGNAR, de acordo com o artigo
219, do mesmo Estatuto, EDISON DEL
PAPA, CARLOS ROBERTO MONTEIRO
BERTAZI e MARIA NAZARÉ LIMA
MASCARENHAS, Assessores de
Processo Administrativo desta
Secretaria, para, sob a presidência
do primeiro, constituirem Comissão
de Processo Administrativo, in-
cumbida de apurar os fatos de que
trata o referido processo.
Brasília, 21 de agosto de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 21 DE AGOSTO DE
1973
O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
218, do Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União, e tendo em
visto o constante do Processo n°
970403/72
RESOLVE:
DESIGNAR, de acordo com o artigo
219, do mesmo Estatuto, EDISON DEL
PAPA, CARLOS ROBERTO MONTEIRO
BERTAZI e MARIA NAZARÉ LIMA
MASCARENHAS, Assessores de
Processo Administrativo desta
Secretaria, para, sob a presidência
do primeiro, constituirem Comissão
de Processo Administrativo, in-
cumbida de apurar os fatos de que
trata o referido processo.
Brasília, 21 de agosto de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 23 DE AGOSTO DE
1973
O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
218, do Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União, e tendo em
vista o constante do Processo n°
11.088/68,
RESOLVE:
DESIGNAR MARIA NAZARÉ LIMA
MASCARENHAS, RAMILTON BER-
NARDES PEREIRA e CARLOS RO-
B E R T O MONTEIRO B E R T A Z I ,
Assessores de Processo Ad-
ministrativo, da Supervisão de
Processo Administrativo, desta
Secretaria, para, sob a presidência
do primeiro, constituirem comissão
de processo administrativo, in-
cumbida de apurar os fatos de que

trata o referido processo.
Brasília, 23 de agosto de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 21 DE AGOSTO DE
1973
O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
218, do Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União, e tendo em
vista o constante do Processo n°
18822/72,
RESOLVE:
DESIGNAR, de acordo com o artigo
219, do mesmo Estatuto, MARIA NA-
ZARÉ LIMA MASCARENHAS, EDISON
DEL PAPA 0 CARLOS ROBERTO MON-
TEIRO BERTAZI, Assessores de
Processo Administrativo desta
Secretaria, para, sob a presidência
do primeiro, constituirem Comissão
de Processo Administrativo, in-
cumbida de apurar os fatos de que
trata o referido Processo.
Brasilia, 21 de agosto de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 21 DE AGOSTO
DE 1973
O SECRETÁRIO DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218, do Esta-
tuto dos Funcionários Públicos
Civis da União, e tendo em vista o
constante do Processo no.
19.330/72,
RESOLVE:
DESIGNAR, de acordo com o arti-
go 219, do mesmo Estatuto, MA-
RIA NAZARÉ LIMA, EDISON
DEL PAPA ^ CARLOS RO-
BERTO MONTEEBO BERTAZI,
Assessores de Processo Adminis-
trativo desta Secretaria, para sob a
presidência do primeiro, constitui-
rem Comissão de Processo
Administrativo, incumbida de apu-
rar os fatos de que trata o referido
Processo.
Brasília, 21 de agosto de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 21 DE AGOSTO
DE 1973
O SECRETÁRIO DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218, do Estatu-
to dos Funcionários Públicos Ci-
vis da União, e tendo em vista o
constante do Processo no.
27.245/72,
RESOLVE:
DESIGNAR, de acordo com o ar-
tigo 219, do mesmo Estatuto, EDI-
SON DEL PAPA, CARLOS RO-
BERTO MONTEIRO BERTAZI e
MARIA NAZARÉ LIMA MASCA-
RENHAS, Assessores de Processo
Administrativo desta Secretaria,
para, sob a presidência do pri-
meiro, constituirem Comissão de
Processo Administrativo, incum-
bida de apurar os fatos de que trata
o referido processo.
Brasília, 21 de agosto de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração.

PORTARIA DE 21 DE AGOSTO
DE 1973
O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
Ih confere o artigo 218, do Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da
União, e tendo em vista o constante
do Processo no. 903 172/72,
RESOLVE:
DESIGNAR, de acordo com o artigo
219, do mesmo Estatuto, EDISON
DEL PAPA, CARLOS ROBERTO
MONTEIRO BERTAZI e MARIA
NAZARÉ LIMA MASCARENHAS,
Assessores de Processo Administra-
tivo desta Secretaria, para, sob a pre-
sidência do primeiro, constituirem
Comissão de Processo Administrati-
vo, incumbida de apurar os fatos de
que trata o referido processo.
Brasília, 21 de agosto de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administrarão

PORTARIA DE 21 DE AGOSTO
DE 1973
O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 218, do Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da
União, e tendo em vista o constante
do Processo no. 200.245/73,
RESOLVE:
DESIGNAR, de acordo com o artigo
219, do mesmo Estatuto, EDISON
DEL PAPA, CARLOS ROBERTO
MONTEIRO BERTAZI e MA-
RIA NAZARÉ LIMA MAS-
CARENHAS, Assessores de
Processo Administrativo desta
Secretaria, para, sob a presidência
do primeiro, constituirem Comissão
de Processo Administrativo,
incumbida de apurar os fatos de que
trata o referido processo.
Brasília, 21 de agosto de 1973
CID FERREIRA LOPES FLLHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 21 DÊ AGOSTO
DE 1973
O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218, do Es-
tatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União, e tendo em vista o
constante do Processo no. 18.335/72,
RESOLVE:
DESIGNAR, de acordo com o artigo
219, do mesmo Estatuto, MARIA

NAZARÉ LIMA MASCARENHAS,
EDISON DEL PAPA e CARLOS
ROBERTO MONTEIRO BERTA-
ZI, Assessores de Proceso Adminis-
trativo desta Secretaria, para, sob a
p r e s i d ê n c i a d o p r i m e i r o ,
constituirem Comissão de Processo
Administrativo, incumbida de
apurar os fatos de que trata o
referido Processo.
Brasília, 21 de agosto de 1973
CID FERREIRA LOPES FLLHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 21 DE AGOSTO
DE 1973
O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218, do Es-
tatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União, e tendo em vista o
constante do Processo no.
19.331/72,
RESOLVE:
DESIGNAR, de acordo com o ar-
tigo 219, do mesmo Estatuto,
MARIA NAZARÉ LIMA MAS-
CARENHAS, EDISON DEL PAPA
e CARLOS ROBERTO MON-
TEIRO BERTAZI, Assessores de
Processo Administrativo desta Se-
cretaria, para, sob a presidência do
primeiro, constituirem Comissão de
Proces so A d m i n i s t r a t i v o ,
ncumbida de apurar os fatos de que
trata o referido Processo.
Brasília, 21 de agosto de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DESPACHOS
PROCESSO N°: 028132/73
INTERESSADO: MÁRIO ANTÓNIO DE
CARVALHO, mot. 2828 - SSP
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR
CONCEDO, nos termos da delegação
de competência estabelecida pelo
artigo 1°, inciso l, do Decreto "E" n°
339, de 12 de dezembro de 1967 e
artigo 80, inciso XIV, do Decreto n°
2250, de 8 de maio de 1973, licença
para tratamento de interesse par-
ticular, pelo período de 2 (dois) anos,
de acordo com o artigo 110, do Esta-
tuto.
Brasília, 23 de agosto de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 34 101/73
INTERESSADO: MANOEL RODRIGUES
ASSUNTO: RECONSIDERAÇÃO DE
APOSENTADORIA
INDEFIRO: por falta de amparo legal,
nos termos do despacho da Coor-
denação do Sistema de Pessoal.
Kessoal.
Brasília, 23 de agosto de 1973
Secretário de Administração

PROCESSO No.: 24.447/73
INTERESSADO: PAULO PAES
DEBARROS- mat. 7.394-SEF
ASSUNTO: Correção de tempo de
exercício em repartição fazendária.
Nos termos do artigo 26, do Decreto
no. 2.217, de 20 de março de 1973, e
de acordo com parecer da
Coordenação do Sistema de Pessoal,
às fls. 29 e verso, o interessado
deverá ter o seu tempo de exercício
em repartição fazendária contado a

partir de Io. de dezembro de 1960,
tendo em vista os termos da Por-
taria no. 3/60 - D.T., constante às
fls. 2 do presente processo.
Encaminhe-se à Secretaria de
Finanças.
Brasília, 20 de agosto de 1973
CID FERREIRA LOPES FLLHO
Secretário de Administração

PROCESSO : 311.791/73
INTERESSADO: ADMINIS-
TRAÇÃO REGIONAL DE TAGUA-
TINGA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do arti-
go 3o, inciso II, alínea c", do Decre-
to no 1703, de 31 de maio de!971,
dispenso a licitação para compra
do material relacionado às fls. 03,
pelo servidor JOSÉ ZERBINE
FERNANDES LEÃO, consig-
natário do adiantamento no valor
de Cr$ 1.560,00 (hum mil, quinhen-
tos e sessenta cruzeiros).
Em 22 de agosto de 1973.
CID FERREIRA LOPES FIT,HO
SECRETÁRIO DE ADMINIS
TRAÇÂO

PROCESSO: 33.931/73
INTERESSADO: SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
DESPACHO: Nos termos ao artigo
3o., inciso II , alínea "c", do Decreto
no. l 703, de 31 de maio de 1971, dis-
penso a licitação para compra do
material relacionado às fls. 04, no va-
lor de Cr$793,50 (setecentos, e
noventa e três cruzeiros e cinquenta
centavos), diretamente da firma
GRÁFICA VALCI EDITORA
LTDA.
Em 15 de agosto de 1973.

CID FERREIRA LOPES FILHO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO

PROCESSO: 72.372/73
INTERESSADO: GABINETE DO
GOVERNADOR
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
DESPACHO: Nos termos do artigo
3o., inciso II, alínea "a", do Decreto
no. l 703, de 31 de maio de 1971, dis-
penso a licitação para compra do ma-
terial relacionado às fls. 05, dire-
tamente da firma XEROX DO BRA
SIL S . A . - R E P R O D U Ç Õ E S
GRÁFICAS, no valor de Cr$2.
324,00 (dois mil trezentos e vinte e
quatro cruzeiros).
Em 15 de agosto de 1973

CID FERREIRA LOPES FILHO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO

PROCESSO: 73.024/73
INTERESSADO: SECRETARIA
DE VIAÇÃO E OBRAS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do artigo
3o., inciso I, alínea 'T, do Decreto
no. l 703, de 31 de maio de 1971,
combinado com o art. Io., inciso II,
do Decreto"E" no. 340 de 12 de de-
zembro de 1967, alterado pelo art.
Io., do Decreto no. 1718, de 16 de ju-
nho de 1971, dispenso a licitação
para compra do material relacio-
nado às fls. 06, diretamente da
COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
no valor de CR$ 66.735,00 (sessenta
e seis mil setecentos e trinta e cindo
cruzeiros).
Em 22 de agosto de 1973

CID FERREIRA LOPES FILHO
SECRETÁRIO de administração

PROC.: 100.903/73
INTERESSADO : CERIMONIAL
GAG
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA
TERIAL
DESPACHO: HOMOLOGO, com
fundamento no art'igo 34, do De-
creto no. 1703, de 31 de maio de
1971, o resultado da Tomada de
Preços no. 44/73-SEA, no valor de
Cr$ 94:084,00 (noventa e quatro mil
e oitenta e quatro cruzeiros), de
acordo com o parecer de fls. 29, da
Comissão de Licitação.
Em, 22 de agosto de 1973.
CID FERREIRA LOPES FJLHO
Secretário de Administração
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SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA N° 15 DE 2s DE
AGOSTO DE 1973
estabelece normas sobre o
cadastro de contribuintes do
ICM, documentos fiscais e
recolhimento de imposto.
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições, tendo em
vista o que preceitua o art. 3° do
Convénio que criou o Sistema
Nacional Integrado de Infor-
mações Económico Fiscais,
aprovado pelo Decreto n° 2.192 de
05-02-73 e, considerando o
recadastramento dos con-
tribuintes do Imposto sobre
Circulação de Mercadorias,
efetivado pelo Departamento da
Receita , desta Secretária, tendo
como consequência a utilização
de novos documentos fiscais;
considerando a sistemática do
recolhimento do imposto e a
necessidade de implantação de
novos sistemas de controle de
atividades cadastro e, con-
siderando, ainda, o disposto nos
parágrafos 10 e 11, do art. 80, do
Convénio que instituiu o Sistema
Nacional Integrado de
Inforamções Económico Fiscais,
acrescentados pelo Ajuste
SINIEF n° 1/72, aprovado pelo
Decreto n° 2.1192, de 05-02-73.
RESOLVE:
Art. 1° - Não terão validade, para
quaisquer efeitos fiscais, os
certificados de inscrição de
contribuintes do Imposto
sobre Circulação de Mer-
cadorias, não revalidados até 31
de agosto de 1973.
Parágrafo único - Serão
definitivamente canceladas as
inscrições dos contribuintes do
imposto que não regularizarem
sua situação fiscal até 31-12-73.
Art. 2"' - A partir de 01 de
setembro de 1973 o documento de
comprovação de inscrição do
contribuinte do Imposto sobre
Circulação de Mercadorias será
a Ficha de Inscrição Cadastral,
de acordo como modelo anexo,
que substituirá, para todos os
efeitos, o Certificado de
Inscrição.
Art. 3° - Os contribuintes do
Imposto sobre Circulação de
Mercadorias ficam obrigados a
apresentar, até o dia 10 do Mês
subsequente a cada trimestre, a
Gui de Informação e Apuração do
ICM, conforme modelo anexo,
relativa as operações do
trimestre vencido.

Art 4° - Os documentos fiscais
atualmente em uso poderão
ainda ser utilizados, com
aposição do carimbo do novo
número de inscrição, até 31 de
março de 1974.
Parágrafo único - Os cupons de
máquina registradora deverão
conter, a partir de 10 de setembro
de 1973, o novo número
de inscrição cadastral, em
substituição ao anterior.
Art. 5° - Fica aprovado o 'DAE
Documento de Arrecadação
Estadual', conforme modelo
anexo, que substituirá a Guia
Única de Informação, aApuração
e Recolhimento do ICM, prevista
no art. 16, item I, do
Regulamento do ICM e art.
80,paragráfo 1°, dos Sistema
Nacional Integrado de Infor-
mações Económico Fiscais e art.
1° da InstruçÇão Normativa ICM
n° 1/71 - DPR.
Art. 6° - O imposto sobre Cir-
culação de Mercadorias deverá
ser recolhido através do ' DAE -
Documento de Arrecadação
Estadual', de que trata o artigo
anterior, a partir de 01 de

setembro de 1973.

Art. 7° - O recolhimento do im-
posto, na forma disciplinada
nesta Portaria, inclusive o feito
com atrasos, será promovido
exclusivamente junto à rede
bancária autorizada.
Art. 8° A Divisão de
Arrecadação, do Departamento
da Receita, centralizará em um
único órgão, as operação de

cálculos de multas, juros de mora
e correção monetária, bem como
a emissão de 2as. (segundas) vias
do documento previsto no art. 5°
desta Portaria.
Art. 9° - Esta Portaria entrará
em vigor em 31 de agosto de 1973,
revogadas as disposiçõees em
contrário.
DISTRITO FEDERAL, em 28 de
agosto de 1973.
ANTÓNIO FRAGOMENI
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PORTARIA DE 21 DE AGOSTO DE
1973
O SECRETARIO DE FINANÇAS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o
que c o n s t a do p r o c e s s o n°
34.700/73,
RESOLVE:
DETERMINAR, nos termos do artigo
5°, do Decreto "N" n° 618, de 12 de
junho de 1967, a aplicação do regime
de serviço extraordinário, em caro-
ter especial, a partir da publicação
da presente Portaria, até 31 de de-
zembro de 1973, à servidora AL-
ZINIRA REZENDE, Professora de
Ensino Médio, nível MG. 1.02.19,
matricula n° 7.669, do Quadro
Permanente de Pessoal do Distrito
Federal.
DISTRITO FEDERAL, EM 21 DE
AGOSTO DE 1973
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 24 DE AGOSTO DE
1973
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o
que cons ta do p r o c e s s o n°
34.592/73,
RESOLVE:
DETERMINAR, nos termos do artigo
5°, do Decreto "N" n° 618, de 12 de
junho de 1967, a aplicação do regime
de serviço extraordinário, em cará-
ter especial, a partir da publicação
da presente Portaria, até 31 de de-
zembro de 1973, ao servidor JOÃO
EVANGELISTA DE LIMA, Trabalhador,
nível 01, matricula n° l .620, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal
Distrito Federal, em 24 de agosto de
1973
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 24 DE AGOSTO DE
1973
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o
que consta do processo n°
34.592/73,
RESOLVE:
DETERMINAR, nos termos do artigo
5°, do Decreto "N" n° 618, de 12 de
junho de 1967, a aplicação do regime
de serviço extraordinário, em cará-
ter especial, a partir da publicação
da presente Portaria, até 31 de de-
zembro de 1973, à servidora JERUSA--
DE FRANÇA PAES, Escriturária, nível
8. matricula n° 5.728, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, em 24 de agosto de
1973
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 24 DE AGOSTO DE
1973 .
O SECRETARIO DE FINANÇAS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o
que consta do processo n°
34.984/73,
RESOLVE:
EXCLUIR, a partir do dia 16.08.73, do
Regime de Tempo Integral e De-
dicação Exclusiva, a que se refere o
Decreto "N" n° 618, de 12 de junho
de 1967, o serv idor JOÃO
NEPOMUCENO COSTA, matricula n°
11.818, Chefe do Serviço de Fis-
calização, da Divisão de Operações
Patrimoniais, da Coordenação do
Sisstema de Administração Pa-
trimonial, desta Secretaria.
Distrito Federal, em 24 de agosto de
1973
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 24 DE AGOSTO DE
1973
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o
que consta do processo n°
34.983/73.
RESOLVE:
EXCLUIR, jío Regime de Tempo In-
tegral eDedicaçãoExclusiva, a que se
refere o Decreto "N" n° 618, de 12
de junho de 1967, o servidor AN-
TÓNIO HENRIQUE DE CARVALHO
COSTANDRADE, matricula n° 1.965,
Chefe do Serviço de Administração
do Gabinete, desta Secretaria, a
partir de 16-08-73.

Distrito Federal, em 24 de agosto de
1973.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 24 DE AGOSTO DE
1973
O SECRETARIO DE FINANÇAS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o
que consta do p r o c e s s o n°
34.982/73,
RESOLVE:
EXCLUIR, a partir do dia l 5.08.73, do
Regime de Tempo Integral e De-
dicação Exclusiva, a que se refere o
Decreto "N" n° 618, de 12 de junho
de 1967, o servidor JOSÉ MAURÍCIO
UMBELINO LOBO, matricula n°
9.539, Coordenador do Sistema de
Administração Patrimonial, desta
Secretaria.
Distrito Federal, em 24 de agosto de
1973.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 24 DE AGOSTO DE
1973
O SECRETARIO DE FINANÇAS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
fazer cessar, a partir do dia 16.08.73,
os efeitos da Portaria de 03.05.72,
que a t r i b u i u Gra t i f i cação de
Representação de Gabinete, no valor
de 50% (cinquenta por cento), do
respectivo nível, ao servidor
ADENOR PINTO DE MESQUITA,
Auxiliar de Bombeiro, nível 5, ma-
tricula n° 10.913, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, em 24 de agosto de
1973
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PONTARIA DE 24 DE AGOSTO
I)K 1973
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
1)0 DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta do
processo n" 34.981/73,
RESOLVE:
lazer cessar, a partir do dia
lfi/OH/73. os efeitos da Portaria de
28/02/72. que atribuiu
Gratificação de Produtividade
Fiscal, ao servidor JOÃO
FLÁVIO IEMINI DE REZEN-
DE. Agente Fiscal de Tributos
"A", matrícula n° 7.772, do
Quadro Permanente de Pessoal
do Distrito Federal, no valor de
100% do respectivo cargo.
Distrito Federal, em 24 de agosto
de 1973
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças.

PORTARIA DE 24 DE AGOSTO
DE 1973
O SECRET4ARIO DE
F I N A N Ç A S DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em
vista o que consta do processo n"
34984/73,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, a partir de
16/08/73, JOÃO NEPOMUCENO
COSTA, Oficial de
Administração, ni'vel 12-A,
matricula n° 11.818, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, do encargo de substituto
eventual do Diretor da Divisão de
Operações Patrimoniais, da
Coordenação do Sistema de
Administração Patrimonial,
desta Secretaria.
Distrito Federal, em 24 de agosto
de 1973
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças.
PORTARIA DE 24 DE AGOSTO
DE 1973
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, a partir de
16/08/73, ADENOR PINTO DE
MESQUITA, Auxiliar de Bom-
beiro, nível 05, matricula n°
10.913, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, do
encargo de substituto eventual do
Chefe da Seção de Comunicações,
Arquivo e Documentação, do
Serviço de Administração, do
Gabinete, desta Secretaria.
Distrito Federal, em 24 de agosto
de 1973
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças.

PORTARIA DE 24 DE AGOSTO
DE 1973
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, a partir do
dia 16/08/73, JOSÉ MARIA
M I R A N D A R I B E I R O ,
Escriturário, nível 8-A,
matricula n° 6.175, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, do encargo de substituto
eventual do Chefe do Serviço de
Fiscalização, da Divisão de
Operações Patrimoniais, da
Coordenação do Sistema de
Administração Patrimonial,
desta Secretaria.
Distrito Federal, em 24 de agosto
de 1973.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças.

DEPARTAMENTO DA RECEITA
ATOS DO DIRETOB

PROCESSO: No. - 02832/73
INTERESSADO: - AGENOR VIEI-
RA DOS SANTOS
Nos termos da delegação de
competência que me foi deferida pela
Portaria de 20.08.69 - SEF e tendo
em vista os pareceres da Divisão de
Tributos Imobiliários, deste Depar-
tamento, RECONHEÇO A ISEN-
ÇAO, em favor de AGENOR VIEI-
RA DOS SANTOS, quanto ao pa-
gamento do Imposto Predial e Ter-

ritorial Urbano, incidente sobre o
imóvel localizado no SHCG/NOR-
TE, quadra 711, bloco "Q", casa 29,
referente ao exercício de 1973, de
acordo com o art. Io. da Lei no.
5755/71, de 03.12.71.
Publique-se e restitua-se à Divisão
de Tributos Imobiliários, para as de-
vidas anotações e providências.
Brasília, 17 de julho de 1973
LUIZ GONZAGA THEODORO
Diretor do Departamento da Receita
Substituto

JUNTA DE RECURSOS
FISCAIS
RECURSO VOLUNTÁRIO
No.: 38/72
RECORRENTE: António Venân-
cio da Silva
RECORRIDO: Serviço Autónomo
deXimpeza Urbana
ACÓRDÃO No. 084/73 - (601)
EMENTA: AUTORIA DO FATO
PUNÍVEL - RESPONSABILIDA-
DE
A responsabilidade pela infração
prevista no art. 304 § Io. do Código
de Edificações de Brasília é pes-

soal do ocupante do imóvel e não do
proprietário que o aluga.
Vistos, relatados e discutidos os au-
tos do Recurso Voluntário no.
38/72, em que é Recorrente Antó-
nio Venâncio da Silva e Recorrido
Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana, acorda a Junta de Recur-
sos Fiscais, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do Recurso para lhe
dar provimento, nos termos das no-
tas taquigráficas.
Sala das Sessões, em 21 de agosto

de 1973.
.MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente
WALTER BASNIAKI LINHARES
Relator

RECURSO VOLUNTÁRIO No.:
64/72
RECORRENTE: Odilon de Lima
Recorrido: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
ACÓRDÃO No. 085/73 - (602)
EMENTA: INCOMPETÊNCIA
RATIONE MATERIAE - Incompe-
tente é o Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana, para aplicar
penalidades pelas infrações tipifi-
cadas no "caput" do art. 304 do Códi-
go de Edificações de Brasília, bai-
xado pelo Doe. no. 596/67, com as al-
terações introduzidas pelo Dec.
828/68.
Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário no.
64/73, em que é Recorrente Odilon
de Lima e Recorrido Serviço Autó-
nomo de Limpeza Urbana, acorda
a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade de votos, declarar
nulo o auto de infração e, em con-
sequência, todo o processado, por
falta de competência "ratione
matéria e" do órgão autuante, nos
termos das notas taquigráficas.
Sala das Sessões, em 21 de agosto
de 1973.
MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente
NEWTON EGYDIO ROSSI
Redator

RECURSO VOLUNTÁRIO No.:
119/72
RECORRENTE: Distribuidora de
Peças e Retífica Nacional de Moto-
res Ltda.
RECORRIDO: Divisão de Tribu-
tos Imobiliários
ACÓRDÃO No. 086/73-(603)
EMENTA: IMPOSTO PREDIAL
E TERRITORIAL URBANO - FA-
TO GERADOR - A ausência do
licenciamento ou da "carta de habi-
te-se" não ilide o fato gerador da
obrigação tributária, cujo nasci-
mento se opera pela existência do
imóvel situado na zona urbana.
BASE DE CÁLCULO - INCI-
DÊNCIA - Ainda que localizadas
em edificações em construção, em
demolição, condenadas ou em ruí-
nas, as dependências susceptíveis
de utilização ou locação integram a
base de calculo do imposto, incidin-
do a alíquota de 3r

r (três por cento)
sobre o valor dessas dependências e
do terreno, (art. 4o., Ill, do Dec. no.
1971/72).
INCENTIVO FISCAL - A con-
cessão do incentivo fiscal previsto
no inciso III do artigo 5o. do De-
creto no. 1971/72, está condicio-
nado à comprovação até o dia 28 de
abril de 1972, do efetivo movimento
de obras devidamente licenciadas.
Vistos, relatados e discutidos os au-
tos do Recurso Voluntário no.
119/72, em que é Recorrente Distri-
buidora de Peças e Retífica Nacio-
nal de Motores Ltda. e Recorrido
Divisão de Tributos Imobiliários,
acorda a Junta de Recursos
Fiscais, por unanimidade, negar
provimento ao recurso quanto à
concessão do incentivo fiscal e,
pelo voto de qualidade do Presi-
dente ainda negar provimento quan-
to a exclusão do valor da edificação
para efeito de base de cálculo do
imposto, nos termos das notas
taquigráficas.
Sala das Sessões, em 21 de agosto
de 1973.
MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Redator

Recurso ex-offício no. 19/73
Recorrente: Divisão de Tributos
Diversos
Recorrido: Rencon Chául Ltda.
ACÓRDÃO No. 087/73-(604)
EMENTA:- LEVANTAMENTO
FISCAL- A apuração de crédito
tributário através de levantamento
fiscal, deverá atender as normas
fixadas na legislação para a espécie.
NULIDADE DE AUTO DE IN-
FRAÇÃO- Nulo é o auto de infração
baseado em levantamento fiscal
procedido em desacordo com a Lei.
Vistos, relatados e discutidos os au-
tos do Recurso "ex offício" no. 19/73,
em que é Recorrente a Uivisáo de

Tributos Diversos e Recorrida
Rincon & Chaul Ltda., acorda a
Junta de Recursos Fiscais, por
unanimidade de votos declarar nulo
o auto de infração quanto à parte
objeto do recurso, nos termos das
notas taquigráficas.
Declarou-se impedido de discutir e
votar o Juiz Adolfo Lopes.
Sala das Sessões, em 21 de agosto
de 1973
MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente
WALTER BASNIAKI LINHARES
Redator

Recurso Voluntário no. 62/72
Recorrente: José Nogueira da Silva
Recorrido: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
ACÓRDÃO No. 081/73 (598)
EMENTA: - OMISSÃO DE INTI-
MAÇÃO EM AUTO DE INFRA-
ÇÃO. A falta de intimação do autua-
do, por uma das formas previstas no
ar. 246 da Lei 4.191, de 24.12.62,
acarreta a nulidade do processado a
partir da omissão.
Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário no.
62/72, em que é Recorrente José
Nogueira da Silva e Recorrido
Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana, acorda a Junta de Recursos
Fiscais, por maioria de votos, pre-
liminares, rejeitar a arguição de
nulidade do processado, por falta de
notificação prévia e, ainda, por
unanimidade de votos declarar nulo
o processado, a partir da omissão
da intimação, nos termos das no-
tas taquigráficas.
Sala das Sessões, em 16 de agosto
de 1973.
MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente
NELSON FERNANDES EUS-
TÀQUIO
Redator

Recurso Voluntário no. 81/72
Recorrente: António Venâncio da
Silva
Recorrido: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
ACÓRDÃO N? 082/73 (599)
EMENTA: IMPRECISÃO DO LO-
C A L D A I N F R A Ç Ã O
NULIDADE. A imprecisão do local
do ilícito enseja a nulidade do pro-
cesso fiscal-administrativo, quando
este lugar for essencial à deter-
minação do infrator.
Vistos, relatados e discutidos os au-
tos do Recurso Voluntário no. 81/72,
em que é Recorrente António
Venâncio da Silva e Recorrido
Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana, acorda a Junta de Recursos
Fiscais, por maioria de votos,
declarar nulo o auto da infração e,
em consequência, todo o proces-
sado, nos termos das notas ta-
quigráficas.
Foi voto vencido o do Juiz Dias
Lopes, que rejeitou a arguição de nu-
lidade.
Sala das Sessões, em 16 de agosto
de 1973.
MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente
WALTER BASNIAKI LINHARES

Redator

Recurso Voluntário no. 35/73
Recorrente: Prumo - Sociedade
Construtora Ltda.
Recorrido: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
ACÓRDÃO No. 83/73(600)
E M E N T A : - C O N F I S S À O -
Configurada a infração e confessada
sua autoria, meras alegações do
autuado sobre fatos circunstanciais,
não o exoneram das penalidades
cominadas em lei.
MULTA - REDUÇÃO- Reduz-se a
multa ao mínimo legal aplicável, se
dos autos não cons ta ram
antecedentes contra o infrator.
Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário no.
35/73, em que é Recorrente Prumo -
Sociedade Construtora Ltda. e
Recorrido Serviço Autónomo de Lim-
peza Urbana, acorda a Junta dos
Recursos Fiscais, por unanimidade
de votos dar provimento em parte ao
recurso, nos termos das notas
taquigráficas,
Sala das Sessões, em 16 de agosto
de 1973
MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente
NELSON FERNANDES EUSTA-
QUIO
Redator
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PORTARIA-SVO DE 17 DE AGOSTO
DE 1973.
o secretARIO DE VIAÇÃO
OBRAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 41, do
Regimento aprovado pelo Decreto
número 2.271, de 05 de junho de
1973,
RESOLVE:
Autorizar o arquiteto RENATO DE SÁ
JÚNIOR, Diretor da Divisão de Ur-
banismo, Símbolo FC-03, a viajar, em
objeto de serviço, para a cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara, no período de 19 a 24 de
agosto do corrente ano.
Brasília, 17 de agosto de 1973.
OCTAVIO ODILIÒ DE OLIVEIRA Bl-
TENCOURT
Secretario de Viação e Obras

DESPACHO

MODELO 06"
N° 089/73-SVO Brasília, 13 de
agosto de 1973.

Da: Divisão de Administração Geral
Ao: Secretário de Viação e Obras
Assunto: Solicita providências para
execução da Atividade:
Senhor Secretário:
Solicitamos de Vossa Excelência o
obséquio de autorizar a emissão da
Nota de Empenho a favor da XEROX
DO BRASIL S.A. - Representações
Gráficas, no valor estimado de Cr$
7.500.00 (sete mil e quinhentos
cruzeiros), por conta do Elemento
3.1.3.0 (SERVIÇOS DE TERCEIROS),
para locação de uma Máquina Copia-
dora XEROX 720, sendo o prazo
contado a partir da data da ins-

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETARIO

talação, até 31 de dezembro do
corrente ano, de acordo com as
condições abaixo descritas:
1 - ALUGUEL - Cr$ 0,49.6, por cópia,
para as primeiras 1.500 cópias e Cr$
0,26.1, por cópia, para as subse-
quentes, assegurado â LOCADORA
um aluguel mensal mínimo no valor
de Cr $ 744,00, equivalente a 1.500
cópias.
As condições de ALUGUEL são passí-
veis de alteração total ou parcial,
mediante aviso prévio de trinta dias
por escrito, da LOCADORA A LOCA-
TÁRIA. Se a LOCATÁRIA nõo acei-
tar o novo ALUGUEL"deverá mani-
festar essa deliberação ò LOCA-
DORA, por escrito, dentro de quinze
dias contados da data da comunica-
ção do novo ALUGUEL.
2 - O OBJETO DA LOCAÇÃO, de
propriedade da LOCADORA será
entreque a LOCATÁRIA e instalado
pela LOCADORA em perfeitas condi-
ç õ e s d e o p e r a ç ã o , e m
reconhecimento do que o LOCA-
TÁRIA dará um recibo a LOCADORA,
após a instalação, estabelecendo
assim a DTA DA INSTALAÇÃO.
3 - O OBJETO DA LOCAÇÃO não po-
derá ser removido do LOCAL DA
INSTALAÇÃO sem o consentimento
expresso e escrito da LOCADORA.

4 T A LOCADORA se encarregará da
conservação técnica do OBJETO DA
LOCAÇÃO e de reparar ou substituir,
por sua conta, as partes afetadas'
pelo uso normal, com excessão do
cilindro xerográfico, que ao ser
substituído será pago em partes
iguais pelos contratantes, per-
manecendo entretanto, de proprie-
dade da LOCADORA tanto o cilindro,
quanto o novo incorporado ao OBJE-

TO DA LOCAÇÃO. A LOCATÁRIA se
obrigo a confiar exclusivamente à
LOCADORA todos os serviços de
manutenção e reparo do OBJETO DA
LOCAÇÃO.
Esses serviços serão prestados in-
dependentemente de remuneração,
durante as horas de expediente
normal da LOCADORA. A LOCA-
DORA reservar-se-a o direito de co-
bror prestação desses serviços, se
efetuados fora de tais horas.

5 - Na utilização do OBJETO DA
LOCAÇÃO, a LOCATÁRIA se com-
promete a:
a) Designar um funcionário para ser
treinado como operador-chave, sem
ónus pa ra a L O C A T Á R I A ,
comunicando d LOCADORA qualquer
modificação nesta designação.
b) Não sublocar o aludido OBJETO
DA LOCAÇÃO nem ceder ou
transferir os direitos decorrentes
destas normas, no todo ou em parte.

6 - A LOCATÁRIA se obriga a não
remover e a manter bem visível a
placa de identificação, propriedade e
mar do OBJETO DA VOCAÇÃO,
compromentendo-se expressamente

a:
a) Defender e fazer valer os direitos
de propriedade da LOCADORA sobre
o OBJETO DA LOCAÇÃO.
b) Notificar incontimenti à LOCA-
DORA de qualquer violação ou
tentativa de violação por terceiros,
dos direitos de propriedade da
LOCADORA sobre o OBJETO DA
LOCAÇÃP.
7 - A LOCATÁRIA fornecerá ins-
talação elétrica adequada ao fun-
cionamento do OBJETO DA LOCA-
ÇÃO, conforme as normas da LOCA-

DORA.
8 - A LOCATÁRIA responderá por to-
dos os danos e prejuízos decorrentes
da utilização do OBJETO DA LOCA-
ÇÃO e que resultem do des-
cumprimento de qualquer cláusula
ou condição destas normas.
Outrossim, solicitamos seja dis-
pensada a licitação nos Termos da
Legislação em vigor.
Aproveitamos a oportunidade para
renovar a Vossa Excelência protestos
de estima e consideração.
MEA SILVA DE ARAÚJO

Diret. da Div. de Ad. Geral

Dispenso a licitação com base no art.
3°, item II letra "a" do Dec. 1.703 de
31.05.71, em favor da XEROX k DO
BRASIL S.A. - Representações Grá-
ficas e autorizo a emissão da Nota de
Empenho por Estimativa no Valor de
Cr$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos
cruzeiros).
Em 20 de agosto de 1973.
GERALDO ROBERTO ORLANDI
Secretário de Viação e Obras
Substituto

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DE OBRAS

ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 001/73
- DLFO

O Diretor do Departamento de
Licenciamento e Fiscalização de
Obras da Secretaria de Viação
Obras do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições e,
considerando as instruções do
Exmo. Sr. Secretário de Viação e
Obras, face ao constante no
processo n° 72524/73,
considerando que a área
destinada à Escola de
Administração Fazendária do
Ministério da Fazenda encontra-
se definida através da planta SAI

PR-104/1, elaborada pelo
Departamento de .Arquitetura e
Urbanismo da SVO;
considerando que a referida

planta já foi aprovada pelo
Conselho de Administração da
Novacap, em sua 764 sessão
realizada em 3.06.73; e con-
siderando finalmente os objetivos
da obra, que são do mais alto
interesse do Poder Público,

RESOLVE:

1° - Suspender, a partir desta
data, os efeitos do Auto de
Embargo n° 0061/73;
2° - Autorizar o prosseguimento
da construção, desde que o
projeto obedeça às prescrições do
Código de Edificações de
Brasilia, aprovado pelo Decreto
"N" 596, de 08.03.67.
Publique-se e Cumpra-se
Brasília, 17 de agosto de 1973

DESPACHOS
RELAÇÃO N« 42/73
DESPACHOS DO PRESIDENTE
CONCURSO PARA OFICIAL INS-
TRUTIVO
O Senhor Presidente, nos termos do
Regulamento Geral de Concursos do

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PU8IDENTC

Tribunal de Contas do Distrito Fe-
deral, examinando os recursos que
lhe foram dirigidos por candidatos ao
concurso em epígrafe, despachou-o»
da maneira a seguir:
1. PROCESSOS INDEFERIDOS
l l PROVA DE TÉCNICA DE CON-
T R O L E F I N A N C E I R O E OR-

ÇAMENTÁRIO
1.1.1 Proc. n° 974/73—STC— In-
teressado: JOSÉ SILVA DE MELLO
Mantida a nota de 75 (setenta e
cinco) pontos.
1.1.2 Proc. n° 975/73—STC — In-
teressada: VILMA MOLINARI
MELLO.Mantida a nota de 55 (cin-

quenta e cinco) pontos.
Brasilia-DF., em 27 de agosto de
1973.

SÉRGIO LAFETÁ
Diret or-Gerol
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CONTRATOS E CONVÉNIOS

TCIHQ D2 TRWÍEACÍO

Aos 10 i^jLas do mês de agosto de nil

novecentos e setenta e três (l 973}, no Gabinete da Secretaria de

Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o Dis

trito Federal, no ato representado pelo Doutor PAULO DA FONSECA '

VIANA, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nes

ta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor

Governador do Distrito Federal, expressamente exarada no Processo

n9 27.336/72, e, do outro lado, o Senhor EPITACIO ROSA BARJ30SA,bra

sileiro, casado, motorista, residente e domiciliado ã Quadra 305 ,

Bloco "J" Apt9 106, Cruzeiro Novo, nesta Capital, resolvera firmar-

o presente Termo de Transação, tendo por objeto resolver em tennos

definitivos quaisquer pendências -em relação ao acidente de tráfe-

go, do qual resultou a abalroação de um poste de iluminação públi-

ca, instalado na Pista do Aeroporto, próximo ao viaduto, ocorrido,

no dia 14 de fevereiro de l 973, de acordo com as seguintes cláu-

sulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - O Senhor EPITAdO ROSA BAR-

BOSA, aceita os termos desta Transação, em todo o seu conteúdo com

prometendo-se a: a) não pleitear em juízo quaisquer direitos refe-

rentes ao que foi objeto da presente Transação; b) aceitar o valor

da indenização proposta pelo Distrito Federal, no valor de Cr$. . . .

1.077,55 (mil, setenta e sete cruzeiros e cinquenta e cinco centa-

vos) , e a ressarci-la integralmente. PAR&GRfi.FO OHICO - A importân-

cia mencionada nesta cláusula será paga ao Distrito Federal, pelo-

Senhor EPIT&CIO ROSA BARBOSA, em 10 (dez) prestações mensais e su

cessivas, representadas por 10 (dez) Notas Promissórias, sendo a

primeira no valor»de Cr? 177,55 (cento e setenta e sete cruzeiros,

e cinquenta e cinco centavos) e as 09 (nove) demais, no valor de

Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) cada, vencendo a primeira no dia 30 de

outubro de l 973 e a última no dia 30 de julho de l 974, já estan-

do incluídos os juros legais. CLAUSULASjJGUNDA - O Distrito Fede-

ral, aceita a presente composição em todos os seus termos e clãusu

Ias, comprometendo-se a abrir mão de qualquer medida ou promoção -

no Judiciário em relação ao fato que deu origem a presente Transa-

ção. qJtoSULA TERCEIRA - A cobrança Judicial de quaisquer dívidas-

para com a Fazenda do Distrito Federal, decorrentes do presente -

Termo de Transação, será feita na conformidade com o que estabele

cê o Parágrafo Onico, do Artigo Primeiro, do Decreto-Lei n9 960 ,

de 17 de novembro de l 938. CLAUSULA QUARTA - correrão por conta-

do Senhor Epltádo Rosa Barbosa, as despesas decorrentes da pub U

cação do presente Termo de Transação no órgão oficial "Distrito -

Federal". CLAUSULA .QPIHTA - Fica eleito o Foro de Brasília - Dis-

trito Federal, para dirirair quaisquer duvidas relativas ao cumpri

mento do presente instrumento. E, estando assim justos e de acor-

do, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as

suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da la.Sub -

procuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7

(sete) cópias datilografadas de igual teor e forma, para um único

efeito legal, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas-

partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito-

Federal:(as.) PAULO DA FONSECA VIANAr Pela Parte: (as.) EPITAciO1

ROSA BARBOSA. Testemunhas: (as.) JOSÉ" GUIOHARINO DIAS e (as.) RI

TA DE CASSIA AMQRIM DA SILVA.

C E R T I D Ã O

' is
G«J4,Dí£ . - . ,t'

RENOVAÇlO DO TEEKO DE AUTORIZAÇÃO PARA OCUPA

CIO DE ÁREA SITUADA NA AVENIDA W-3 - QUADRA

508 - ENTRE OS BLOCOS "BM E "C" SUL, DESTINA

DA i INSTALACXO A TÍTULO PRECÁRIO DE BANCA-

DE JORNAIS E REVISTAS na forma abaixo.

AOB 06 dias do mês de agosto de fflil novecen

toe e setenta e trás (1973), no Gabinete da Secretaria de Servi

cos Piíblicos ao Distrito Federal, presentes de um lado, o DIS_

TRITO FEDERAL, no ato representado pelo Doutor PAULO DA FOKSECA

VIANA, braailej.ro, casado, residente e domiciliado nesta Capi-

tal, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Co-

vernador, expressamente exarada no Processo ní 21.408/72, e, do

outro lado, o Senhor RAIMUNDO GAlDO, brasileiro, casado, jorna

leiro, reaidente e domiciliado na Avenida W-3 - Quadra 508, BC -

Sul, nesta Capital, resolvem firmar a presente Renovação do Ter

mo de Autorização para Ocupação de Área situada na Avenida W-3

Quadra 508, entre 08 blocoe "B" e "C", destinada a instalação a

título preoário de Banca de Jornais e Revistas, celebrado entre

afl aeamaa partes em 25 de setembro de 1970, na conformidade do -

Artigo 24 da Lei n8 4-545, de 10 de dezembro de 1964, de acordo

com as seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo

presente instrumento fica renovado o Termo de Autorização firma

do entre o Distrito Federal e o AUTORIZADO, em 25 de setembro de

1970, da área situada na Avenida W-3 - Quadra 508 - entre os blp_

cos "B" e "C", destinada à instalação de uma Banca, para a venda

de Jornais, Revistas e Similares. PABAGRAfO ÚNICO - A Ocupação -

d* que trata a presente cláusula, será feita a título precário e

ae regerá pela legislação que lhe é própria, não ficando sujeita

à disposições de outras Leie. CLAUSULA SEGUNDA - O AUTORIZADO, £

briga-se a manter a Banca a que se refere a cláusula anterior, -

com as características constantes do Projeto e em perfeito esta

do de conservação, correndo por sua conta os reparos ãe danos ou

estragos que venham a ocorrer nas instalações ou na estrutura me_

táJ-ica bem como conservar limpa a Jírea ocupada. CLAUSULA _TERCEI-

RA - O AUTORIZADO obri^a-se outrossim, a respeitar e fazer res-

peitar pelos seus prepostoa, às Instruções que lhes forem aplica^

veis, baixadas pelo Distrito Federal, através da Secretaria de

Serviços Pilblicos, as quais passarão a integrar o presente Ajus_

te. PARÁGRAFO_F_EjKEiap_ - A desobediência às Instruções baixadas-

pelo Distrito Federal, acarretará as seguintes penalidades: l) -

pagajnento ãa multa no valor de um (l) salário mínimo regional ao

Distrito Federal, quando da primeira infração; II) - a cobrança

da multa retroreferida. em dobro no caso de reincidência; III) -

cassação da autorização por ato do Secretário de Serviços Pábli_

cos, com a. consequente rescisão automática do Ajuste, sem qual -

quer direito de indenização ao AUTORIZADO, no caso de .terceira

infrigència. PARÁGRAFO SEGUITDO - As multas de que trata a- presen

te cláusula, serão recolhidas no órgão próprio do Distrito Fede_

ral ou no estabelecinento Bancário por ele indicado. OLAUSULA -

QUARTA - O AUTORIZADO pagará ao Distrito Federal a partir do dia

18 de julho de 1973, Lima taxa de ocupação mensal, no valor de Cr3

234,00 (duzentos e trinta e quatro cruzeiros), até o 108 (déĉ

mo) dia do mês subsequente ao vencido, no órgão próprio do Dis_

trito Federal ou no estabelecimento Bancário por ele indicado.FA

RlG-HAFO PEIIãEIRO - O valor da taxa de ocupação fixada na presen

te cláusula, será reajustável na conformidade do critério estabj»

lecido no Artigo 58 da Lei ní 4.380, de 21 de agosto de 1964, e

acompanhará as alterações que porventura venham a ocorrer na le_

gislaçao citada. PARÁGRAFO JSGUHPO - O atraso no pagamento da ta_

. xá de ocupação acarretará uma multa no valor de 10$ (dez por cen

^to) calculada sobre o valor da taxa de ocupação, independentemen

t̂  de incidência de mora. CLAUSULA QUINTA - A presente Renovação

nãc\ poderá ser cedido no todo ou em parte, salvo se houver pré-

via ̂  expressa anuência do Distrito Federal. CLAUSULA SEXTA - Bs_

ta Renovação é outorgada em carater precário, assim o AUTORIZADO,

obrigasse a desocupar a área, dela retirando a Banca que colo -

cou, tãc* logo seja interpelado para o fazer. PARÁGRAFO ÚNICO - O

AUTORIZADA, desocupará a área, independentemente de interpelação,

decorridos vinte e quatro (24) meses, contados da assinatura des_

te Documento. CLAUSULA SÉTIMA - A inadimplência de qualquer das

cláusulas da presente Renovação, implicará em sua imediata resci.

são sem que o AUTORIZADO possa exigir quaisquer indenizaçÕes. -

CLAUSULA OITAVA - As despesas decorrentes da publicação do pre_

sente instrumento no órgão oficial "Distrito Federal", correrão

por conta do AUTORIZADO. CLAUSULA NONA - O Regulamento para ex-

ploração de Banca de Jornais e Revistas no Distrito Federal aprp_

vaão pelo Decreto ní 1.653, passa a fazer parte integrante do -

presente Ajuste, como se nele transcrito fosse. CLAUSULA DECIMA-

Pica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir

quaisquer duvidas relativas ao cumprimento do presente instrumen

to. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade

do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o

presente em livro próprio da lft. Subprocuradoria-Geral do Distri_

to Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografa-

das de igual teor e forma, para um línico efeito legal, depois de

lido e achado conforme é assinado pelas partes já mencionadas e

e pelas testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (a.) PAULO DA

FONSECA VIANA; Pelo AUTORIZADO: (a.) RAIMUNDO GAIDO. Testemunhas:

(a.) JOSÉ GUIOMARINO DIAS e Ca.) EITA DE CÁSSIA AHQBUtt DA SILVA.

C EJR T l D Ji O

IUEL F, M€N0É*LYI

RET.CVÀíIO DO T2RÍIO D3 ÚUT03IZAÇ3EO P.BA OCU

' PAÇSO DE -ÍIÍ^A SITUADA S.C.S. - AO LADO DA

FROJ. Ní 01 (EDIFÍCIO ALVC-UDA), DESTINADA

A I [;31ÍALA53C A TITULO rHSCARIO DE BANCA DE

JORNAIS E REVISTAS na forma abaixo.

Aos 23 dias do mês de julho de mil novecen_

tos e setenta e três (1973), no Gabinete da Secretaria de Servi_

ços íáblicoa do Distrito Federal, presentes de um lado, o DIS_

"RITO FEDERAL, no ato representado pelo Doutor PAULO DA FOPS2CA

VIA1U, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado

nesta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentíssiiíio-

Senhor Governador, expressamente exarada no Processo ní ...

21.408/72, e, do outro lado, a Casa do Ceará entidade filantrp_

pica, neste ato representada por seu Presidente,' CHRYSAKTJ'0 • "0_

REIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, residente e domiciliado ne3_

ta Capital, resolvem firmar a presente Renovação do Termo de Au

torização para Ocupação de Área situada na S.C.S. ao lado da -

Proj. n! 01 (Sdificio Alvorada), destinada a instalação a títu

lo precário de Banca de Jornais e Revistas, celebrado entre as

raeamas partes em 18 de setembro de 1970, na conformidade do Ar

tigo 24 da Lei n8 4.545, de 10 de dezembro de 1964, de acordo -

com as seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA PHIi^IHA - Pelo

presente instrumento fica renovado o Termo de Autorização firma

do entre o Distrito Federal e a AUTORIZADA em 18 de setembro" de

1970, da área situada na S.C.S. - ao lado da Proj. ní 01 (Edif^

cio Alvorada), destinada à instalação de uma Banca, para a ven

de Jornais, Revistas e Sinilares. 1-A.T.fòE.VPC SlUCO - A Ocupação

de oue trata a presente cláusula, será feita a título precário

e se reçerá pela legislação que lhe 6 própria, não ficando su-

jeita à disposição de outras Leis. CLAUSULA 3EGUJ.DA - A AUTORI

ZÃDA, obriga-se a PiLJiter a Eanca a que se refere a cláusula an

terior, cora as características constantes do Projeto e em per!

feito estado de conservação, correndo por sua conta os reparos

de danos ou estragos que venham a ocorrer nas instalações ou na

estrutura metálica bem como conservar limpa a área ocupada.CLJÍU

3UIm "^KOEIIU - JL AUTORIZADA obriga-se outcossira, a respeitar e

fazer respeitar pelos seus prepostos, às Instruções que lhe fo

rem aplicáveis, baixadas pelo Distrito Federa^, através da Se -

cretaria de Serviços Públicos, as quais passaric a integrar o

presente Ajuste. PAPJtóEAFC rBI.'.3iao - A desobediência às Inatru_

coes be-ixadas pelo Distrito Federal, acarretará as seguintes p^

nalidades: l) - p&,6^u:ier;to dc,-multa no valor de um (l) salário

taínino regional ao Distrito Federal, quando da primeira infra

cão; II) - a cobrança da multa retroreferida em dobro no caso -

de reincidência; III) - cassação da autorização por ato do Se

cretário de Serviços Públicos, com a consequente rescisão auto_

mática do Ajuste , sem qualquer direito de indenização a AUTORI

ZADA, no caso oe terceira infrigència. PARÁGRAFO 3EGUI030 - As

multas de que trata a presente cláusula, serão recolhidas no ór_

gão do Distrito Federal ou no estabelecimento Bancário por ele

indicado. CLjCUSULA ;UAP/?A - A AUTORIZADA pagará ao Distrito Fe_

deral a partir do dia IS de julho de 1973, uma taxa de ocupação

mensal, no valor de Cri 156,00 (cento e cincoenta e seis cruzei-

ros), até o 10Í (déciníb) dia do mês subsequente ao vencido, no

órgão próprio do Distrito Federal ou no estabelecimento Bancá-

rio por ele indicado. PASA*GRAFO PRI?;EIHO - O valor da taxa de £

cupação fixaãa. na presente cláusula, será reajustável na confor

midade do critério estabelecido no Artigo 5Í da Lei ní 4.380,de

21 de agosto de 1964, e acompanhará as alterações que porventu-

ra venham a ocorrer na legislação citada. PARÁGRAFO 3EGUNDO - O

atraso no pagamento da taxa de ocupação acarretará uma multa no

valor de lO^í (dês por cen to) calculada sobre o valor da taxa de

ocupação, independentemente de incidência de mora. CLAUSULA -

yjIftTA - A presente Eenovajao não poderá ser cedido no todo ou

em parte, salvo se houver prévia e expressa anuência do Distri_

to Federal. CLAUSULA. SSXTA - Esta Renovação é outorgada em cara_

ter precário, assim a AUTORIZADA, obriga-se a desocupar a área,

dela retirando a Eanca que colocou, tão logo seja interpelado -

para o fazer. PARA*GBAFO PI:ICO - A AUTORIZADA, desocupará a àraa,

independentemente de interpelação, decorridos vinte e quatro -

(24) meses, contados da assinatura deste Documento. CLArJSULA_5]E

TI!"ui - A inadimplência de qualquer das cláusulas da presente Re_

novação, implicará em sua imediata rescisão sem que a AUTORIZA-

DA possa exi£ir quaisquer indenízações: CLAUSULA OITAVA - AB

despesas decorrentes da publicação do presente instrumento no Ór

gão oficial "Distrito Federal", correrão por conta da AUTORIZA

DA. CLAUSULA 1?CEA - O Regulamento para exploração de Banca de -

Jornais e Revistas no Distrito Federal aprovado pelo Decreto n°.

1.653, passa a fazer parte integrante do presente Ajuste, como -

se nele transcrito fosse. CLAUSULA DSOIi'A - Fica eleito o ?oro

de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer duVidas -

relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando as_

sim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou es_

tipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em li_

vro próprio da l*. Sub^rocuradoria-Geral do Distrito Federal, do

qual foram extraídas 7 (sete) cópias âatilografadas de igual -

teor e forma, para ua línico efeito legal, depois de lido e acha

do corforme é assinado pelas partes já mencionadas e pelas teste_

munhas abaixo. Pelo DI3TRTTC FEDERAL: (a.) PAULO DA POKSBCA VIA

I!A; Pela AUTORIZADA: (a.) CHRYSATTHO L'OREISA DA HOOKA. TESTEMU -

R-IA3: (a.) JOSÉ GUICI^ARIFTO DIAS e (a.) RITA PE CASSIA AMCHIM DA

C E R T I D Ã O

Gera' do i.'..»., . •

BRASÍLIA. ,10.

* !« •» ,

/ /H

RENOVAÇÃO DO TERMO DE AUTOEIZAÇlO PARA OCU

PAÇXO DE ÁREA SITUADA NA SQS - 415A6, DBS

TINADA A INSTALAÇÃO A TITULO FREClBIO DE -

BAIÍCA DE JORNAIS E REVISTAS na forma abai

Aos 06 dias do mês de agosto de mil nove_

centos e setenta e três (1973), no Gabinete da Secretaria de Ssr

viços Piíblicos do Distrito Federal, presentes de um lado o DIS_

TRITO FEDERAL, no ato representado pelo Doutor PAULO DA FONSECA

VIANA, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado

nesta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo -

Senhor Governador, expressamente exarada no Processo n»

21.408/72, e, do outro lado, a Senhora HELENA ESCOHCIO LIMA, bra

sileira, casada, jornaleira, residente e domiciliada 3QS-415/ 16

nesta Capital, resolvem firmar a presente Renovação do Termo de

Autorização para Ocupação de Área situada na SQS-415/16, destina

da a instalação a título precário de Banca de Jornais e Revis-

tas, celebrado entre as mesmas partes em 26 de abril de 1971, na

conformidade do Artigo 24 da Lei ní 4.545, de 10 de dezembro da

1964, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA

PRIMEIRA - Pelo presente instrumento fica renovado o Termo de Au

toriaação firmado entre o Distrito Federal e a AUTORIZADA, em 26

de abril de 1971 da área situada na SQS-415/16 destinada à insta

laçao de uma Banca, para a venda de Jornais, Revistas e Simila-

res. PARÁGRAFO gNICO - A Ocupação de que trata a presente cláusu
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Ia, aeri feita a titulo precário e B* regerá pela legislação que

lhe é própria, não ficando sujeita à disposições d* outras Leis.

CIJDJ3ULA 3ESOBDA - A AUTORIZADA, obriga-se a manter a Banca a -

que ae refere a cláusula anterior, com as carãoteriatloas oons

tantas do PróJeto • «m perfeito estado de conservação, correndo

por aua conta os reparos de danos ou eatragoe que venham a ocor

rer nua instalações ou na estrutura metálica bem coso conservar

limpa a área ooupaâa. ÇLJtUSUIiA TERCEIRA - A AUTORIZADA obriga-se

outroaaim, a respeitar e fazer respeitar pelos seus -prepoatos,

àa Instruções que lhes forem aplicáveis, baixadas pelo Distrito

Federal, através da Secretaria de Serviços Públicos, as quais -

paaearão a integrar o presente Ajuste. FARAQRAFO JRIMSIHO - A de_

sobediêneia às Instruções baixadas pelo Distrito Federal, acarre_

tara as seguintes penalidades: l) - pagamento da multa no galor

de um (l) salário mínimo regional ao Distrito Federal, quando da

primeira infração; II) ~ a cobrança âa multa retroreferida em do_

bro no caso de reincidência; III) - cassação da autorização por

ato do Secretário de Serviços Públicos, com a consequente resci

são automática do Ajuste, sem qualquer direito de indenização a

AUTORIZADA, no caso de terceira infrigência. PARÁGRAFO SEGUNDO -

As multas de que trata a presente cláusula, serão recolhidas no

órgão próprio do Distrito Federal ou no estabelecimento Bancário

por ele indicado. CLAUSULA QUABTA - A AUTORIZADA pagará ao Dis-

trito Federal a partir do dia l! de julho de 1973, uma taxa de

Ocupação mensal, no valor de Cri 93,60 (noventa e três cruzeiros-

e sessenta centavos), até o 108 (décimo) dia do mês subsequente-

ao vencido, no Órgão próprio do Distrito Federal ou no estabele_

cimento Bancário por ele indicado. FAjttGRAFQ̂  PRIMEIRO - O valor

da taxa de ocupação fixada na presente cláusula, será reajusta

vel na conformidade do critério estabelecido no Artigo 58 da Lei

n*. 4.380, de 21 de agosto de 1964, e acompanhará as alterações

que porventura venham a ocorrer na legislação citada. PARÁGRAFO—

SEGUBDO - O atraso no pagamento da taxa de ocupação acarretará -

uma multa no vaio r de 10̂  (dez por cento) calculada sobre o va-

lor da taxa de ocupação, independentemente de incidência de mora.

CLlUSULA QOIHTA - A AUTORIZADA recolherá a título de complemento

de caução, a importância de Cri 40,60 (quarenta cruzeiros e sés -

senta centavos). CLAUSTJLA SESTA - A presente Renovação não pode,

rá aer cedido nó todo ou em parte, salvo se houver prévia e expre£

aã anuência do Distrito Federal. CLAUSULA SÉTIMA - Esta Renova-

ção é outorgada em carater precário, assim a AUTORIZADA, obriga*-

se a desocupar a área, dela retirando a Banca, que colocou, tão lo_

go seja interpelado para o fazer. PARlGRAFO tfNICO - A AUTORIZADA,

desocupará a área, independentemente de interpelação, decorridos

vinte e quatro (24) meses, contados da assinatura deste Documen

to. CLAUSULA OITAVA - A inadimplência de qualquer das oláusulas-

da presente Renovação, implicará em aua imediata rescisão sem -

que a AUTORIZADA possa exigir quaisquer indenizações. CLAUSULA

HORA - As deapesaa decorrentes da publicação do presente instru

manto no órgão oficial "Distrito Federal", correrão por conta da

AUTORIZADA. CLAUSUIiA DECIMA - O Regulamento para exploração de

Banca de Jornais e Revistas no Distrito Federal aprovado pelo De_

creto nS 1.653, passa a fazer parte integrante do presente Aju£

te, como se nele transcrito fosse. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - ?i

ca eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir -

quaisquer duvidas relativas ao cumprimento do presente instrumen

to. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade

do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o

presente em livro próprio da l*. Sub pró curador i a-Geral do Distri_

to Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografa-

das de igual teor e forma, para um único efeito legal, depois de

lido e achado conforme é asainado pelas partes já mencionadas e

pelaa testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (a.) PAULO DA

FOKSBCA TtAlU; Pela AUTORIZADA: (a.) HELENA ESC03CIO LIMA. Teste

munhas: (a.) JOSÉ GUIOMABINO DIAS e (a.) RITA DE CÁSSIA AMORIM -

DA SILVA.

título precário e se regerá pala legislação que lhe 4 própria, -

não ficando sujeita a disposições de outraa Leia. CLAUSULA 3EOOB

DA - O AUTORIZADO, obriga-se a manter a Banca a que se refere a

cláusula anterior, com aã oaraoteríatioaa constantes do Projato

e em perfeito «atado de conservação, correndo por aua conta oa -

reparos de danos ou estragos que venham a ocorrer naa instala -

COes ou na estrutura metálica bem como conservar limpa a área o.

oupada. CLAUSULA TERCEIRA - O AUTORIZADO obriga-se outroasi», a*

reapeltar e fazer respeitar pelos seus prepostoa, àa Inatruoõea

qua lhas forem aplicáveis baixadas paio Distrito Federal,atravéa

da Secretaria de Serviços Públicos, aã quais passarão a integrar

o presente Ajuata. PARÁGRAFO PRIMEIRO - A deaobediênoia àa ins-

truções baixadas pelo Distrito Federal, acarretará aã seguintes

penalidades: l) - pagamento da multa no valor de um (l) salário

mínimo regional ao Distrito Federal, quando da primeira infra-

ção; II) - a cobrança da multa retrorefárida em dobro no oaao da

reincidência; III) - cassação da autorização por ato do Secreta

rio de Serviços Públicos, com a consequente rescisão automática

do Ajuste, sem qualquer direito de indenização ao AUTORIZADO, no

caso de terceira infrigênoia. PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas de -

que trata a presente cláusula, aerão recolhidas no órgão próprio

ao Distrito Federal ou no eatabelecimento Bancário por ele indî

cado. CLAUSULA QUABTA - O AUTORIZADO pagará ao Distrito Federal

a paríir do dia li de julho da 1973 uma taxa de ocupação mensal,

no valor de Q$ 93,60 (noventa e três cruzeiros e sessenta centa

vos), até o 108 (décimo) dia do mês subsequente ao vencido, no -

órgão próprio do Distrito Federal ou no estabelecimento Bancário

por ele indicado. PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor da taxa da ooupa

cão fixada na presente cláusula, será reajustarei na conformida-

de do critério estabelecido no Artigo 55 da Lei n9 4.380, de 21

de agosto de 1964, e acompanhará as alterações que porventura ve_

nham a ocorrer na legislação citada. PABAGBAFO SESUgDQ - O atra

ao no pagamento da taxa de ocupação acarretará uma multa no vá

lor da 10?£ (dez por cento) calculada sobre o valor da taxa de o_

oupaçao, independentemente de incidência de mora. CLAUSULA QTJIK

TA - A presente Renovação não poderá ser cedido no todo ou em -

parte, salvo se houver prévia e expressa anuência do Distrito Te,

ral. CLAUSULA gEXT A - Esta Renovação é outorgada em oarater pre_

cario, assim o AUTORIZADO, obriga—ae a desocupar a área, dela re_

tirando a Banca que colocou, tão logo eaja interpelado para o fa

zer. PARÁGRAFO TJHI CO - O AUTORIZADO,. desocupará a área, indepen

dentementa de interpelação, decorridos vinte e quatro (24)meaaa,

contados da assinatura deste Documento. CLAUSULA 3BTIMA - A Ina

dimplência de qualquer dae cláusulas da presente Btnovação, impli.

cará em sua imediata rescisão sem que o AUTORIZADO poasa exigir

quaisquer indenizações. CLAUSULA OITAVA - As despesas deoorran -

tea da publicação do presente instrumento no Órgão oficial "Dis_

trito Federal", correrão por conta do AUTORIZADO. CLAUSULA 1014

O Regulamento para exploração de Banca da Jornais e Hevistaa no

Distrito Federal aprovado pelo Decreto ní 1.653, passa a fazer -

parte integrante do presente Ajuste, como ae nele transcrito fos_

se. CLAUSULA DECIMA - Fica eleito o Foro de Braaília - Diatrito

Federal, para dirimir quaisquer advidas relativas ao cumprimento

do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, pá

rã firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as auaa -

cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da l». Subprocu

radoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (»e_

te) cópias datilografadas de igual teor e forma, para UB único e_

feito legal, depois de lido e achado conforme é assinado pelaa -

partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Feio DISTRITO

FEDERAL: (a.) PAULO DA FONSECA VIAHAí Pelo AUTORIZADO: (a.)JOACT

TELES LEMOS. Testemunhas: (a.) JOSÍ GUIOMARINO DIAS e (a.) RITA

DE CÁSSIA AMORIM DA SILVA.

CE R T t D A O

Banca, para a venda de Jornais, Revistae a Similar*».

FO UMCO - A Ocupação de que trata a presente oléuaula, aerá -

feita a título precário e se regerá pela legislação que lhe é

própria, não ficando sujeita à disposições de outraa Leia.ftLJU

SULA SEGUNDA - O AUTORIZADO, obriga-se a manter a Banca a que

se refere a cláusula anterior, com as características oonatan-

tea do Frojeto e em perfeito estado de rnmirnranni." •mi gali"

por sua conta os reparos de danos ou estragos que venham • '***«

ocorrer nu.s instalações ou na estrutura metálica bem como. oeg

servar IJmpa a área ocupada. CLJtUSULA TERCEIRA - O AUTORIZADO

obriga-se outrossim, a respeitar e fazer respeitar pelos aeus-

prepostos, às Instruções que lhe forem aplicáveis, baixadaa pé

Io Distrito Federal, através da Secretaria de Serviços Públi-

cos, as quais passarão a integrar o presente Ajuste. PAft/GHA?p

H-tlljEIHO - A desobediência às Instruções baixadas .pelo Diatri

to Federal, acarretará as seguintes penalidades: l) - pagamen

to da multa no valor de um ti) salário mínimo regional ao W.B_

trito Federal, quando da primeira infração; li) - a cobrança -

da multa retroreferida ero dobro no caso de reincidência; III)—
cassação da autorização por ato do Secretário de Serviços Pú-

blicos, com a consequente rescisão automática do Ajuste, sem -

qualquer direito de indenização ao AUTORIZADO, no caao de ter_

ceira infrigência. PARAGRUPO, JEGUKDO - As multas de que trata-

a presente cláusula, serão recolhida's no Órgão próprio do Dia_

trito Federal ou no estabelecimento Bancário por ele indicado.

CLA'JSULA QUA3TA - O AUTORIZADO pagará ao Distrito Federal a -

partir do dia 18 de julho de 1973 uma taxa de ocupação mensal,

no valor ãe Cr$ 93*60 (ivoventa e três cruzeiros e sessenta oen

tavos), até o 108 (déciofe) dia do mês subsequente ao vencido,,

no órgão próprio do Distrito Federal ou no estabelecimento Ban

cario por ele indicado. PARÁGRAFO PRIMEIRO.' - O valor da taxa -

de ocupação fixada na presente cláusula, será reajustava! na

conformidade do critério estabelecido no Artigo 5' da Lei n*.

4-380, de 21 de agosto de 1964, e acompanhará as alterações -

que porventura venham a ocorrer na legislação citada. P_ARJGRA

FO SEGUIDO - O atraso no pagamento da taxa :de ocupação acarre,

tara uma multa no valor de 10$ (dez por cento) calculada sobre

o valor da taxa de ocupação, independentemente de incidência -

de mora. CLAUSULA,QUINTA - A presente Renovação não poderá ser

cedido no todo ou em parte, salvo se houver prévia e expressa

anuência do Distrito Federal. CLAUSULA SEXTA - Eata Renovação

é outorgada-*m carater precário, assim o AUTORIZADO, obriga-se

a desocupar a área, dela retirando a Banca que colocou, tão lp_

go seja interpelado para o fazer. PARÁGRAFO UHICO - O AUTORIZA

DO, desocupará a área, independentemente de interpelação,decor

ridos vinte e quatro (24) meses, contados da assinatura deste

Documento. CLAUSULA SÉTIMA - A inaãimplência de qualquer ama -^

cláusulas da presente Renovação, implicará em sua imediata ree_

cisão sem que o AUTORIZADO possa exigir quaisquer indenizaçõee:

CLAQSUIiA_OITAVA - As despesas, decorrentes àa publicação do pre_

sente instrunento no órgão oficial "Distrito Federal",correrão

por conta do AUTORIZADO. CLAUSULA HOHA - O Regulamento para ex

ploração de Banca de Jornais e Revistas no Distrito Federal a

provado pelo Decreto n? 1.653, "nassa a fazer parte integrante-

do presente Ajuste, como ae nele transcrito fosse. CLAUSULA^DE

Ci;,^ _ pica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para

dirinir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente

instrumento. E, estando assim juatos e de acordo, para firmeza

e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas,

lavrou-ae o presente em livro próprio da l* Subproouradoria-Ge_

ral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (aete) có -

pias datilografadas de igual teor e forma, para um único efei_

to legal, depois de lido e achado conforme é asainado pelas -

partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo DISTH£

TO FEDEBALs (a.) PAULO DA FONSECA VIAMA; Pelo AUTORIZADO; (aO

ALESHTO GO£B3 DE CASTRO. Testemunhas: (a.) JOSÍ GUIOMABINO

DIAS e (a.) RITA DE CiSSIA AKORIM DA SILVA.
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EENOVAÇlO DO TERMO DE AUTORIZAÇlO PARA OOT

PAÇlO DE *Tre* SITUADA NA AVENIDA f-3 - QUA
DRA 503, ENTRE OS BLOCOS "B" E "C", DESTI_
NADA i INSTALAÇ10 A TITULO PHEClSIO DE BAN

CA DE JORNAIS E REVISTAS na forma abaixo.

3EirOTAS£0 DO ^LTJ.'C DE AtJTCBXSlAÇXC IVJÍA OC£

IAÇSO DE Í33A SITUADA FA AVEriDA 7-3 - SUL

3JJJJRA, 512, 31-.TRS C3 BIOCOS "B" E "C", DÊS

TIÍíADA \ IMTALASlO i TlTULC EHEOJlHIO 32

PATCA DE JCiauiS S HlTI:i7A3 na forma abai

xo.

TER1ÍO DE PERHISSIO QUE OUTORGA O DISTRITO
FEDERAL X EMPRESA VIAÇlO ALVORADA 1TDA fA

RA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE -
DE PASSAGEIROS.

Aos 31 dias do mês de julho de mil novecen

tos e setenta e três (1973), no Gabinete da Secretaria de Servi

cos Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o DISTHI_

TO FEDERAL, no ato representado pelo Doutor PAULO DA FOKSECA VI_

ANA, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nes_

ta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Se-

nhor Governador, expressamente exarada no Processo nt 21.408/72,

e, do outro lado, o Senhor JOAGY. TELES LEMOS, brasileiro, casa-

do, jornaleiro, residente e domiciliado na 3QS-403 - Blooo P -

Apt! nS 112 nesta Capital, resolvem firmar a. presente Renovação

do termo de Autorização para Ocupação de Irea aituada na Avenida

W-3 - Sul - Quadra 503, entre os blocos "B" e "C", destinada a-

instalação a título precário de Banca de Jornais e Revistas,cele_

brado entre aã meamas partes em 25 de setembro de 1970, na con-

formidade do Artigo 24 da Lei ní 4.545, ãe 10 dezembro ãe 1.964,

ãe acordo com aã seguintes cláuaulaa e condições: CjJUSULA PRI-

MEIRA, - Pelo presente instrumento fica renovado o Termo de Auto_

rlzação firmado entre o Distrito Federal e o AUTORIZADO, era 25 -

de setembro de 1970 ãa área situada na Avenida W-3 - Sul, Quadra

503, entre os blocos "B" e "o" destinada à instalação de uma Ban

oa, para a venda de Jornais, Revistas e Similares. PARÁGRAFO gHl

SP_ - A Ocupação de que trata a presente cláusula, aerá feita a -

Aos 31 dias ao mês de julho de mil novecen.

tos e setenta e três (1973), no Gabinete da Secretaria de Ser

viços Públicos do Distrito Federal, presentes ãe um lado,o DIS_

TRITO ITEDERAL, no ato representado pelo Doutor íAUI-0 D/L 3?OFS2

CA VIAl'A, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domici -

liado nesta Capital, conforme delegação de poderes do Excelen

tlssimo Senhor Governador, ex^ ressamente e:tara3a no Processo

nf l . 21.408/72, e, do outro lado, o Senhor A1PEH2C GOT.333 D2 CAS_

!TSO, brasileiro, solteiro,, jornaleiro, residente e domicili^

do nc Avenida 'u-3 - 3ul - Quadra 712 - !Dloco II - C. 113, nesta

Capital, resolvem firmar a presente Benov&ção õo '.Terno de Auto_

riaação ptira Ocupação ãe Are- situada na. Averidu ''.7-3 - Sul- "í.

512, entre os blocos "B" e "C", ãestinadi a instalação a títu

Io ^recdrio cie Eanco ae Jornais e Sevictas, celebrado entre as

nesmas partes era 11 áe âesertro de 1?70, r?. confor:aidadet do -

Artigo 24 Ca lei n£ 4.515, ãe 10 de dezembro de 1964, de açor

do côa as seguintes cliuculas e conãições: OLAUSUILA F3.1l EIHj^ -

Pelo premente irstru.;-ccto fica renov-âu o Tercio de Autorização

firmado entre o Distrito Federal e o AUmO?.I^^O, em 11 de de-

zembro ae 1C70 d^ área situada na Avenida .7-3 - 3^il - Cuadra

512, ertre oc t"1 .TCCS "S" e "C" destirr-iSs à IfifltalAçlo âe u:na -

Aos 13 dias do mês de agosto de mil nove_

centos e setenta três (1973), firmaram o presente Termo de Per

missão, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pe_

Io seu Secretário de Serviços Públicos, Doutor PAULO DA FONSECA

VIANA, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado-

nesta Capital, conforme delegação de poderes^do Excelentíssimo

Senhor Governador do Distrito Federal, expressamente exarada no

Processo n8 20.550/72, e, do outro lado, a Empresa VIAÇlO AL1TO

RADA LTDA., com sede nesta Capital, neste ato representada por

?RAHCISCO DE OLIVEIRA ROCHA, brasileiro, casado, industrial, ré.

sidente nesta Capital, daqui por diante denominada simplesmente

PERKIS3IOBAHIA, sob as cláusulas e condições seguintes: CLÍU3U

LA PRIMEIRA - X PEHMISSIONjlRIA fica assegurada, a título preoá

io, por mais 4 (quatro) anos contados de 10 de dezembro de -

1972, a exploração do serviço de transporte coletivo de passa

geiros, no Distrito Federal, com fulcro no artigo 8? do Decreto

n6 2.086, âe 27 ãe outubro ãe 1972. CLAUSULA SEGUNDA -- A cargo

da PERíilSSIONáRlA estarão oa serviços de transport* coletivo de

passageiros das linhas relacionadas no artigo 38, parágrafo \ini_

co, inciso III, do Decreto n8 2.086, de 27 ãe outubro de 1.972,

ligado os seguintes pontos do Distrito federal: a) - Avenida

Comercial Norte/Sul âe Taguatinga - b) - SHIS Norte/Sul de Ta
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guatUaga - o) - T^atinga/Ceilãndla/Brazlândia - d) - Circular
Ceilândia - •) - Circular Ceilândia Norte/Sul-Centro de Tagua

tinga - f ) - Brazlândia/Taguatingá - g) - Brazlândia/Rodoviaria.

CLJCUSUIiA_T_ER_Ç_EIRA - Para a execução dos serviços, objeto desta
permissão, deverão ser utilizados apenas ônibus do tipo urbano,

da duas portas, com borboleta, que ofereçam conforto e seguran-
ça, obedeçam às exigências do Regulamento dos Serviços de Tranis

port* Coletivo do Distrito Federal, e bera assim à legislação ~

pertinent* em vigor ou que venha a ser baixada. CLAUSULA QUARTA

A HtBHSS TONARIA obriga-ae a manter permanentemente em circula

ÇÍo o namoro ou máximo de veículos determinado para cada linha

pelo órgão próprio da Secretaria de Serviços Pdblicos. CLjiOSULA

QUINTA - A PERKISSIONABIA observará a lotação, os horários, o -

intinerário, pontos iniciais f pontos de parada, e terminais es

tabelecidoa pelo Distrito Federal. CLAUSULA SEXTA - Se A FEHJUS

SIONÍ8IA demonstrar desinteresse'ou falta de condições para a

tender ao aumento exigido do número de veículos, a Administra -
cão do Distrito Federal, decorrido o prazo de 10 (dez) dias de

consulta por escrito nesse sentido, formulada pelo órgão compe
tente, s* reservará o direito de permitir a terceiros a explora
cão dos serviços concorrenteraente com a PEHIÍISSIONABIA. CL&JSU

LA SÉTIMA - Ha exploração dos serviços de transporte coletivo

de passageiros, a PERMISSIOíIÍRlA observará as tarifas em vigor
ou que vierem a ser estabelecidas. GLAUSQLA jilTAVA - A PER!,H3_

SIOHlHIA obriga-se a apresentar à Secretaria de Serviços Piibli.

côa, mensalmente, ata o dia 10, dados estatísticos de suas li-

nhas e o balancete financeiro do mês anterior, com todos os ele_

mentoa elucidativos que forem exigidos. Cj^Uj>ULA KQNA - A PÉS
KtSSIQHlRIA obriga-se a cumprir, em tudo que for pertinente, as

disposições constantes das leia, decretos, regulamentos, porta

rias, ordens de serviços e normas vigentes ou que vierem a ser

baixadas. CLXUStrLA D3CIMA - Em caso de cessação dos serviços,
por qualquer motivo, poderá a Administração 40 Distrito Federal

requisitar pessoal e bens utilizados neles pela PERMI3SIOHAEIÀ,

para execução do transporte estipulado neste contrato. CLAUSULA

DECIMA FHIKEIRA - O Governo do Distrito Federal poderá, a qual
quer tempo, cassar sem indenização a permissão, desde que a P"5R

MISSIONARIA passe a não oferecer os padrões de serviços propos_

tos e recomendados. CLJUSJJLA DECDIA SSGUMDA - A presente permis_

são será revogada oaeo a PERMISSIONARIA: l) - se negue ao cum-
primento de seus deveres; II) - se revele inidônea, técnica,eco_

nômica ou financeiramente! III) - aliene, ceda ou transfira os
direitos assegurados neste contrato. Tioa eleito o Foro de Bra

sília - Distrito Tederal, para dirimir quaisquer diividaa relati.

vás ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim -

justos e de acordo, para firmeza e validade do que •ficou estlpu

lado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro
próprio da l». Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual

foram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de igual teor e -
forma, para um tinioo efeito legal, depois de lido e achado confor_

me, é assinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas a,

baixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (a.) PAULO DA FONSECA VIASAj Pela
FERHISSIONUlIAi (a.) FRANCISCO DE OLIVEIRA ROCHA. Testemunhas: -

(a.) JOS* GTHOMARINO DIAS e (a.) BITA DE CXSSIA AMORIT.Í DA SILVA .

C E R T I D Ã O
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vês da Secretaria de Serviços Piíblicos, as quais passarão a inte_

grar o presente Ajuste. PARÁGRAFO .FRIiTSIRO - A desobediência àa-

Instruções baixadas pelo Distrito Federal, acarretará as seguin-

tes penalidades: l) - pag&mento da multa no valor de um (1) sala

rio mínimo regional do Distrito Federal, quando da primeira infra

cão; II) - a cobrança da multa retroreferida em dobro no caso de

reincidência; III) - cassação da autorização por ato do Secreta

rio de Serviços PiSblicos, com a consequente rescisão automática -

do Ajuste, sem qualquer direito de indenização ao AUTORIZADO, no

caso de terceira infrigência. FARAGg_AFO__SEGUIjpO - As multas de -

que trata a presente cláusula, serão recolhidas no Órgão próprio

do Distrito Federal ou no estabelecimento Bancário por ele indica,

do. CLAUSULA QUINTA - O AUTORIZADO pagará ao Distrito Federal, a

partir da data do inicio da exploração do comércio, uma taxa de o_

cupação mensal, no valor de CrÇ 156,00 (cento e cincoenta e seis -

cruzeiros), até o décimo (108) dia do mês subsequente ao vencido,

no árgão próprio do Distrito Federal ou no estabelecimento banca

rio por ele indicado. PARÁGRAFO PSILIEIRO - O valor da taxa de ocu.

pação fixada na presente cláusula, será reajustável na conformada

de do critério estabelecido no Artigo 56, da Lei n8 4.380, de 21

de agosto de 1964, e acompanhará as alterações que porventura ve_

nham a ocorrer na Legislação citada. PARÁGRAFO SE&QKDO - O atraso

do pagamento da taxa de ocupação acarretará uma multa no valor de

10£ (dez por cento) calculada sobre o valor da taxa de ocupação ,

independentemente de incidência de mora. CLAjJSULA SEITA - O Dls_

trito Federal reterá a título de caução, a importância de &$....

156,00 (cento e cincoenta e seis cruzeiros), depositados pelo AU

TORIZADO, nos termos do Regulamento aprovado pelo Decreto n£ -

1.653/71- gLAUSULA SgTIlíA - O presinj Termo não poderá ser cedi^

do no todo ou em parte, salvo se houver prévia e expressa anuên-

cia do Distrito Federal. CLAUSULA OITAVA - Esta Autorização é ou

torgada em caráter precário, assim o AUTORIZADO, obriga-se a deao_

cupar o Imóvel, dele retirando a Banca que colocou nos ternos da

cláusula segunda, tão logo seja interpelado para o fazer. PARAGRÃ

P0_ UEICC - O AUTORIZADO, desocupará também a área, independente -

mente de interpleação, decorridos vinte e quatro (24) meses, con

tados da assinatura deste Documento. CLAUSULA NORA - A inadiraplen

cia de qualquer das cláusulas do presente Termo, implicará em sua

imediata rescisão, sem que o AUTORIZADO possa exigir quaisquer in

denizações. CLAUSULA DECIMA - As despesas com a publicação do pre_

sente Termo no Órgão oficial "Distrito Federal", correrão por con

ta do AUTORIZADO. CLAUSULA DlSÇIKA.PRIMEIRA - O Regulamento para -

exploração de Banca de Jornais e Revistas no Distrito Federal, a

.provado pelo Decreto n8 1.653, e o Edital n8 IlAO-CCSSP, passam

a fazer parte integrante do presente Ajuste, como se nele trans -

crito fosse. CLAUSULA DECIEIA,SEGUHDA - Fica eleito o Foro de Bra

sília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer diividas relati,

vás ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim jus_

tos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado-

em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio

da l*. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram -

extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de igual teor e forma,pá

rã um único efeito legal, depois de lido e achado conforme, é as_

sinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pé.

Io DISTRITO FEDERAL: (a.) PAULO DA FONSECA VIAMA; Pelo AUTORIZA -

DO: (a.) KELSOJf GONÇALVES DA SILVA. Testemunhas: (a.) JOSÉ GUIOMA

RIKO DIAS e (a.) RITA DE CiSSIA AMORIM DA SILVA.

C t R T 1 O A O

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA OCUPAÇlO DE AREA SITUA
DÁ NA SQS-212, DESTINADO A IKSTALAÇXO A TlTULO-
PREClRIO DE BAKCA DE JORNAIS E REVISTAS, na for

ma abaixo.

Aos 09 dias do mês de agosto de mil novecentos e

••tenta e três (1973), firmou-se o presente Termo de Autorização-

para Ocupação de Area de domínio do Distrito Federal, situada na

SQS-212, na conformidade do Disposto no Artigo 24, da Lei n84545,
de 10 de dezembro de 1964, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, repre,

sentado neste ato, pelo seu Secretário de Serviços Públicos, Dou_

tor PATJLO DA FONSECA VIAftA, brasileiro, caaado, engenheiro, real.

dente e domic.iliado nesta Capital, conforme delegação de poderes

Ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal expressa-

mente exarada no Processo n? 27.092/70, e, do outro lado, o Senhor
NELSON GONÇALVES DA SILVA, brasileiro, casado, jornaleiro,residen

te e domiciliado na SQS-409 - bloco B - Entrada C - Apt8 303, nes_

ta Capital, doravante denominada simplesmente AUTORIZADO,resolvem

firmar o presente Terno de Autorização, de acordo com as seguin-

tes cláusulas e condições: CLAUSULA PRIIOSIRA - O Distrito Federal,

autorize, a ocupação pelo AUTORIZADO, da área situada na SQS-212,-

destinada à instalação de uma Banca, para a venda de Jornais, Re_
vistas • Similares. gARAGRA?0_UJ41C O - A ocupação de que trata a -

presente cláusula, será feita a título precário e se regerá pela

Legislação que lhe é própria, não ficando sujeita a disposições -

de outras Leis. CLAUSULA^JEGUKDA - O AUTORIZADO montará por sua

conta na área objeto do presente Termo, um Banca, metálica, pré -
fabricada, do tipo PR/1/2, segundo modelo, aprovado pela Coorden^

cão de Arquitetura e Urbanismo da Secretaria de Viação e Obras. -

pLjjpSULA TERCEIRA. - O AUTORIZADO, obriga-se a manter a Banca aque
se refere a cláusula anterior, com as características constantes-

ão Projeto e em perfeito estado de conservação, correndo por sua

conta os reparos de danos ou estragos que venham a ocorrer nas -

instalações ou na estrutura metálica, bem como conservar limpa a

area ocupada. CLAUSULA QUARTA - O AUTORIZADO obriga-se outrosaim,
a respeitar e fizer respeitar pelos seus prepostos, às Instruções

que lhos forca aplicáveis, baixadas pelo Distrito Federal, atra-

outrossim, a respeitar e fazer respeitou- pelos seus proposto», Í» In*

truções que lhes forem aplicáveis, baixados pelo Distrito Federal, §

través da Secretaria de Serviços Públicos, 00 quais passarão a int« -
grar o presente Ajuste. PARÁGRAFO PRIMEIRO - A desobediência &• Instru
coes baixadas pelo Distrito Federal, acarretará as seguintes penalida

dês: D- pagamento da multa ao valor de um (01) salário mínimo regio-

nal do Distrito Federal, quando da primeira infração; II]- a cobrança
da multa retroreferida em dobro no caso de reincidência; III) - Cassa
cão da autorização por ato do Secretario de Serviços Públicos, com a

consequente rescisão automática do Ajuste, sem qualquer direito de in

denização ao AUTORIZADO, no caso de terceira Infrigência. PARÁGRAFO -

SEGUNDO - As multas de que trata a presente clausula, serão recolhi -

das no órgão próprio do Distrito Federal ou no estabelecimento bancá-

rio por ele indicado. CLAUSULA-QUINTA - O AUTORIZADO pagará ao Distrl

to Federal, a partir da date do inicio da exploração do comércio, uva

taxa de ocupação mensal, no valor de Cri 156,00 (cento e cinquenta •

seis cruzeiros), ate o décimo (109) dia do mês subsequente ao vencido

no órgão próprio do Distrito Federal, ou no estabelecimento bancário—

por ele indicado. PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor da taxa de ocupação -

fixada na presente cláusula, será reajustável na conformidade do cri^
tério estabelecido no Artigo 59, da Lei n? 4.380, de 21 de agosto d*

l 964y e acompanhará as alterações que porventura venham a. ocorrer na

Legislação citada. PARÁGRAFO SEGUMDO - O atraso do pagamento da taxa
de ocupação acarretará uma multa no valor de 10% (dez por cento)calca

lada sobre o valor da taxa de ocupação, Independentemente de Incidên-

cia de nora. CLAUSULA SEXTA - -O Distrito Federal reterá a titulo de

caução, a importância de Cr$ 156,00 (cento e cinquenta e seis cruzei-

ros) , depositados pelo AUTORIZADO, nos termos do Regulamento aprovado

pelo Decreto n? 1.653/71. CLAUSULA SÉTIMA - O presente Termo não pode

rá ser cedido no todo ou em parte, salvo se houver prévia e expressa-

anuência drí Distrito Federal. CLAUSULA OITAVA - Esta Autorização é oa

torgada em caráter precário, assim o AUTORIZADO, obriga-se a desocn -

par o Imóvel, dele retirando a Banca que colocou nos termos da cliusu
Ia segunda, tão logo seja interpelado para o fazer. PARÁGRAFO ÚNICO -

O AUTORIZADO, desocupará também a área. Independentemente de Interpe-

lação, decorridos 24 (vinte e quatro) meses, contados da assinatura -

deste Documento. CLAUSULA MONA - A inadlmplência de qualquer das cláu

sulas cto presente Terno, implicará em sua imediata rescisão, sem o AU

TORIZADO possa exigir quaisquer Indenizações. CLÃUSUIA DÉCIMA -Ai -

despesas com a publicação do presente Termo no órgão oficial "Distri-

to Federal", correrão por conta ao AUTORIZADO. CLAUSULA DECIMA PRIMEI

RA - O Regulamento para exploração de Banca de Jornais e Revistas no

Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n? 1.653, e o Edital n9 11/70

CCSSP, passam a fazer parte integrante do presente Ajuste, como se ne

lê transcrito fosse. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o Foro de

Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer duvidas relativas
ao cumprimento do presente Instrumento. E, estando assim, justos e de

acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as

suas clausulas, lavrou-se o presente em livro próprio da la.Sobprocu-
radoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete)c6

pias datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito legal

depois de lido e achado conforme, ê assinado pelas partes já menciona

das e pelas testemunhas abaixo.Pelo Distrito Federal: (as.) PADLO DA

FONSECA VIANA; Pelo Autorizado: (as.) RAIMUNDO DE SOUSA FERNANDES CAI
CARA. Testemunhas: (as.) JOSfi GUIOHARINO DIAS e (as.) RITA DE CÁSSIA*

AMORIM DA SILVA.

C E R T I D Ã O

Vc^lK'^. * Convínioi
•da/i.* SPRO - CM*

TERMO DE AUTORISACAO PARA OCUPAÇÃO DE
ÁREA SITUADA NO SETOR MÉDICO HOSPITA-

LAR-SUL, DESTINADO A INSTALAÇÃO A Tl

TULO PRECÁRIO DE BANCA DE JORNAIS E

r£VISTAS, na forma abaixo.

Aos 06 dias do mês de agosto de mil

novecentos e setenta e trêg (l 973) , firmou-se o presente Termo de Au

torização para Ocupação de Área de domínio do Distrito Federal, situa
da no Setor Médico Hospitalar-Sul, na conformidade do Disposto no Ar

tigo 24, da Lei n9 4545, de 10 de dezembro de l 964, de ura lado,o Dis

trito Federal, representado neste ato, pelo seu Secretário de Servi -
cos Públicos, Doutor PAULO DA FONSECA VIAHA, brasileiro, casado, enge_

nheiro, residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação de
poderes do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal expces

samente exarada no Processo n? 27.092/70, e, do outro lado, o Senhor

RAIMUNDO DE SOUSA FERNANDES CAIÇARA, brasileiro, casado, jornaleiro ,

residente e domiciliado ã QNA-21, Lote 24 Taguatinga, nesta Capital ,
doravante denominado simplesmente AUTORIZADO, resolvem firmar o pré -

sente Termo de Autorização, de acordo com as seguintes clausulas e

condições: CLRjJSULA PMtíEIRA - O Distrito Federal, autoriza a ocupa «

cão pelo AUTORIZADO, da área situada no Setor Médico Hospitalar-Sul •

destinado ã instalação de uma Banca, para a venda de Jornais, iíevis -

tas e Similares. PARAGRAFO^MITO - A ocupação de que trata a presente

cláusula, será feita a titulo precário e se regerá pela Legislação -

que lhe é própria, não ficando sujeita a disposições de outras Leis .

CLAUSULA .SEGUMDA - O AUTORIZADO montará por sua conta na área oDjeto-
do presente Termo, uma Banca, metálica, pré-fabricada, do tipo Fa/1/2,

segundo modelo, aprovado peta Coordenação de Arquitetura e Urbanismo -

da Secretaria de Viação e Obras. CLAUSULA^TEjKSIRA - O AUTORIZADO, o
briga-se a manter a Banca a que se refere a clausula anterior, com as

características constantes do Projeto e em perfeito estado de conser-

vação, correndo por sua conta os reparos de danos ou estragos que vê
nham a ocorrer nas instalações ou na estrutura metálica, bem como con
aervar lima a área ocupada. CLAUSULA QUARTA- O AUTORIZADO obriga-se -

DE PSHiaSSjO DE USO DE AHEA DESTI

KADA.X COKSTHUÇÍO DO CEB230 DE RECURSOS

HUl^EOS, CUE ?A2 O DI3T3ITO ?EDERAL AO
BAICCO DO BRASIL S/A EA POSHA ABAIXO.

Aos 17 aias do mês de agosto de mil no_

vecentos e setenta e três (1973), no ttabinete ao Excelentíssi^

mo Senhor Governador, presentes, de um lado, Coronel HSlIO PRA

^E3 DA SILVEIRA, Governador, pelo Distrito ?eâeral, e, âe ou
tro lado, o Doutor F1EST03 JOST, brasileiro, casado, advogado,

Presidente e representante legal do BARCO DO BRASIL S/A., oom

sede nesta Capital, no Setor Bancário Sul, doravante denomina

do simples meu t e KRKISSIOlíAHIO, resolvem firmar o presente TEH
110 DE PESKISSXO Dí USO DE XREA, na conformidade do disposto no

artigo 24, da Lei nB. 4.545, de 10 de dezembro de 1.964 e do

que consta do Processo n f l . 100.517/^73» de acordo com as seguin
tes cláusulas e condições: CLAUSULA PRII.IEIRA - Pelo presente -

instrumento o DISTRITO FEDERAL dá em Permissão o uso da arear-

localizada no Eixo Monumental, nesta Capital, destinada pelo

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito Federal am 26

de fevereiro de 1.973» para a construção do Centro de Recurvos

Humanos, com área aproximadamente de 14-.400,00 m2, situada no

Eixo láonumental, medindo 120,OOm do lado Este que dá frente pá
rã o estacionamento existente, 120,OOm no lado Norte que limi_

ta com o passeio de acesso ao Pavilhão de Exposições e 120,00m

no lado Oeste limitando com a grande passarela de acesso ao Au

ditório existente. CLJDSuLA SEGUI-TDA -_Jl área descrita e or» &£^_
da e r. "; emissão de Uso é destinada à construção, pelo FEJíXLSSIÍÍ ,

tJlRIO, do Centro de Recursos Humanos, conforme projeto quê deve
rá estar aprovado pelos órfãos competentes, sendo a construção

qu"teada e sob exclusiva responsabilidade do PEEMlSSIONUtlO. -

CjJtUSULÃ ?^BCEI5A - O I-LHI-JESIOlíXUlO pagará ao" DISTRITO ÍEDE-

EAL, através do árfíao próprio da Secretaria de ?inanças,taxa de
ocupação mensal correspondente ao naior salárlo-minimo vigente

no País, cu;ja taxajserá recolhida ãe uma tínica vez, anualmente,
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sendo que a primeira, no ato da assinatura deste Termo e, as de_
mais, a cada período sucessivo de doze (12) meses. CLAUSULA -

QUARTA - Ao PSRUSSI01IJÍETC caberá a obrigaça» do pagamento de
todos oa impostos, taxas e despesas que incidajn ou venham a in

oidir sobre as edificações e Instalações construídas na área -

permitida, objeto deste instrumento, tem como, as 'despesas com

agua, luz, telefone e energia elétrica* CLAUSULA, jjUIETA - O uso

da área dada em permissão não poderá sofrer destinação diversa

da prevista neste termo de permissão. CLAUSULA SEXTA - 2 assegu

rado ao PERMSSIONÍRIO o direito de preferência para a aquisi -

Cão da área objeto deste termo, caso haja possibilidade legal e

interesse na sua alienação pelo DISTRITO i-EDERAL. CLAUSULA SETI

KA - O prazo de vigência do preserte Termo de Permissão é de -

cincoenta (50) anos, contados a partir da data de sua publica -

cão no Órgão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA OITAVA-O PER

KISSIONlRIO, mediante'a fixação de normas adequadas e sem pré -

Juízo de sua própria programação, permitirá ao DISTRITO FEDERAL

a utilização das dependências do Centro de Recursos Humanos,sem

pré que isto se fizer necessário para as suas promoções de or-

dem cultural. CXÍU3ULA NONA - Correrão por conta do PEKEESSIOllX
RIO as despesas decorrentes da publicação do presente instrunen

to. CLJpSTTT^ DECIMA - Ao término do presente'•Termo de Ferrais -

aão, ou ainda na hipótese da sua rescisão por motivo supervenV-

•nts, será o PERKESSIONARIO Indenizado pelo valor atualizado \

dae benfeitorias que houver construído no local, as quais passa

rSo a pleno domínio do DISTRITO FTDISAL. OLlOBPLA D3CIHA PRIMEI
ftA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal para di^

rimir quaisquer dívidas relativas ao cumprimento do presente -

instrumento* E, estando assim justos e de acordo, para firmeza,

e validade que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, ia

vrou-se o presente em livro próprio da la.Subprocuradoria-Geral
do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias da

tllografadas de i^oal teor e forma, para um dnlco efeito legal,

depoie de lido e achado conforme, é assinado pelas partes já
mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal,:
HÍLIO PRATES DA SILVEIRAí Pelo Permlssionírio: (as.) NESTOR '

JOST. TestemunhasiBIBIO-PACINI, JtJLIO Dl CASniHOS OTAP0Z VS
e ADEMOH GAM.

C E R T I D Ã O

C e r t i f i c o qnc • premente cír>ia confer*

•rifiunl e foi «òrajJ-- d-> l.\.-.-> díyRí3>tfO :!,' Cantr»i«^

•nLo. N.o tJf .r'*$b/a£3 t» U. Sob]

G.™J d* D&ii. i-^^i, f

a. I

HPTOVAÇIO DO TERMO DE PEHMISSlO DE UTILIZAÇlO

A TITULO PHW3ÍBIO DS IMÓVEL SITUAM MA S.Q.S.

104, DESTINADO A INSTALAÇÍO DE BANCA DE JOB

HAIS E REVISTAS, CELEBRADO ENTRE O DISTRITO

FEDERAL E O SENHOR HILTON JOSÍ DOS SANTOS, EM

29 DE JUNHO DE 1970, na forma abaixo.

Áoa 15 dias do mês de agosto de mil novecen

t»» • setenta e três (1973), no Gabinete da Secretaria de Servi-

ço» Pdbliooe do Distrito Federal, presentes de um lado, o DISTRI_

TO FEDERAL, no ato representado pelo Doutor PAULO DA FONSECA VI -

AHA, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nes_

ta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Se -

naor Governador, expressamente exarada no Processo n8 19-015/72,

e, do outro lado, o senhor HILTON JOSE DOS SANTOS, brasileiro, ca

sado, Jornaleiro, residente e domiciliado na Quadra 23, Conjunto-

"A" - Casa 16 - SEIS - GAMA, nesta Capital, resolvem firmar a pré

sente Renovação do termo de Permissão de Utilização a título pr£

oário de imóvel situado na SQS-104, destinado a instalação de Ban

oa de Jornais e Revistas, celebrado entre as mesaas partes em 29

d* junho de 1970, publicado no órgão oficial "Distrito Federal" ,

d* 15 d* Julho de 1970, na conformidade do artigo 24 da Lei n* .

4-545, de 10 de de»e»bro de 1964, de acordo oom as seguintes cláu

•alas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - O DISTRITO FEDERAL permite

a utilização do próprio denominado BANCA DE JORNAIS E REVISTAS,aí

tuado na SQS-104, destinado a venda de Jornais, Revistas e Slmila

rés. pflP<fl»4fQ PHICO - À utilização de que trata a presente Cláu

sola, na forma da legislação que a ampara será feita a título pré

cario e se regerá por este ajuste, não ficando sujeita a disposi.

ÇÕBB de outras Leia concernentes à locação. CLAUSULA SEGUNDA - Ne_

nhura alteração oa obra poderá ser falta nas dependências, oujá u

tilisacio ora s* permitida, sea prévia e necessária autorização ex

pressa do DISTRITO FEDERAL, através de sua Secretaria de Serviços

Públicos. PABlGRAFO ÚNICO - Quaisquer benfeitorias, ateis oa ne -

ceooáriBJ) aderes de imediato ao bem, não assistindo ao PERJUSSIO-

RlBIO quaisquer direitos quer de indenização, quer de retenção só

lv* -miaa. CLlUSPLA TKBCEIBA - O PÉRMISSIONiRIO obriga-»» a r«*psl

ã̂r • ia»sr~respeii;ar pelos seus ̂ repostos às instruções baixadas

peío DIWBITO FEDERAL, através de |ua Secretaria de Serviços Pú-

blicos, as quais passarão a integrai _ft presente ajuste. PARÁGRAFO

PRIMEIRO - A desobediência às InstruçÕVs baixadas pelo DISTRITO

FEDBRAL, acarretará as seguintes penalidades: l) - pagamento de -

multa no valor de l (um) salário mínimo regional ao DISTRITO FEDE

RAL, quando da primeira Infração; II) - a cobrança da multa retro,

referida «m dobro no oaao devrelnoidência; III) - cassação da PER

mSSlO por ato do Secretário de Serviços Públicos, com a oonse -

quente rescisão automática do ajuste, sem qualquer direito a inde

nizaçao, por parts do PERMTSSIONJtRIO, no caso de terceira infra

cio. PA*XSI*ATQ SEQPRDO - As multas de que trata a presente oláusu

lm, serão recolhidas ao Serviço de Tesourarla-Geral da Divisão do

Tesouro do Departamento da Despesa da Secretaria de Finanças dó -

Distrito Federal, na conformidade da Legislação vigente. CLAUSULA

_ São ds Inteira responsabilidade do PERMISSIONiRIO.aB dês

pesas com energia elétrica, água, telefone e demais taxas que in

cidam ou venham a Incidir sobre o imóvel, 3.ssi'j: couo ficarão a -

seu cargo o asseio e a conservação do próprio, objeto da PSRLZS -

SIO. CLAUSULA QUIHTA - O PERllSSIONJÍRIO pagará ao DI3TIÍITC P3DE-

RAL, uma taxa de ocupação mensal no valor de C:$ 312,00 (trezentos

e doze cruzeiros), até o 106 (décimo) diu do nês subsequente ao -

vencido. PARÁGRAFO P5IMÍISO - O valor da ocupação fixada na pre_

sente cláusula, será reajustável na confornidade ao critério esta

belecido no artigo 58 da Lei n9 4.380, de 21 de agosto de 1964, e

acompanhará as alterações que porventura venham a ocorrer na Le-

gislação citada. PARÁGRAFO SEGUIDO - O atraso no pagamento da ta

xá de ocupação acarretará uma multa de lÔ -J (dez por cento), calou

lada sobre o valor da taxa âe ocupação, independentemente da inci.

âência de mora. CLAUSULA SEXTA - O DISTRITO P2DERAL não se respon

sabilizará por danos ou riscos de quaisquer espécies que porventu

rã, venham a ocorrer nas instalações existentes no imóvel, objeto

deste contrato. CLAUSULA SETII.U - O PER1.TSSIOEÍRIO declara haver

recebido o imóvel em perfeito estado de conservação e se comprome_

te a devolvê-lo, uma vez expirado ou rescindido o contrato, ou -

cassada a Permissão no estado em que o receoeu. PARÁGRAFO rRItiEI-

RO - Correrão por conta do PERI-ÍISSIOKJÍIÍIO, oa reparos de danos ou

estragos que venham a ocorrer nas instalações ou dependência*-», do

imóvel. PARÁGRAFO SEGPCTO - O IZRUISSIOliaBIO submeterá ao DIST̂ .

TO FEDERAL, através de sua Secretaria de Serviços Piíbllcos, paraaj

sua aprovação, oa consertos a serem efetuados, devendo neles ser

empregado, sempre material igual, ou à sua falta comprovada, si_

milar de boa qualidade, até então existente no obje(to consertado

ou. substituído. CLAUSULA OITAVA - A presente Renovação não pode.

rá ser cedida no todo ou em parte, salvo se houver expressa anu

ência do DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA KOI-1A - A presente Renovação-

fiCará automaticamente cassada nas seguintes hipóteses: a) - ina

dimplência de quaisquer de suas cláusulas ou condições; b) - o

não recolhimento da taxa de ocupação por 3'(três) meses consecu-

tivos. PARÁGRAFO ÚNICO - Cassada a Permissão, o PERMISSI01ÍÍHIO -

perderá a caução e seus reforços. CLAUSULA DECIKA - O prazo de

vigência do presente ajuste, é de 24 (vinte e quatro) meses, con

tados a partir da data de sua publicação no órgão oficial"Distri^

to Federal". CLAUSULA DECIIiA_FRII"[EIRA - Correrão por conta do -

PERKISSIONATlIO, as despesas com_a^publicação deste ajuste. CLÁU

SULA DECIMA SEGUKDA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito

Federal, para dirimir quaisquer duvidas relativas ao cumprimento

do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo pá.

rã firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas-

cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da It Subprocu

radoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (se_

te) cópias datilografadas de igual teor e forma, para um línico e_

feito legal, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas

partes Já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO

FEDERAL: (a..) PAULO DA FONSECA VIANA; Pelo PERIUSSIOlUEIO: (a.)

NILTON JOSÉ DOS SANTOS. Testemunhas: (a.) JOSE COTOKABIKO DIAS e

(a.) RITA DE CiSSIA AMORIM DA SILVA.

C R RT ! D A O
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RElíOVAÇXO DO TERtIO DE PERKISSXO DE UTILIZAÇÃO A

TITULO PRECÁRIO DE IMÓVEL SITUADO NA AVENIDA W-

3 - SUL = QUADRA 508, ENTRE 03 BLOCOS «A" E "B',-

DESTINADO A INSTALAÇjO DE BAKCA DE JORRAIS E HE

VISTAS, CELEBRADO ENTRE O DISTRITO F3DESAL E O

SENHOH ABRAHÍO ÍHRABEU CAVALCANTE, EK 24 DE A-

GOSTO DE 1970, na forma abaixo.

Aos 14 dias do mês de agosto de mil novecentos

e setenta e três (1973), no Gabinete da Secretaria de Serviços Pd

blicos do Distrito Federal, presentes de um lado o DISTRITO FEDE

RAL, no ato representado pelo Doutor PAULO DA FONSECA VIANA, bra

silelro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capi-

tal, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Gover

nador, expressamente exarada no Processo n! 19.015/72, e,do outro

lado, o senhor ABRAHlO MIRABEU CAVALCANTE, brasileiro, solteiro ,

jornaleiro, residente e domiciliado na Quadra 401, bloco "B" AptS

305, nesta Capital, resolvem firmar a presente Renovação do Termo

de Permissão de Utilização a título precário de imóvel situado na

Avenida W-3 - Sul, Quadra 508, entre os blocos "A" e "B", destina

da a instalação de Banca de Jornais e Revistas, celebrado entre -

as mesmas partes em 24 de agosto de 1970, publicado no órgão ofi_

ciai "Distrito Federal", de 10 de setembro de 1970, na conformida

de do artigo 24 da Lei n8 4.545, de 10 de dezembro de 1964, de a

cordo com as seguintes cláusulas e condições: CLAUSULAPRIMEIRA -

O DISTRITO FEDERAL permite a utilização do próprio denominado BAN

3A DE JORNAIS E REVISTAS, situado na Avenida W-3 - Sul - Quadra -

308, entre os blocos "A" e "B", destinado a venda de Jornais, Re_

vistas e Similares. PARÁGRAFO'ÚNICO - A utilização de que trata a

presente Cláusula, na forma da legislação que a ampara será fei-

ta a título precário e se regerá por este ajuste, não ficando su

jeita a disposições de outras Leis concernentes à locação. CLXUSU

LA SEGUNDA.*- Nenhuma alteração ou obra poderá ser feita nas depen

oias, cuja utilização ora é permitida, sem prévia e necessária au

torização expressa do DI3TRITO FEDERAL, através de sua Secretaria

de Serviços Públicos. PARA*GRAFO ÚNICO - Quaisquer benfeitorias, á

teis ou necessárias aderem de imediato ao bem, não assistindo ao

PERKESSIONXRIO quaisquer direitos quer de indenizaçao, quer de re_

tenção sobre elas. CLAUSULA TERCEIRA '- Õ PERUSSION/RIO obrlga-se

a respeitar e fazer respeitar pelos seus propostos as instruções

baixadas pelo DISTRITO FEDERAL, através de sua Secretaria de Ser

viços Públicos, as quais passarão a integrar o presente ajuste.PA

HJtGHAFOi PRIMEIRO - A desobediência às instruções baixadas pelo -

DISTRITO FEDERAL, acarretará as seguintes penalidades: l) - paga

mento de multa no valor de um (l) salário mínimo regional ao DIS_

TBITO TBBSRAL, quando da primeira Infração; II) - a cobrança da -

multa retroreferida em dobro no caso de reincidência; III) - cas_

sacão da PERiJSSÍO por ato do Secretário ãe Serviços Pu"blicos,com

a consequente rescisão automática do ajuste, sem qualquer direito

a, indeniaação, por parte do PS3I.,"I3SIO!r£lIO, no caso de terceira -

infração. PÀ3XGRA?0 3SGUEDC - As multas ãe que trate, a presente

cláusula, serão recolhidas ao Serviço de Tesouraria Geral da Divi

são do Tesouro do Departamento da Despesa da Secretaria de Finan

ças do Distrito Federal, na conformidade da Legislação vigente. -

CLAUSULA 7JAHTA - São àe inteira responsabilidade do PER13SSIOMI

RIO, as despesas coei ener™ia elétrica, água, telefone e demais ta

xás que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, assim como fi_

carão a seu cargo o asssio e a conservação do próprio, objeto da

PER:33310. CLAUSULA QUINTA - O PEHIZ3SIOIIA3IO pagará ao DISTRITO

72DSIÍAL, uma taxa de ocupação mensal no valor de CrS 468,00 (qua -

trocentos e sessenta e oito cruzeiros), até o 108 (décimo) dia do

mês subsequente ao vencido. PARÁGRAFO PRÎ ÎHO - O valor da ocupa_

cão fixada na presente cláusula, será reajustável na conformidade

do critério estabelecido no artigo 59 da Lei n8 4.380, de 21 de a

gosto de 1964, e acompanhará as alterações ^ue porventura venham

a ocorrer na Legislação citada. PAIUGRA70 _S_ZGUTTDO_ - O atraso no -

pagamento da taxa de ocupação acarretará uma multa de 10# (dez -

por cento), calculada sobre o valor da taxa de ocupação, Indepen

dentemente da incidência de mora. CLAUáULA_ SET?A - O DISTRITO 7E

DERAl não se responsabilizará por danos ou riscos de quaisquer e£

pécies que porventura, venham a ocorrer nas instalações e::istentes

no inovei, objeto deste contrato. CLAUSULA S2TIT1A - O PERMISSION^

RIO declara haver recebido o imóvel em perfeito estado de conser-

vação e se compromete a devolvê-lo, uma vez expirado ou rescindi-

do o contrato, ou cassada a Permissão, no estado em que recebeu .

PARÁGRAFO ERIUIRO - Correrão por conta do PSBEISSIOHJSHIO, os re_

paros de danos ou estragos que venham a ocorrer nas instalações -

ou dependências do imóvel. PARAGHA?0 SESUTDQ - O PEHMISSIONA'RIO -

submeterá ao DISTRITO ?2D3RAL, através de sua Secretaria de Servi

cos Públicos, para sua aprovação, os consertos a serem efetuados,

devendo neles ser empregado, sempre material igual, ou à sua fal

ta comprovada, similar de boa qualidade, até então existente no -

objeto consertado ou substituído. CLÃU3ULA_0_ITAYA - A presente Re_

novação não poderá ser cedido no todo ou em parte, Salvo se hou -

ver expressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLÃU5ULA__NONA - A pre_

sente Renovação ficará automaticamente cassada nas seguintes hipó_

teses: a) - inadimplência de quaisquer de suas cláusulas ou condi,

coes; b) - o não recolhimento da taxa de ocupação por 3 (três) me_

sés consecutivos. PARÁGRAFO UKICO - Cassada a Permissão, o PER1HS_

SIOHAUIC perderá a caução e seua reforços. CLAUSULA DECIMA - Opra

zo de vigência do presente ajuste, é de 24 (vinte e quatro) me -

sés contados a partir da data de sua publicação no órgão oficlal-

"Distrito Federal". CLAUSULA DECIjIA FRIIEIRA - Correrão por conta

do PERíUSSIOlíáBIO, as despesas com a publicação deste ajuste.CLÁU

SULA DECIUA SEG-UNDA - Fica eleito o Foro ãe Brasília - Distrito -

Federal, para dirimir quaisquer ddvidas relativas ao cumprimento—

do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo p̂ jja

firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláu

solas, lavrou-se o presente em Livro próprio da l*. Subprocurado-

ria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) -

cópias datilografadas de igual teor e forma, para um ánico efeito

legal, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes-

já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERALS

(a.) PAULO DA FONSECA VTAHA; Pelo PERJXTSSIONARJO: (a.) ABRAHÍO Q

RABED CAVALCANTE. Testemunhas: (a.) JOSÉ GUIOMAHINO DIAS e (a.) -

RITA DE CÍSSIA AKJHIi" DA SILVA.

C E R T I D Ã O

J .(.-ilia -. Con-

'<•*•,
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RENOVAÇXO DO TERMO DE AUTORIZAÇlO PARA OCO

PAÇlO DE ÁREA SITUADA NA QUADRA 707-SCLR/N

ENTRE OS BLOCOS EC/2-A5 - BC/2A7, DESTINA
DA X INSTALAÇÃO A TÍTULO PBECiRIO DE BANCA

DE JORNAIS E REVISTAS na forma abaixo.

Aos 06 dias do mês de agosto de mil nove_

centos e setenta e três (1973), no Gabinete da Secretaria ds Ser.
viças Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado o DIS_

TRITO FEDERAL, no ato representado pelo Doutor PAULO DA FONSECA

VIANA, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado

nesta Capital, conforme delegação de poderes do Exeelentíasimo-
Senhor Governador, expressamente exarada no Processo n*......
21.408/72, e, do outro lado, o Senhor DOMINGOS BIKBATO,brasilei.

ro, casado, Jornaleiro, residente e domiciliado na Quadra 707 -

SCLE/N - entre os blocos EC/2-A5 - EC/2A7, nesta Capital, resol
vem firmar a presente Renovação do Termo de Autorização para O

cupação de Área situada na Quadra 707 - SCLB/H - entre os blo-

cos EC/2-A5 - BC/217, destinada a instalação a título precário
de Banca de Jornais e Revistas, celebrado entre as mesaas par-

tes em 24 de fevereiro de 1971, na conformidade do Artigo 24 da

Lei nt 4.545, de 10 de dezembro de 1964, de acordo ooa as se-

guintes cláusulas e condições: CIJtUSULA PHIKPIB* - Pelo presen

te instrumento fica renovado o Termo de Autorização firmado *n

tre o Distrito Federal e o AUTORIZADO, ea 24 de fevereiro 4a -

1971 da área situada na Quadra 707 - SCLE/N - entre os blocos -
EC/2A5 - SC/2A7 destinada & instalação de uma Banca, para a van
da de Jornais, Revistas e Similares. PAElGBAJO UKICO - A Ocupa

cio ds que trata a presente cláusula, será feita a título preoá

rio s se regerá pela legislação que lhe é própria, não ficando
sujeita à disposições de outras Leis. CLAUSULA SECUNDA - O AUTO
RIZADO, obriga-se a manter .a Banca a que, se refere a cláusula -

anterior, ooa as características constantes do Projeto s sã per_
feito estado de conservação, correndo por soa conta os reparos

de danos ou estragos que venham a ocorrer nas instalações oa na

estrutura metálica bem como conservar limpa a área ocupada.CLiU

L - O AUTORIZADO obriga-s» autrosai», a respeitar •
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fazer respeitar pelos seus prepostos, às Instruções que lhes fo

ré» aplicáveis, baixadas pelo Distrito Federal, através da Se-

cretaria de Serviços Públicos, as quais passarão a integrar o

presente Ajuste. PARÁGRAFO PRIMEIRO - A desobediência às Instrti

COes baixadas pelo Distrito Federal, acarretará as seguintes pe_

nalidadea: l) - pagamento da multa no valor de um (l) salário -

mínimo regional ao Distrito Federal, quando da primeira infra

cão i II) - a cobrança da multa retroreferida em dobro no caso -

de reincidência; III) - cassação da autorização por ato do Se-

cretário de Serviços Públicos, com a consequente rescisão auto

mática ao Ajuste, sem qualquer direito de indenização ao AUTOB^

ZADO, no caso de terceira Infrigência. PARÁGRAFO SEGUNDO - As

multas de que trata a presente cláusula, serão recolhidas no ór

gão próprio do Distrito Federal ou no estabelecimento Bancário

por ele indicado. CLAUSULA QUARTA - O AUTORIZADO pagará ao Dis_

trito Federal a partir do dia 18 de julho de 1973 uma taxa de o_

cupação mensal, no valor de CrSf 62,40 (sessenta e dois cruzeiros

e quarenta centavos), até o 108 (décimo) dia do mês subsequente

ao vencido, no órgão próprio do Distrito Federal ou no estabele;

cimento Bancário por ele indicado. PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor

da taxa de ocupação fixada na presente cláusula, será reajustá-

vel na conformidade do critério estabelecido no Artigo 5a- da -

Lei ní 4-380, de 21 de agosto de 1964, e acompanhará as altera

coes que porventura venham a ocorrer na legislação citada. PARA

GBAFO SEGUNDO - O atraso no pagamento da taxa de ocupação acar

retará uma multa no valor de 10$ (dez por cento) calculada so-

bre o valor da taxa de ocupação, independentemente de incidên

oia de mora. CLAUSULA QUINTA - A presente Renovação não poderá

ser cedido no todo ou em parte, salvo ae houver prévia e expres_

sã anuência do Distrito Federal. CLAUSULA SEITA - Esta Renova-

ção é outorgada em carater precário, assim o AUTORIZADO, obriga

se a desocupar a área, dela retirando a Banca que colocou, tão

logo seja interpelado para o fazer, PARÁGRAFO ÚNICO - O AUTORI

ZADO, desocupará a área, independentemente de interpelação, de,

corridos vinte e quatro (24) meses, contados da assinatura des_

te Documento.. CLAUSULA SÉTIMA - A inadimplência de qualquer das

cláusulas da presente Renovação, implicará em sua imediata res_

cisão sem que o AUTORIZADO possa exigir quaisquer indenizações.

çyjfrTSTTT.A OITAVA - Aã despesas decorrentes da publicação do pre_

sente instrumento no órgão oficial "Distrito Federal", correrão

por conta do AUTORIZADO. CLAUSULA HONA - O Regulamento para eít

ploração de Banca de Jornais e Revistas no Distrito Federal a -

provado pelo Decreto n8 1.653, pasaa a fazer parte integrante -

do presente Ajuste, como se nele transcrito foese. CLAUSULA DE

CIMA - Pioa eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para

dirimir quaisquer advidas relativas ao cumprimento do presente

Instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza

e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas,

lavrou-ae o presente em livro próprio da l». Subprocuradoria-Ge_

ral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) co -

pias datilografaâas de igual teor e forma, para um único efeito

legal, depois de lido e achado conforme é assinado pelas partes

Já mencionadas a pelas testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDE-

RAL: (a.) PAULO DA FONSECA YIANAj Pelo AUTORIZADO: (a.) DOHIN

GOS BIIÍBATO. Testemunhas: (a.) JOSB GUIOMAHINO DIAS e (a.) RITA

DE CÁSSIA AMORIl! DA SILVA.

C E R T I D Ã O
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los seus prepoatos, às Instruções que lhes forem aplicáveis, baî

xadas pelo Distrito Federal, através da Secretaria de Serviços -

Piíblicos, as quais passarão a integrar o presente Ajuste. PARA

GRAFO i'RIi-gsiRO - A desobediência àa Instruções baixadas pelo Dis_

trito Federal, acarretará as seguintes penalidades: I) - pagamen

to da multa no Vulor de um (l) salário mínimo regional ao Distri^

to Federal, quando da primeira infração; II) - a cobrança da mui

ta retroreferida em dobro no caso de reincidência; III) - cassa

cão da autorização por ato do Secretário de Serviços Piíblicos, -

com a consequente rescisão automática do Ajuste, sem qualquer dî

reito de indenização ao AUTORIZADO, no caso de terceira infrigên

cia. PARÁGRAFOjjEGUIiDO - As multas de que trata a presente cláu_

sula, serão recolhidas no órgão próprio do Distrito Federal ou -

no estabelecimento Bancário por ele indicado. CLAUSULA QUARTA- O

AUTORIZADO pagará ao Distrito Federal a partir do dia l! de ju

lho de 1973, uma taxa de ocupação mensal, no valor de CrS 62,40 -

(sessenta e dois cruzeiros e quarenta centavos), até o 108 (déci^

mo) dia do mês subsequente ao vencido, no órgão próprio do Dis-

trito Federal ou no estabelecimento Bancário por ele Indicado.PA

RAGRAFO PRIIJEIgO - O valor da taxa de ocupação fixada na presen

te cláusula, será reajustável na conformidade do critério estabe_

lecido no Artigo 58 da Lei n8 4.380, de 21 de agosto de 1964, e

acompanhará as alterações que porventura venham a ocorrer na le_

gislação citada. PARÁGRAFO SEGUKDO - O atraso no pagamento da ta_

xá de ocupação acarretará uma multa no valor de 10$ (dez por cen

to) calculada sobre o valor da taxa de ocupação, independentemen

te de incidência de mora. CLÁUSULA QUINTA - A presente Renovação

não poderá ser cedido no todo ou em parte, salvo se houver pré-

via e expressa anuência do Distrito Federal. CLAUSULA SEXTA - Es_

ta Renovação é outorgada em carater precário, assim o AUTORIZADO,

obriga-se a desocupar a área, dela retirando a Banca que colocou,

tão logo seja interpelado para o fazer. PARÁGRAFO ÚNICO - O AUTO

RIZADO, desocupará a área, independentemente de interpelação, de_

corridos vinte e quatro (24) meses, contados da assinatura deste

Documento. CLAUSULA SÉTIMA - A inadimplência de qualquer das -

cláusulas da presente Renovação, implicará em sua imediata resoi.

são sem que o AUTORIZADO possa exigir quaisquer indenizações. -

CLAUSULA OITAVA - As despesas decorrentes da publicação do pre_

sente Instrumento no órgão oficial "Distrito Federal", correrão

por conta do AUTORIZADO. CLAUSULA KOHA - O Regulamento para expio

cão de Banca de Jornais e Revistas no Distrito Federal aprovado-

pelo Decreto ní 1.653, passa a fazer parte integrante do presente

Ajuste, como se nele transcrito fosse. CLAUSULA DECIMA - Fica e_

leito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quais,

quer duvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E,

estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que

ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente

em livro próprio da l». Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal,

do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de igual

teor e forma, para um tínico efeito legal, depois de lido e achado

conforme é assinado pelas partes Já mencionadas e pelas testemu

nhãs abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (a.) PAULO DA FONSECA VIAEA ;

Pelo AUTORIZADO: (a.) JOSÉ RÀBÍUTTDO FRAGOSO. Testemunhas: (a.) JO

SE GUIOMARINO DIAS e (a.) HITA DE CASSIA AMOHIM DA SILVA.

C E R T I D Ã O

sobediência as Instruções baixadas pelo Distrito Federal, acarre

tara as seguintes penalidades: I) - pagamento da malta no valor

de um (l) salário mínimo regional ao Distrito Federal, quando da

primeira iufração; II) - a cobrança da multa retroreferida am «8

bro no caso de reincidência; III) - cassação da autorização por

ato do Secretário de Serviços Públicos, com a consequente resci

são automática do Ajuste, sem qualquer direito de Indenização ao

AUTORIZADO, no caso de terceira infrigência. PAElGRAJO SEGUKDO -

As multas de que trata a presente cláusula, serão recolhidas no

órgão próprio do Distrito Federal ou no estabelecimento Banoafí*

por ele indicado. CLiUSULA QUARTA - O AUTORIZADO pagará ao DiB_

trito Federal a partir do dia 16 de julho de 1973, tua taxa da o

cupação mensal, no valor de Cr$ 156,00 (cento e cincoenta • seio

cruzeiros), até o 108 (décimo) dia do mês subsequente ao venci-

do, no órgão próprio do Distrito Federal ou no estabelecimento -

Bancário por ele indicado. PARÁGRAFO FRIKEIBQ - O valor da taxa

de ocupação fixada na prbsente cláusula, será reajustável na con

formidade do critério estabelecido no Artigo 5Í da I*i nl 4.380,

de 21 de agosto de 1964, e acompanhará as alterações que porven

tura venham a ocorrer na legislação citada. PARÁGRAFO SECUNDO- O

atraso no pagamento da taxa de ocupação acarretará tua multa no

valor de 10̂  (dez por cento) calculada sobre o valor da taxa de

ocupação, independentemente de incidência de mora. CLAUSULA QTJI3I

TA - A presente Renovação não poderá ser cedido no todo on en -

parte, salvo se houver prévia e expressa anuência do Distrito 7e_

deral. CLAUSULA, SEITA - Esta Renovação é outorgada em carater -

precário, assim o AUTORIZADO, obriga-se a desocupar & área, dela

retirando a Banca que colocou, tão logo seja Interpelado para o

fazer. PARÁGRAFO ÚNICO - O AUTORIZ1DO, desocupará a é>ea,indepen

dentemente de interpelação, decorridos vinte e quatro (24) HWM,

contados da assinatura deste Documento. CLÍP3ULA SÉTIMA - A ina

dimplência de qualquer das cláusulas da presente Renovação, i» -

plicará em sua imediata rescisão seu que o AUTORIZADO possa exi

gir quaisquer indenizações. CLAUSULA OITAVA - As despesas decor

rentes da publicação do presente instrumento no órgão oficial -

"Distrito Federal", correrão por conta do AUTORIZADO. CLAUSULA -

NONA - O Regulamento para exploração de Banca de Jornais e Revi£

tas no Distrito Federal aprovado pelo Decreto ní 1.653, pa»«a a

fazer parte integrante do presente Ajuste, como se n«l« transar!,

to fosse. CLAUSULA DECIMA - Fica eleito o Toro de Brasília - Di«_

trito Federal, para dirimir quaisquer dilvidas relativas ao CUB -

primento-4o presente Instrumento. E, estando assim justos e de

acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas

as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da l*.

Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraí^

das 7 (sete) cópias datilografaâas de igual teor e forma, para -

um único efeito legal, depois de lido e achado conforme é assina

do pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Falo

DISTRITO FEDERAL:/(a.) PAULO DA FONSECA VIANA; Pelo AUTORIZADO :

(a.) VASCO DA GAIIA. Testemunhas: (a.) JOSÉ GUIOMARINO DIAS e (a.)

RITA DE CASSIA 1MOHIH DA SILVA.
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RENOVAÇlO DO TERMO DS AUTOHIZAÇZO PARA OCUPA

ÇlO DE ÁREA SITUADA NA AVENIDA ff-3 - SUL-QUA

URA 514, ENTRE OS BLOCOS "B" E "C", DESTINA

DA l INSTALAÇXO A TITULO PRECÁRIO DE BANCA -

DE JORNAIS E REVISTAS na forma abaixo.

Aos 13 dias do mês de agosto de mil novecen

tos e setenta e três (1973), no Gabinete da Secretaria de Servi^

cos Piíblioos do Distrito Federal, presentes de um lado, o DI3TRI_

TO FEDERAL, no ato representado pelo Doutor PAULO DA FOKSECA VI-

ANA» brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nes_

ta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Se-

nhor Governador, expressamente exarada no Processo n? 21.408/72,

e, do outro lado, o Senhor JOSÉ RAIHJNDO FRAGOSO, brasileiro, ca_

sado, jornaleiro, residente e domiciliado na Avenida ff-3 - Sul -

Quadra 514, entre os blocos "B" e "C" neata Capital, resolvem -

firmar a presente Renovação do Termo de Autorização para Ocupa

cão de Área situada na Avenida ff-3 - Sul - Quadra 514, entre os

blocos "B" e "O", destinada a instalação a título precário de -

Banca de Jornais e Revistas, celebrado entre aã mesmas partes em

28 de setembro de 1970, na conformidade do Artigo 24 da Lei n=.

4.545, de 10 de dezembro de 1964, de acordo com as seguintes

cláusulas e condições: CLiUSULA PRIUSIRA - Pelo presente instru-

mento fica renovado o Termo de Autorização firmado entre o Dis-

trito Federal e o AUTORIZADO, em 28 de setembro de 1970, da área

situada na Avenida W-3 - Sul - Quadra 514, entre oa blocos "B" e

"C" destinada à instalação de uma Banca, para a venda de Jornais,

Revistas e Similares. FARÃGP.AFO UIIICO - A Ocupação de que trata-

a presente cláusula, será feita a título precário e se recerá pe_

Ia legislação que lhe 6 própria, não ficando sujeita à disposi -

coes de outras Leis. CLAUSULA 3EGUITU - O AUTORIZADO, obriga- se

a manter a Eanca a que se refere a cláusula anterior, com as ca

racteristicas constantes do Projeto e em perfeito ectado de con

servação, correndo por sua conta os reparos de donos ou estragos

que venham a ocorrer nas instalações ou na estrutura metálica -

bem como conservar limpa a área ocupada. CLAUSULA TERCEIRA-0 AU-

TORIZADO obriga-se outroasim, a respeitar e fazer respeitar pe_

RENOVAÇXO DO TERMO DE AUTORIZAÇlO PARA OCUPA

CIO DE ÁREA SITUADA IÍA SQS-1LL, DESTINADA X

INSTALAÇXO A TÍTULO FRECABIO DE BANCA BE JOH

HAIS E REVISTAS na forma abaixo.

Aos 07 dias do mês de agosto de mil novecen

toe e setenta e três (1973), no Gabinete da Secretaria de Servl̂

cos Piíblicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o DISTEÎ

TO FEDERAL, no ato representado pelo Doutor PAULO DA FONSECA VI

ANA, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado ne£

ta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Se-

nhor Governador, expressamente exarada no Processo ní 21.408/72,

e, do outro lado, o Senhor VASCO DA GAMA, brasileiro, casado,jor

naleiro, residente e domiciliado na SQS-311 - Bloco H - Apt8 304

nesta Capital, resolvem firmar a presente Renovação do Termo de

Autorização para Ocupação de Área situada na SQ5-111, ' destinada

a instalação a título precário de Banca de Jornais e Revistas,ce_

lebrado entre as mesmas partes em 23 de novembro de 1970, na con

formidade do Artigo 24 da Lei ní 4.545, de 10 de dezembro de -

1964, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA

PRIMEIRA - Pelo presente instrumento fica renovado o Termo de Aji

torizaçao firmado entre o -"istrito Federal e o AUTORIZADO, em 23

de novembro de 1970, da área situada na SQS-111, destinada à ins_

talação de uma Banca, para a venda de Jornais, Revistas e Simila

rés. PARAGRAFO_jfKICO - A Ocupação de que trata a presente cláusu

Ia, será feita a título precário e se regerá pela legislação que

lhe é própria, não ficando sujeita à disposições de outras Leis.

CLAUSULA SEGUNDj. - O AUTORIZADO, obriga-se a manter a Banca a -

que se refere a cláusula anterior, com as características con£

tantes do Projeto e en perfeito estado de conservação, correndo

por sua conta oa reparos de danos ou estragos que venham a ocor_

rer nas inatalações ou na estrutura metálica bem como conservar

limpa a área ocupada. CLAUSULA TERCEIRA - O AUTORIZADO obriga-se

outrossim, a respeitar e fazer respeitar peloa seus prepostos,

às Instruções que lhes forem aplicáveis, baixadas pelo Distrito

Federal, através du. Secretaria de Serviços Iiíblicos, as quais -

passarão a integrar o presente Ajuste. PARÁGRAFO,PRIIBIRO - A de_

TERMO DE REN07AÇIQ DO COHTRATO CELEBRADO 0

TRE O DISTRITO FEDERAL E A SOCIEDADE FSXXHX

RA DE IRSTRUÇlO E CABIDADB, EU 30 ;DB MARÇO

DE 1971, OBJETIVANDO l LOCAClO DE IMOTO, SI

TUADO KA AVENIDA L-2, SUL 601 - A/SGAS.

Aos 03 dias do «3a da agosto da mil novaean

tos a setenta e trás (1973), no Gabinete do Departamento da Edu.

cação Física, Eaportas e Recreação do Distrito Federal, praaen.

tes de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Co

ronel PAULO AHTUHES DE SOUZA, brasileiro, casado, residents a -

domiciliado nesta Capital, conforme delegação da poderes do Ex

celentíssimo Senhor Governador expressamente exarada no Proces

só ní 230.700/73, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO,

a, do outro lado, a SOCIEDADE FEMINIRA DE INSTHUÇlO E CARIDADE,

doravante denominada simplesmente LOCADORA, no ato representada

por sua procuradora ZELIA LOPES, brasileira, solteira, rasidan

te e domiciliada nesta Capital, C.I.C. ní 042541711, resolvam -

firmar o presente Termo de Renovação de acordo com as seguintes

cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Termo tem

por objeto a renovação do Contrato celebrado entre as mesmas -

partes em 30 de março de 1971, objetivando a locação de imóvel

situado na Avenida L-2/Sul-601 - A/SGAS, nesta Capital. CLAUSQ

LA SEGUNDA - O valor mensal da locação 6 de OS 16.000,00 (dezes

seis mil cruzeiros), pagáveis até o dia 10 (dez) do mês subse-

quente ao vencido. CLAUSULA TERCEIRA - Os recursos são proveni

entes do orçamento do Distrito Federal - Departamento de Educa

Çao Física, Esportes e Recreação - DEFER, para o corrente exer

cício aprovado pela Lei n8 5.865, de 12 de dezembro de 1972, e

correrão à conta do seguinte Elemento: 3.1.3.0 - SERVIÇOS DE -

TERCEIROS, conforme Nota de Empenho n8 178/73, no valor de Cr$.

96.000,00 (noventa e seis mil cruzeiros), emitida pelo Departa

mento de Educação Física, Esportes e Recreação - DEFER. CLAUSíJ

LjLgUAPTA - O presente instrumento entrará em vigor na data de

.sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal", expirando -

se sua vigência no dia 31 de dezembro de 1973, sendo que os e-

feitos financeiros retroaeem ao dia 18 de julho do corrente ano.

CLAUSULA 3UIKTA - Correrão por conta do DISTRITO FEDERAL todas

as despesas con á&ua, luz, telefones e esgotos. CLAUSULA SEXTA

O DISTRITO FSDEHAI declara receber o imóvel em perfeitas condi-

ções de habitabilidade, obricando-oe a mante-lo e devolvê-lo no
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mesmo estado, e« condições de UBO e conservação, até o térmAio

da Tigênola do presente Instrumento contratual. OLiOgULA 3JTIMA

Correrão por conta do DISTRITO FEDERAL 03 reparos dos estragos-
resultantes ao ueo do imóvel e por conta da LOCADORA eomente os

consertos doa defeitos originados de vícios de construção, obri

ganão-se o Distrito Federal para esse fim e efeito, avisar com-

antecedênoia a LOCADORA da ocorrência de qualquer defeito. PARA

GHJLFO tfNICO - O DISTRITO FEDERAI aulaieterá A LOCADORA, para a-
provação, os consertoe a serem efetuados, devendo sempre empre_

gar nos mesmos, material igual, ou, à sua falta, similar de boa

qualidade, existente na coisa consertada ou substituída. ÇTjJiisn

LA OITAVA - Fica expressamente proibida qualquer modificação do
imóvel, salvo com autorização expressa e por escrito da LOCADO

RA, a qual deverá ser aditada ao presente Contrato, sob pena de,

fazendo-a, quem quer que seja, ficar fazendo parte integrante e

indivisível do imóvel, não atribuindo ao DISTRITO FEDERAL qual

quer direito de retenção ou indenizaçao, nem mesmo benfeitorias

ateis ou necessárias, independentemente do ressarcimento por-

parte do Distrito Federal de perdas e danos. CLAUSULA HONA - O
imóvel 6 dado em locação para uso e ocupação aos órgãos &dminis_

trativos do Departamento ãe Educação Física, Esportes e Recrea

cão DEFER. FARXGRAFQ_flNICO - O presente Contrato poderá ser -
transferido, no todo ou em parte, a qualquer órgão do complexo
Administrativo do ^istrito Federal, ou do Governo Federal, man

tidas as demais condições direitos e obrigações deste Contrato.

CLjtlTSULA DflCIKA - A iimdimplência de quaisquer das cláusulas -

deste Contrato implicará na sua rescisão automática, independen

temente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extra-judi^
ciai. CLJUSTTLA DECIMA FRIEIEIRA - A renovação da locação poderá

ser feita por nuítuo consentimento das partes, as quais deverão

pronunciar-se 60 (sessenta) dias antes do término da locação.PA

R/GRAFO TJKICO - Ba renovação observar-ce-ão os indices do aumen

to do salário mínimo vigente no Distrito Federal, tornando-se -

por base, o que estava em vigor na data da assinatura do presen

te instrumento. CLAUSULA DECIMA SEGUKDA - O DISTRITO FEDERAI o.

briga-se a entregar à LOCADORA, todas e quaisquer intimações que
lhe forem dirigidas sobre o imóvel dado em locação. CLAUSULA Dj

CIMA TERCEIRA - Correrão por conta da LOCADORA todas as despesas

decorrentes da publicação do presente instrumento, que será fei^

ta no Órgão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA DgCIMA QUARTA -

Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir

quaisquer advidas relativas ao cumprimento do presente Instrumen
to. E, estando assim Justos e de acordo, para firmeza e validade

do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o

presente em Livro próprio da l*. Subprocuradoria-Geral do Distr^

to Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografa-

das de igual teor e forma, para um línico efeito legal, depois de

lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e

pelas testemunhas abaixo. Pelo LOCATARIOt (a.) PADLO ANTUNES DE

SOUZA; Pela LOCADORA: (a.) ZELIA LOPES. Testemunhas: (a.) JORÍ

GUIO&IARINO DIAS e (a.) RITA DE CASSIA AMORIM DA SILVA. '

C E R T I D Ã O
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ADITAMENTO AO TERMO DE PERMISSÃO DE USO

DE AREA DC AUTÕDROMO DE BRASILIA, QUE

FAZ O DISTRITO FEDERAL E A FIRMA ALVORA

DA - COMÉRCIO E PROMOÇÕES LTDA., PARA
INSTALAÇÃO DE UM CINE "DRIVE-IN", EM

28 DE MARÇO DE 1973.

Aos 03 dias do mês de agosto de mil no-
vecentos e setenta e três (1973), no Palácio do Buriti, presentes de

um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Doutor CAIO FLÃ-

VIO PRATES DA SILVEIRA, brasileiro, canatlo, médico, residente e doraici^

liado nesta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo '

Senhor Governador, expressamente e v irada no Processo n9 27.044/73, e,

do outro lado, os Senhores RICARDO KOURY e ?;;.ULC RENATO DE OLIVEIRA FI^

GUEIREDO, brasileiros, solteiros, ambos residentes e domiciliados nes-

ta Capital, representando íi firma ALVORAHA COMÉRCIO E PROMOÇÕES LTDA.,

com sede no Edifício Gilberto Salomão - Sala n9 1.102 nesta Capital ,

C.G.C. n9 00337782/001, doravante denominada simpJasmente PERMISSIOHA-

RIA, resolvem firmar o presente Aditamento de acordo com as seguintes'

clausulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - A clausula segunda do ins-1

trumento ora aditado passa a ter a seguinte redação: A PERHISSIONARIA'

obriga-se a elaborar os projetos das edificações e instalações do Cine
"Drive-in" que apôs aprovados pela Coordenação d« Arquitetura e Urba-'

nlsmo da Secretaria de Viação e Obras do Distrito Federal, serão exe-

cutados pela PERMISSIONARIA sob a sue inteira responsabilidade. PARÁ-

GRAFO PRIMEIRO - Os referidos projetos deverão possibilitar a utiliza-
ção integral para estacionamento de veículos na área mencionada na

clausula primeira em todas as ocasiões em que se realizarem competições

automobilísticas no Autõdromo de Brasília. PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica

vedada a ytilizaçao pela PERMISSIONARIA do viaduto de acesso aos boxes

pelo prazo de S (cinco) dias antecedentes ã realização de quaisquer '

corridas no Autõdromo de Brasília. CLAUSULA SEGONDA - Permanecem rati-

ficadas e Inalteradas as demais clausulas do Termo de Permissão ora

aditado. CLAUSULA TERCEIRA - O presente Instrumento entrará em vigor

na data de sua publicação no Grgão Oficial "DISTRITO FEDERAL". ClAuSU-

LA QUARTA - Correrão por conta da PERMISSIONARIA*«s despesas déCorren-

tes da publicação do presente Aditamento. CLAUSULA QUINTA - Fica elei

to o Forc de Brasília - Distrito Federal -, para dirimir quaisquer dú-

vidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando as-

sim justos e de acordo, para firneza e validade do que ficou estipula-
do em todas as suas clausulas, lavrou-se o presente em Livro próprio *

da Ia. Subprocuradoria-Gerai do Distrito Federal, do qual foram extrai

das 7 (sete) copias datilografadas de igual teor e forma, para um úni-

co efeito legal, depois de lido e achado conforme, è* assinado pelas '

partes jã mencionadas e pelas testemunhas.Pelo Distrito Federal: (a.)
CAIO FLAVIO PRATES DA SILVEIRA; Pela Perroissionaria:(a.) RICARDO KOURY

e (a.) PAULO RENATO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO. Testemunhas: (a.) JOSÉ

GUIOMARIKO DIAS e (a.) RITA DE CASSIA AMORIM DA SILVA.
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EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE

MATERIAIS RETIFICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N? 036/73-CPLM, PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATORDE
PNEUS, EQUIPADO COM MOTOR DIESEL, REFRIGERADO A ÁGUA, COM
POTÊNCIA MÍNIMA NO VOLANTE DE 85 HP (SAE). DESTINADO À DIVISÃO DE
OBRAS DIRETAS DEPARTAMENTO DE URBANIZAÇÃO DA DIRETORIA DE
URBANIZAÇÃO DA NOVACAP, EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.
Por ter saido incompleto o Aviso da Tomada de Preços em epígrafe, tendo sido omitida
a palavra PNEUS, convocamos as firmas fornecedoras regularmente registradas na Co-
missão Permanente de Licitações, no 8° andar do Edifício Sede da NOVACAP, para a To-
mada de Preços em epígrafe, que será realizada às 15:00 horas do dia 12 de setembro de
1973, na sala de licitações da Comissão Permanente de Licitação de Materiais.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação
de Materiais, no 13? andar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 27 de agosto de 1973
ENG? GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS

PRESIDENTE DA C.P.L.M.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL

DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO
EDITAL N? 07/73

O DIRETOR DA DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO, da Coordenação do Sistema
de Pessoal, da Secretaria de Administração, após convocação feita em Edital, publicado
no "Distrito Federal" n° 116, de l de agosto de 1973, referente a reposição de importân-
cias recebidas indevidamente e após o prazo formulado para o comparecimento, localiza-
ção ou apresentação e julgamento de defesa, condena o (s) abaixo (s) relacionado (s) ou seu
representante legal a recolherem aos cofres do Governo do Distrito Federal no prazo de 15
(quinze) dias a partir da data de publicação deste Edital as quantias a seguir indicadas
ou apresentarem recursos neste prazo, sob pena de inscrição do débito em divida ativa.MATRlfTTT.AMATRICULA
00519

00782
05334
06441
06563
06978
07881
08668
14377
14406
14442
17969
18022
18046

NOME PROCESSO VALOR
Josino Ferreira de Farias 20.739/73 Cr$ 174.48
Francisco Chagas Bezerra 29.457/70 Cr$ 86,34
M ária Luiza Barbosa 11.375/71 Cr$ 325,35
Manoel França de Souza 27.637/71 Cr$ 259,16
Maria Luiza C. de Almeida 20.643/72 Cr$ 775,60
Ivaneyde Dourado Costa 21.919/72 Cr$ 1.484,70
João Mathias de Souza Filho 20.910/72 Cr$ 346,90
Lilia Barcellos Xavier 111.810/73 Cr$ 634,86
Adhemar de Oliveira Guerra 24.807/73 Cr$ 2.184,52
Guaraciara B. L. de Pontes 20.736/73 Cr$ 1.300,38
Ormízio de Souza Lino 22.847/72 Cr$ 94,84
Amaury Allan Martins de Souza 26.168/73 Cr$ 1.354,90
António Vivacqua Filho 00.558/73 Cr$ 2.094,27
António Moacvr de Carvalho 21.945/73 Cr$ 521,49

Brasília, 20 de agosto de 1973
CLAYR ROCHEFORT DE ALMEIDA

Diretor da Divisão de Cadastro Financeiro

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO
AVISON?69/73-CEST

'DISTRITO FEDERA,L
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

A V I S O N 9 6^/73-CEST

O CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO comunica aos ser

vidores, abaixo relacionados, treinandos do II, III e IV CTS, que

deverão participar do Seminário sobre Reforma Administrativa, a

ser realizado em sua sede, nos próximos dias 5 e 6 de setembro,

das 08 às 12 horas.

O não comparecimento implicará em eliminação

Curso de Treinamento de Supervisores.

do

N9 DE

ORDEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

N O M E

ANA MARIA CELESTINO DE OLIVEIRA

CELSO MÁRIO BRANDÃO DE ALMEIDA

GEDEAN CAMPELO NUNES

ÍRIS MARIA BASÍLIO SOUZA

JOÃO BATISTA MELO

LOORDES SILVA MACIEL

MARIA ARACY B. OLIVEIRA

NELCY AIRES Dl! ALARCÃO

PAULO GALANTE

SEVERING MARQUES DE OLIVEIRA

MATRICULA

01892

18054

04964

05061

12468

03043

82825

87786

00139

08502

Brasília, 22 de agosto de 1973

JOSfi EXPEDICTO BARBOSA
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DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO
AVISON?71/73-CEST

CONCURSO: Auxiliar de Guia de Turismo do Departamento de Turismo do Distrito Fe-
derai;regulado pelo Edital n? 26/73-CEST.
PROVA: Cultura Geral.

,„,« i r- , _ T J í'.f: ^^^Zn Art r\i-rt\7Q TOfl 117.flfl P TIO H13 ZÁ)I UO/ ItJ- I -n

Oficiais, Área Es-

pecialn' 1.
DIA: 03/09/73
HORÁRIO: De 14:30 às 17:30;

^ ̂  ^ imJOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Dire tor

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB -
CONCORRÊNCIA

REDES COLETORAS DE ESGOTOS SANITÁRIOS NA CIDADE DO NÚCLEO BAN-
DEIRANTES E ÁREAS ADJACENTES - Edital n? 003/73, CAESB.
Chamamos a atenção dos interessados para a Concorrência em epígrafe, que será realizada
às 10.00 horas do dia 31 de agosto de 1973, pela Comissão de Licitações, do 59 andar do Edi-
fício-Sede da CAESB, Setor Comercial Sul, Quadra 13, números 67 a 97, em Brasília-DF.
O Edital, especificações, tabelas e normas referentes à licitação em tela, poderão ser adqui-
ridos no Serviço de Comunicações e Arquivo, situadono mesmo edifício.

Brasília, 14 de agosto de 1973
ENG? ROBERTO MAURÍCIO PIRES CAMPOS

Presidente da Comissão de Licitações - Respondendo

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

EDITAL N? 33/73-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DF, SELECTO E TREINAMENTO, da Se

cr«t*ria da Administração do Distrito Federal, no uso das atribui-

ções que lhe confere o Art. 92, Inciso I, Capítulo II, do Regimento

da Secretaria de Administração, aprovsdo pelo Decreto n? 2 250 de

08 de maio de 1973, torna publicai as Instruções Reguladoras do CUR

SÓ SUPERIOR DE POLICIA - CATEGORIA EXTENSÃO E ATUALIZAÇÍ.O - a ser

tíssicio Senhor Secretario de Administração, contida 'no Ofício n?

369/73 - SEP.

Trabalho en grupo 60

Visitas a Srgãos do C.D.F. _1_2

Total - ISO
7. DA AVALIAÇÃO

7.1 - Compete ao

4. DO CURRÍCULO

4.1 - Constarão

1. DO 'jETIVO GERAL

nessoal de nível superior da Secretaria de Segurança Pública do Dia

trito Federei, visando a propiciar-lhe o melhor desempenho de suas

funções.

2. DOS PARTICIPANTES E DA INSCRIÇÃO

2.1 - Serão inscritos "ex-of£icio" no Curso Superi-

or de Polícia - Categoria Extensão e Atualizeção - ocupantes de car

ço ou função de Delegados, Comissários, Médicos Legistas e Peritos

Criminais, a serem indicados pelo titular da Secretaria de Seguran-

ça Publica.

2.2 - Os participantes deverão apresentar uma foto

3 x A e preencher un formulário próprio, a ser fornecido pela Divi-

PLANEJAMENTO DE OPERAÇÕES

SFOURANCA NACIONAL

ADMINISTRARÃO

CHEFIA H T.IPKTÍANrA

INFORMAÇÕES

5. DAS ATTVIDADÍS

18 h/.-Jul.i

18 h/.-ula

18 h/fllll*

18 fi/fulA

18 h/aula

18 h/aul*

dês efetuadas pelos participantes no decorrer do Curso.

7.2 - Serão atribuídos os seguintes conceitos:

RS - Rendimento Superior

RM - Rendimento Médio

SR - Sem Rendimento

2.3 - O numer

vista a oneracionalização dos objetivos para cada unidade dn contpu-

do programático do Curso.

5.2 - As atividades de execução do Curso serão pro-

gramadas e controladas por dois CoordenadoreR.designados pelo Pire

tor do Centro de Seleçao e Treinamento:

5.3 - Compete à Coordenação e ã Seçao de Orientação

Didatica e Avaliação de Cursos apreciarem, «o final, todas «s ativi-

dadea docentes e discentes realizadas e encaminhá-las em forma de ré

latõrio a Uiretoria da Divisão de Treinamento e Aperfeiçoamento.

5.4 - O Diretor do CEST providenciara o envio do ré

aprendizagem do aluno nas diversas «tividades do Curso, registran-

do as informacOCR obtidas.

7.4 - Considerar-se-a apto o participante que,além

de satisfazer às exigências constantes do presente Edital, obtiver

conceito RS ou Rh ao final do Curso.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - As i

rão homologadas pelo Diret

publicadas no "DISTRITO FE

8.2 - O Ce

ciará a expedição do costpe

da funcional dos participa

scrições e a relação dos aprovados

r do Centro de Seleção e Treinamento

tro de Seleção e Treinamento providen

ente certificado para valorização da vi

tes que forem aprovados no curso.

responde a 35.

3. DO PERÍODO, HORÍRIO E LOCAL

3.1 - O Curso será desenvolvido no período de 23 de

As aula* serão ministradas nas dependência* do CEST, diariamente,dan

19 h 45 min an 23 h e *os sabido* das 15 h «a 18 h 30 min e serão

distribuídas d• seguinte maneira:

3.1.1-Horas-aula 108

-tração e de Segurança Publica do Distrito Federal.

6. DA FREQUÊNCIA

6.1 - Será eliminado do Curso o participante que «x

ceder o limite de 20Z do tocai de aulas dadas em cada disciplina, fj.

cando vedado, o abono de faltas a qualquer titulo.

j 6.2 - Considerar-se-â, também,eliminado do Curso o

• participante que não obtiver no mínimo 80Z de freqdéncia às ativi-

Brasília, 20 de agosto de 1973

JOSC EXÍÉDICTO BARBOSA

Diretor

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

AVISO N9 68/73-CEST

CONCURSO : Escrivão Auxiliar de Polícia da Secretaria de Se
gurança Pública do Distrito Federal, regulado pelo
Edital n' 06/73-CEST.

»

PROVA : Exame Psicotécnico.

ASSUNTO : Relação dos candidatos considerados aptos:

N« DE
Ordem

N' DE
Inscr. N O M E

01 0003 José Gll Chagas Melo
02 0004 Sansão Batiste Saldanha
03 0016 Ivonete Silva
04 0070 Arnaldo Pereira Bueno
05 0071 Eyandro de Abreu
06 0099 Irani Maria Piche Muni!
07 0105 Everardo Correia Silva
08 0116 Maria Gorete Rodrigues dos Reis
09 0118 Paulo Céiar
10 0120 José Roberto Cardoso

; 11 0138 Rubens Tavares e Sousa
l 12 0149 José Raimundo das Virgens Ferreira

13 0196 Jovino Bento
14 0216 Luís Américo Cavalcante de Oliveira
15 0232 Jaime Alves Siqueira

' 16 0240 Rafael Jaime Ferreira
17 248 Tossfe Yamashita
18 J291 Ismael Artur Galeazzl
19 0327 Sebastião Andrade Magalhães
20 0371 Edivan Lopes de Barros
21 0387 Lecio'Eeis Lopes de Oliveira
22 0475 Afonso Arinos de Campos Gandra
23 0629 Ester Pereira Costa
24 077O João Aleíxo Tavares Filho
25 0771 Adilmar Ferreira Martins
26 0803 Joana D*Are de Oliveira Franco
27 0887 Edison Bueno dos Santos
28 0954 José de Ribamar Rodrigues de Oliveira
29 0993 Laert Ruas Ferreira
30 1030 Amantino Alves Ia Costa
31 1040 Manoel de Andrade Barbosa

^32 1095 ítalo Brasilion Silveira

33 1182 José Maria Oliveira de bouza
34 1223 Rosalvo Gomes de Oliveira
35 1273 Odaléa Batista de Oliveira
36 1295 Júlio César de Moura
37 1333 Lfvia Junqueira Pedroso
«8 1336 Levy Pereira Vllarins
39 1417 Wilier Washington Ramos Silva
OJ 1422 Ivan Rodrigues Ribeiro

41 1450 Lourival António da Silva

42 1462 José Ferreira Filho

43 1469 Ailton Anttfnio Costa Leal

44 1508 Avenlr Angelo Rosa Filho

45 1533 Aríete Xavier Bitencourt

46 1612 Wilson Nery Rodrigues

Brasilia, ie agosto de 1973

JOSÉ EXPEDlCfb BARBOSA



DISTRITO FEDERAL
Órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CÃESB
CONCORRÊNCIA

SATÊLITE PLANALTINA,

Edtfíc
^interessados P*™ a Concorrência em epígrafe que será realizada

dVfe rbr° ̂  ̂  P^ ^°mÍSSã° de ̂ «^ n° 5' <^ do, Setor Comercial Sul, Quadra 13, números 67 a 97, em Brasilia-DF
' Po^* .r

Brasília, 16 de agosto de 1973
ENG? ROBERTO MAURÍCIO PIRES CAMPOS

Presidente da Comissão de Licitações - Respondendo

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB -
CONCORRÊNCIA

REDES COLETORAS DE ESGOTOS SANITÁRIOS NA CIDADE DO GAMA E ÁREAS
ADJACENTES - Edital n? 002/73-CAESB.

Chamamos a atenção dos interessados para a Concorrência em epígrafe, que será realizada
às 10.00 horas do dia 31 de agosto de 1973, pela Comissão de Licitações, no 5? andar do Edi-
ficio-Sede da CAESB, Setor Comercial Sul, Quadra 13, números 67 a 97, em Brasília-DF.
O Edital, especificações, tabelas e normas referentes à licitação em tela, poderão ser adqui-
ridos no Serviço de Comunicações e Arquivo, situado no mesmo edifício.

Brasília, 14 de agosto de 1973
ENG? ROBERTO MAURÍCIO PIRES CAMPOS

Presidente da Comissão de Licitações - Respondendo

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

AVISO N9 67/73-CEST
CONCURSO

P R O V A

ASSUNTO

N» DE

ORDEM

Motorista Policial da Secretaria de Segurança Pública do

Distrito Federal, regulado pelo Edital n» 013/71-CEST.

Exame Psicotécnico.

Relação dos candidatos convocados através do Aviso

n1 54/73-CEST, publicado no Distrito Federal n1 112 de

25.07.73 e considerados aptos.

N« DE

INSCR.
N O M E

01 004 Oscar Paulino da Silva

02 028 António Marcelino de Souza Lima

03 051 José Ribamar Porffrio,

04 068 João António Francisco Resende

05 093 João Severino dos Santos

' 06 H9 Benedito Wanderley Rocha

07 128 Pedro da Mona Sobrinho

'• O8 139 Cláudio Guilherme de Azevedo

09 153 Ormeu Teixeira

10 179 Ageu Gonçalves da Silva

11 192 Tobias Antonio Teixeira

12 218 Florisvaldo Almeida Moraes

13 258 Cid Vieira André

14 298 Mathusalem Soares Moreira

, 15 319 Pedro Fernando Antas

16 455 Nazareno Barbosa de Souza

17 456 Horácio Luiz de Figueiredo

18 466 José Cesário da Silveira

19 515 João Anacleto Bezerra

20 517 José Carlos Teixeira
21 529 Herz Teixeira

'22 600 Bento Lopes Filho

619 Aguinaldo Alves Pitta

690 Gasparino Paulino da Silva

705 Jacy Ferreirà^e Moura

734 João Edeltrudes Costa

739 Luiz de Carvalho Fortes Filho

744 Cleonor Euzébio Felipe

759 Sebastião Teixeira de Matos

762 Jorge Frange

768 João Bosco da Costa

825 Sabino Lourenço Neto

Brasilia, 23 de agosto de 1973

JOSÉ EXPEDICTOBARBOSA

Dlretor

CONCURSO Provas de Suficiência para Promoção a serem

Uzadas no quarto trimestre de 1973.

DATA Conforme calendário abaixo estabelecido!

Dia 06/10/1973.

N' DE
Ordem

01
02
03

04

05
06

07
00

09
10
11
12

13
14

15
16

17
10
19

C A R G O

Almoxarife
Assessor de Administração

Assistente Comercial
Assistente de Administração

Assistente de Relações Públicas
Assistente de Relações Públicas
Auxiliar de Enfermagem
Condutor de Topografia
Condutor Técnico

Desenhista
Desenhista
Mestre Bombeiro Hidráulico
Mestre de Obras
Oficial de Administração
Oficial de Administração

Professor do Ensino Elementar
Técnico de Contabilidade

Técnico de Contabilidade
Técnico de Mlcro-Ondas

Nfvel

14/16
17/18
12/14
14/16
12/14
14/16
13/14
11/13
16/17
12/14
14/16
12/13

12/13
12/14
14/16

12/13
13/14

14/15
13/14

N' DE

Candidatos

19
04

07
15
01

03
01
10

17
12
16
06
20

119

145
10

11

09
01

rea_

N« DE
Vagas

01

07
01
01

14
19
06
01
01

02
01

01
01

00
06
249
03
03
06

01

02

03
04

05

01

02

03
04
05
06

07
08

09
10
11

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

AVISO N9 70/73 -CEST

Dia 13/1U/1973.

Mecânico de Motores b Combustão 08/09 28 03
Mecânico de Motores à Combustão 09/10 26 01

Motorista 08/10 206 09

Motorista 10/12 153 03
Telefonista 06/07 56 04

Apontador Fiscal

Apontador Fiscal
Eletricista Instalador
Eletricista Instalador
Eletrici sta Operador
Eletricista Operador
Escriturário

Ferreiro
Ferreiro
Ferreiro
Soldador

1

Dia 20/10/1973.

07/08 02
08/10 132

08/09-- 54
09/10 54
08/09 12
09/10 12
08/10 184

• 08/09 08
09/10 03
10/12 02

08/09 05

90
01
04
02
01
01
39
01
01
01
01

02
03
04
05
06
07

01

02

03
04
05
06
07
08

'09

OBS:

Carpinteiro

Carpinteiro
Guarda
Marceneiro
Marceneiro

Mestre Marceneiro

Dia 27 - 10 - 73

Armazenista
Auxiliar de Portaria
1RLAT
Laboratorista

Operador de Máquinas Leves
Pedreiro
Pedreiro
Pintor

Serviçal

09/10 79 09
10/12 61 01

08/10 155 08

08/09 38 01 ,
09/10 18 01

13/14 01 01

08/10 53 06
07/08 43 02
08/10 08 01

08/09 07 04
08/10 23 01

08/09 137 04
09/10 107 03
08/09 36 02

05/06 43 01 \

Os Editais com a relação de servidores que concorrerão as pró

vás e os programas para as mesmas, serão publicados posterior^

mente.

Qualquer alteração neste calendário

vida antecedência.

Brasília ,

, será comunicado com a de_

24 de agosto de 1973.

JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA

01 Carpinteiro

,

PREÇO DESTE BXEJ

08/09 141

HPLAl-Crf

13

0.»

Dlretor


